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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 14/2023, 30 DE JANEIRO DE 2023.
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: AMG ENGENHARIA EIRELI, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.681.193/0001-96
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 14/2023, celebrado em 30 
de janeiro de 223, para prorrogação de prazo de vigência e execução, conforme prevê a Lei 
8.666/93. Referente a contratação de empresa para execução de construção de Campo 
de Futebol Sintético–CGSF–Meu Campinho com serviços preliminares e Administração 
de obra; Movimento de terra e drenagens; fundações; estruturas; alvenaria, muros e 
fechos, Guarda-corpo, instalações elétricas; revestimentos e pavimentações, entre 
outros, conforme projetos e especificações. Convênio nº 1027/2022–SEDU–Protocolo nº 
17.821.387-3–Projeto nº 37. LOCAL DA OBRA: RUA LAURINDO SARTORI–LOTE Nº 
03–QUADRA Nº 371–BAIRRO SANTA PAULINA
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência e prazo de execução do presente Contrato em mais 
180(cento e oitenta) dias, até dia 30 de julho de 2024.
Ampére/PR, 30 de janeiro de 2024.
AMG ENGENHARIA EIRELI - CONTRATADA
DISNEI LUQUINI - PREFEITO MUNICIPAL 
VALNEI PAGNO - Secretário Municipal De Obras e Urbanismo

Cod427464
QUINTOTERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 241/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 03.040.285/0001-82.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 241/2019, celebrado 
em 10 de dezembro de 2019, para acréscimo de valor devido a prorrogação do prazo 
realizada no aditivo 04/2023. Contratação de empresa para destinação final do lixo 
orgânico, classe II-A, produzido no perímetro urbano do Município de Ampére.
CLÁUSULA QUARTA–VALOR
Fica alterado o valor global do Contrato nº 241/2019, sendo acrescido o valor de 
R$862.569,00 (oitocentos e sessenta e dois mil quinhentos e sessenta e nove reais.
Ampére/PR, 03 de janeiro de 2024.
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA CNPJ/MF sob o nº 03.040.285/0001-82
Aditada
DISNEI LUQUINI - Prefeito Municipal
Aditante

Cod427465
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 264/2022, 13 DE DEZEMBRO DE 2022
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79,
ADITADA: FRANQUI OMAR BELLE, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o nº 028.040.589-
80,
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 264/2022, celebrado 
em 13 de dezembro de 2022, para renovação de prazo e valor. Referente a Locação 
de imóvel para ser usado como Estacionamento de Veículos e Ônibus da Secretaria de 
Saúde do Município
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O presente INSTRUMENTO tem por objeto reajustar o Contrato nº 264/2022, sendo 
acrescido o valor de R$ 3.000,00 (três mil) reais referentes aos meses reajustados.
Ampére/PR, 15 de fevereiro de 2024.
FRANQUI OMAR BELLE - CONTRATADA
DISNEI LUQUINI - PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 264/2022, 13 DE DEZEMBRO DE 2022
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79
ADITADA: FRANQUI OMAR BELLE, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o nº 028.040.589-
80,.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 264/2022, celebrado 
em 13 de dezembro de 2022, para renovação de prazo e valor. Referente a Locação 
de imóvel para ser usado como Estacionamento de Veículos e Ônibus da Secretaria de 
Saúde do Município
CLÁUSULA SEGUNDA –DO VALOR
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 264/2022, sendo acrescido 
o valore de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais),

CLÁUSULA TERCEIRO – DO PRAZO- Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
Contrato por mais 12(doze)Meses, com início para o dia 13 de dezembro de 2023 e 
término previsto para o dia 13 de dezembro de 2024.
Ampére/PR, 13 de dezembro de 2023.
FRANQUI OMAR BELLE - CONTRATADA 
DISNEI LUQUINI - PREFEITO MUNICIPAL

Cod427466
EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Ademar Vit,
Matricula: 2140
Quantidade: 02(duas) diárias.
Valor Total: 658,48 (seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: ARAPONGAS-PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 15/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 17/03/2024 às 23:00
Veiculo: BEX-8F76
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretária de Saúde

EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: ELISSANDRO MARCOS DELANI
Matricula: 2365
Quantidade: 01 (uma) diária.
Valor Total: 329,24. (trezentos e vinte nove reais e vinte quatro centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: CURITIBA-PR
Motivo: transporte de paciente
Data e hora de saída: 13/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 14/03/2024 às 23:00
Veiculo: SEE-6E93
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretaria de Saúde

EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Octavio Mazzuco,
Matricula: 1693
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 329,24 (trezentos e vinte nove reais e vinte e quatro centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: CURITIBA-PR
Motivo: Transporte de paciente
Data e hora de saída: 14/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 15/03/2024 às 23:00
Veiculo: RHE-4C59
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária de Saúde

Cod427467
RESULTADO DE DISPENSA ELETRÔNICA

a) Licitação nº: DL6/2024
b) Modalidade: Dispensa por Justificativa
c) Data de homologação: 13/03/2024
d) Objeto da licitação: Contratação de empresa para Locação de Barracão em Estrutura 
de Alumínio, e Locação de Camarim devidamente montado, para atender a realização do 
Evento Feira EXPOAMP.
e) Fornecedores e itens declarados vencedores (cfe. cotação):
7547–PAULO ROBERTO EVENTOS LTDA (22.642.992/0001-93)

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade

Valor 
unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1

40073–LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30, com 
metragem de15x64 metros,sendo o total de 
960 Metros quadrados ,com altura minima de 
6 metros, 
 para atender shows de grande porte, com 
sleeves,sapatas, conexões, talhas, coberto com 
lona antichamas, fixadas com cintas e estaiado, 
incluindo montagem e desmontagem. PARA 
EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. Deve ser montado 
até dia 01/04/2024 e desmontado a partir de dia 
08/04/2024.

UN 1  44.895,00  44.895,00
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2

40074–LOCAÇÃO DE CAMARIM, medindo no 
minimo 16,00m2, 
com estrutura de alumínio octanorm e divisórias 
em chapas e TS dupla face branca, com 
2,70m de Pé direito, climatizado, coberto com 
tenda, piso em tablado deck, com chave e 
tranca, incluindo 02 Poltronas Individuais, 03 
mesas Brancas, 8 Cadeiras Brancas e demais 
exigências constantes no Rider Técnico dos 
artistas, exceto alimentação e bebidas, com ART/
CREA e serviço de montagem e desmontagem. 
PARA EVENTOS DE ATÉ 4 DIAS. Deve ser 
montado até dia 02/04/2024 e desmontado a 
partir de dia 08/04/2024.

UN 1  4.995,00  4.995,00

Total (R$):  49.890,00

Ampére-PR, 13/03/2024.
___________________________________________
DISNEI LUQUINI - Prefeito Municipal

Cod427476
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod427434

Cod427435

Cod427436
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Cod427437

Cod427438
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO Nº 05/2024
Hercílio Vieira de Andrade Neto, Prefeito Municipal em Exercício de Barracão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me foram conferidas ela legislação vigente, 
em cumprimento ao disposto no art. 74 da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICO o processo de 
Dispensa de Licitação Nº 02/2024.
Publique-se.
Barracão/PR, 12 de março de 2024
HERCÍLIO VIEIRA DE ANDRADE NETO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Cod427411
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RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO DOS  

INSCRITOS NA LEI PAULO GUSTAVO BARRACÃO/PR 
 
ART.6 - AUDIOVISUAL 
 

INCISO I (Apoio ao Áudio Visual): 

PROPONENTE PROJETO 
FELIPE LEOPOLDINO ALVES RESGATE HISTÓRICO DE BARRACÃO     

Curta documental Barracão/PR 

FLAVIO JUNIOR PERETTI TURISMO RELIGIOSO BARRACONENSE: 
suas histórias e potencialidades. 

 

Inciso II (Formação e Capacitação): 

PROPONENTE PROJETO 

JESSICA WINI WEIRICH PRODUÇÕES E EDIÇÃO DE VIDEOS 
CURTOS PARA REDES SOCIAIS 

 

Inciso III ( Apoio a Sala de Cinemas) 
PROPONENTE PROJETO 

Não houve nenhum projeto inscrito para essa 
categoria 

 
- 

 

ART. 8- DEMAIS AREAS DE CULTURA 

Demais áreas de Cultura 

PROPONENTE PROJETO 
MARIA DE FATIMA RIBEIRO MENDES ME APRESENTAÇÕES CULTURAIS E 

EDUCATIVAS CONTRA AS DROGAS 

JOSÉ ALONCIO WALKER GAUCHOS DA FRONTEIRA 

MARIELI SANTOS DE LIMA WUSHU KUNG FU 

Cod427419

Cod427427
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Cod427428
Cod427454

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 22/2023
CONTRATO: Nº 54/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: EDIVANIO JAIR RUSCHEL & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresas objetivando o fornecimento aquisição de material de 
construção em geral para melhoria dos prédios públicos do Município de Barracão/PR
VALOR: Fica incluído ao contrato o valor do presente termo aditivo R R$ 17.3163,05 
(dezessete mil trezentos e dezesseis reais com cinco centavos)
PRAZO: Fica prorrogado o prazo do contrato para mais 12 (doze) meses vigorando ate 
dia 20 de março de 2025.

Cod427484
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
TERMO DE APOSTILAMENTO 1

CONTRATO 54/2023-PMCDS
Objeto: Aquisição de insumos, sementes e mudas para produção de hortaliças e morangos 
para atender a necessidade do Departamento de Agricultura.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a 
Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-0(SSP/
PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, resolve modificar unilateralmente 
o Contrato nº 54/2023, decorrente do pregão 7/2023, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODIFICAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado 
e publicado através da Edição nº 2862 do DIOEMS de 18/05/2023, por parte da 
Administração, visando a inclusão de fonte de recursos e conta de despesa à Cláusula 
Quinta, a saber:
DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
2226 06.001.08.244.0006.2030 1172 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, consoante prazos previsto na Lei 8666/93, decorrendo daí sua eficácia 
plena.
Cel. Domingos Soares-PR, 13/03/2024.
________________________________________
Jandir Bandiera
Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares/PR

Cod427417
TERMO DE APOSTILAMENTO 2

CONTRATO 159/2022-PMCDS
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de peças de 
chapeação para manutenção dos veículos que compõe a frota municipal.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR a 
Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-0(SSP/
PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, resolve modificar unilateralmente 
o Contrato nº 159/2022, decorrente do pregão 85/2022, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODIFICAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado 
e publicado através da Edição nº 2726 do DIOEMS de 31/10/2022, por parte da 
Administração, visando a inclusão de fonte de recursos e conta de despesa à Cláusula 
Quinta, a saber:
DOTAÇÕES
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

5870 10.001.20.606.0011.2067 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
5900 10.001.20.606.0011.2067 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, consoante prazos previsto na Lei 8666/93, decorrendo daí sua eficácia 
plena.
Cel. Domingos Soares-PR, 13/03/2024.
________________________________________
Jandir Bandiera
Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares/PR

Cod427418
TERMO ADITIVO 4

CONTRATO 4/2021-PMCDS
Objeto: Aquisição de kits natalidade destinado a concessão de benefiícios eventuais em 
virtide de nascimento.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e REAL RC INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a RUA GUSTAVO 
SALINGER, 702 LOJA 04–CEP: 89030310–BAIRRO: ITOUPAVA SECA, Blumenau/SC, 
inscrita no CNPJ sob n° 27.236.708/0001-00 neste ato devidamente representada por 
LUIZA SCHMITZ de CPF 061.339.869-64, têm entre si justa e acordada a celebração do 

presente Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar referido 
termo em seus prazos de execução, constante da Cláusula sexta em adicionais 12 (doze) 
meses no que diz respeito ao objeto contratual, finalizando a execução em 11/03/2025 e 
vigência em 11/03/2026.
1.2 Adita-se também a Clausula Quarta, com base nos índices do INPC acumulados no 
período imediatamente anterior, correspondendo ao índice percentual acumulado de 
21,371200%, entre março de 2021 e fevereiro de 2024, compondo doravante o seguinte 
importe unitário:

Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida

Reajuste 
unitário

Preço 
unitário 
reajustado

01 01

1 Jogo de fraldas de boca, 100% algodão, com 3 unidades, 
medidas 22 cm x 35cm; 2 pacotes Fraldas de tecido duplo 
100% algodão, medidas 65x65cm, pacote com 5 unidades; 1 
Manta 100% microfibra, medidas 90 cm x 110 cm, antialérgico, 
Gramatura: 200 g/m²; 2 Macacão manga longa em plush, 
Composição: 80% algodão 20% poliéster, tamanho M; 2 
Calça plástica forrada tamanho M; 2 pares de meia para 
recém-nascido ALGODÃO–60% POLIAMIDA–37% OUTRA 
FIBRA–3%; 1 Toalha de banho para bebê, com Capuz, 
Forrada com Fralda, 100% algodão, medidas 88cm x 68 cm; 
1 Kit “cueiro”, tecido: 100% algodão, 3 (três) peças. Tamanho 
da peça: 100 cm x 80 cm cada; 2 conjuntos com body manga 
longa e Mijãozinho sem Pé, Tecido 100% Algodão.

UN R$ 46,80 R$ 265,80

1.3 O presente termo importara em um valor total de 7.300,80 (Sete Mil e Trezentos Reais 
e Oitenta Centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 12/03/2024.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod427420
TERMO ADITIVO 1

CONTRATO 19/2023-PMCDS
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente, Tecidos, Armarinhos e Afins, para uso junto 
ao Departamento de Cultura e Turismo nas atividades correlatadas ao Departamento, 
bem como em oficinas culturais ofertadas gratuitamente pelo referido Departamento.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e PINTE E BORDE DASLIA 
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com sede a RUA DR. BERNARDO RIBEIRO 
VIANA, 1222–CEP: 85555000–BAIRRO: CENTRO, Palmas/PR, inscrita no CNPJ sob n° 
01.340.838/0001-97 neste ato devidamente representada por LEANE EVA SCHIMANOSKI 
TRONCO de CPF 641.460.309-00, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar referido 
termo em seus prazos de execução, constante da Cláusula sexta em adicionais 12 (doze) 
meses no que diz respeito ao objeto contratual, finalizando a execução em 12/03/2025 e 
vigência em 12/03/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
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Coronel Domingos Soares–PR., 13/03/2024.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod427426
PROCESSO SELETIVO 02/2023–PROGRAMA JOVEM APRENDIZ

EDITAL Nº 006/2024 – Desclassificação Candidato
O Prefeito Municipal, com fulcro no Processo Seletivo 02/2023–Jovem Aprendiz da 
Prefeitura Municipal de Coronel Domingos Soares – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, especialmente considerando que:
1. Considerando que em verificação regular junto ao setor municipal de Recursos 
Humanos constatamos que o(a) candidato(a) JULIA RIBEIRO GUSTMANN, portadora 
do CPF nº 110.949.359-21 manteve com esta municipalidade contrato de aprendizagem 
entre 13/10/2021 a 13/02/2023;
2. Considerando que o certame em tela, para seleção de candidatos para vagas de 
aprendiz junto a esta municipalidade, está alicerçado na Lei Municipal 450/2010 que, a 
seu turno, cumpre as previsões constantes da CLT, DL 5.452/43;
3. Considerando que consta no Manual de Aprendizagem do Jovem Aprendiz que o 
mesmo jovem pode celebrar contratos sucessivos de aprendizagem sem obrigatoriedade 
de observância de um interstício de um mínimo de “empresas diferentes” e no limite da 
faixa etária de 14 a 24 anos. Não há, entretanto, a possibilidade de que o aprendiz realize 
o mesmo curso de aprendizagem mais de uma vez, exceto se, por alguma justificativa 
legal, o jovem não houver terminado aquele curso com certificação;
RESOLVE
Desclassificar do certame o(a) candidato(a) JULIA RIBEIRO GUSTMANN, classificada 
em 4º lugar, portadora do CPF nº 110.949.359-21, face as limitações impostas acima
Coronel Domingos Soares-PR, 11 de março de 2024.
________________________________________
Jandir Bandiera - Prefeito Municipal
________________________________________
Antônio Carlos Kovoliski - Presidente da comissão

Cod427441
PROCESSO SELETIVO 002/2023

EDITAL 018/2024
O Presidente da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo destinado 
ao Desenvolvimento de Estágio não obrigatório da Prefeitura Municipal de Coronel 
Domingos Soares – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 141/2023 de 01 de agosto de 2023, juntamente com 
o CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES-CIN ESTÁGIOS e considerando a 
Homologação do resultado final do Processo Seletivo 002/2023, publicada no DIOEMS no 
dia 01 de setembro de 2023, e em conformidade com o contido nos Editais nº 012/2024, 
013/2024, 015/2024 e 017/2024 RESOLVE: Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) 
e classificado(s), abaixo relacionado(s), na forma da Lei Federal nº 11.788/2008 e da 
Lei Municipal nº 782/2017 alterada pela Lei 827/2018, a comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura, nos dias 14 a 20 de março do corrente ano, no horário 
das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.
Departamento de Educação – Curso superior em pedagogia e demais licenciaturas e bacharelados na área da educação e 
Pós Graduação da área da Educação
Classificação Nome do Candidato(a) Nota
19° Jocelaine Grigoletto 7,62
20° Mayara Panzenhagen 7,60
21° Daiana Baumer Moreira 7,38
22° Gabriela de Oliveira Guizoni 7,24

Os convocados deverão apresentar-se munidos dos documentos abaixo relacionados:
. Cópia do CPF
. Cópia da Carteira de Identidade – RG
. Declaração de Matrícula Original e atualizada
. Comprovante de Residência Atualizado
- Nº conta poupança ou corrente da Caixa Econômica Federal (se já possuir).
PUBLIQUE-SE.
Coronel Domingos Soares Pr, em 13 de março de 2024.
ANTONIO CARLOS KOVOLISKI - PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Cod427442
ADENDO 01

Processo 12/2024 – Pregão 02/2024
Considerando o Pedido de Impugnação, protocolado no dia 12/03/2024, sob o n° 
174/2024, encaminhado por TKBR- IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ 08.671.846/0001-65, aliado a necessidade de realinhar os objetos do Anexo 
I- Termo de Referência, constante no edital, passa a vigorar conforme segue abaixo, 
permanecendo inalterado outros dispositivos do certame:
3.1. Da descrição detalhada do objeto, suas quantidades e valores máximos:
Lote: 1–Lote 001

Item Código do 
produto Nome do produto Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total

1 8843

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO 
QUILÔMETRO com as seguintes 
especificações mínimas:–Motor 
diesel de 6 cilindros eletrônico;–Turbo 
alimentado–Mínimo de 01 (uma) 
potência líquida–Motor de no Mínimo 
de 170 HP;–Certificação Tier 3 (III) de 
emissão de poluentes;–Transmissão 
com dois modos operação;–Conversor 
de torque e transmissão direta;–
Equipada com bloqueio e desbloqueio 
integrado;–Sistema direcional com 
chassi articulado de acionamento 
hidráulico com ângulo de articulação 
de no mínimo 23º para a esquerda 
ou para a direita;–6 marcha a 
frente e 3 marcha a ré;–Círculo de 
lâmina com acionamento por motor 
hidráulico;–Lâmina com deslocamento 
lateral e tombamento hidráulico e 
padrão para operação de talude a 
90º;–Sistema hidráulico sensível à 
carga;–Comprimento da lâmina de 
no mínimo 3.600 mm;–Escarificador 
traseiro com 09 dentes;–Cabine 
fechada ROPS FOPS, com ar 
condicionado de fábrica;–Limpador 
de para-brisa dianteiro e traseiro com 
lavador;–Um espelho retrovisor interno 
e 2 externos;–Cortina quebra sol 
traseira;–Cinto de segurança;–Assento 
do operador com suspensão mecânica 
e encosto com apoios laterais para os 
braços reguláveis;–pneus 1400 x 24 
– 12 lonas–Freios à disco em banho 
de óleo selados de acionamento 
hidráulico e atuação por pedal 
nas 4 rodas do tandem;–Faróis de 
trabalho dianteiros e traseiros;–Luzes 
indicadoras de direção dianteiras e 
traseiras;–Sirene de acionamento de 
marcha ré;–Peso operacional de no 
mínimo 17.000 Kg;–Com sistema de 
telemetria/rastreamento original de 
fábrica;–Extintor de incêndio;–Manual 
do operador em português;–Chave 
de rodas;–Com 01 (uma) pneu 
sobressalente montado;–Com volante, 
inclinação ajustável;–Apresentação: 
folder/ catálogo de peças digital com 
as descrições técnicas detalhadas 
do veículo junto a proposta e constar 
na proposta site da fabricante em 
português;–Comprovar atendimento 
e assistência técnica e mecânica 
autorizada/homologada pelo 
fabricante, em distância máxima de 
raio de 220km da sede do Município 
de Coronel Domingos Soares/
Paraná;–Apresentar provas de que 
o licitante seja homologado pela 
montadora/fabricante através de 
contrato/concessão da marca do 
produto que está sendo ofertado.–
Equipado com todos os itens/
equipamentos obrigatórios por lei, 
de funcionamento e segurança, que 
atendam os preceitos regulamentares 
dos órgãos oficiais de trânsito nos 
aspectos relacionados à iluminação, 
sinalização e segurança, (CONTRAN). 
Com adesivo fixado no equipamento 
conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal – equipamentos. 

1,00 UN 1.355.133,33 1.355.133,33

TOTAL 1.355.133,33

O presente adendo será, além de publicado no DIOEMS, DIOE e DOU, será disponibilizado 
no setor de licitações bem como no site do Município http://www.pmcds.pr.gov.br/licitacao/, 
na aba “portal de transparência”/”licitações” e a agenda de eventos do certame, constante 
do preâmbulo do edital, resta fixada na seguinte disposição:
A “Agenda de eventos” constante do preâmbulo do edital passa a vigorar na seguinte 
disposição de datas e horários:
“- ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: as 08h (horário local) do dia 02 de 
abril de 2024. LOCAL: Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
www.bll.org.br.
- INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 08h30min 
(horário local) do dia 02 de abril de 2024. LOCAL: Sistema de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br.
Centro Administrativo Adão Reis, em 13 de março de 2024.
Fernanda Roberta da Rosa - Pregoeira

Cod427456
TERMO ADITIVO 6

CONTRATO 148/2022-PMCDS
Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Posto de Saúde Central de Coronel 
Domingos Soares, conforme cronograma físico financeiro, orçamentos, memorial, planta 
e demais documentos anexos a esse termo.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e A. A. SANTOS DELLA 
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VECHIA ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a RUA VISCONDE 
DE GUARAPUAVA, 151 SALA 02–CEP: 85540000–BAIRRO: CENTRO, Mangueirinha/
PR, inscrita no CNPJ sob n° 28.103.153/0001-83 neste ato devidamente representada 
por ANDERSON ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA de CPF 021.146.709-02, têm entre 
si justa e acordada a celebração do presente Termo Aditivo de Contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar referido 
termo em seus prazos de execução, constante da Cláusula sexta em adicionais 60 
(sessenta) dias no que diz respeito ao objeto contratual, finalizando a execução em 
02/05/2024 e vigência em 02/05/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 13/03/2024.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod427485
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

            
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
 
 

AVISO Nº 01 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará 

realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de 
acordo com as condições particulares do Edital, Decretos Municipais 
nº5581/2024,5584/2024, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, suas 
alterações e demais normas em vigor que regem a matéria.  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar aulas de dança 
de ballet clássico e ritmos variados para crianças e adolescentes do município de 
Cruzeiro do Iguaçu. 
 
DATA E HORA DE ABERTURA: 01 de abril de 2024 às 10h00min. 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço global por LOTE. 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da 
Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através da webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ demais informações 
através do telefone/fax (0xx46) 3572-8000; 

 
 
 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 13 de Março de 2024. 
 
 
 
 

 

 
 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

            
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR. 
 

AVISO Nº 01 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará 

realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de 
acordo com as condições particulares do Edital, Decretos Municipais 
nº5581/2024,5584/2024, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, suas 
alterações e demais normas em vigor que regem a matéria.  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de limpeza e 
conservação nas escolas da Rede Municipal de Ensino e setores públicos da 
Educação de Cruzeiro do Iguaçu com metragem total 6.435,26m². 
 
DATA E HORA DE ABERTURA: 02 de abril de 2024 às 10h00min. 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço global por LOTE. 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da 
Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através da webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ demais informações 
através do telefone/fax (0xx46) 3572-8000; 

 
 
 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 13 de Março de 2024. 
 
 
 
 

 

 
 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Cod427461

EDITAL Nº 036/2024

SÚMULA:  Convoca Candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO, para vaga de 
pessoa com deficiência – PCD.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Edital Concurso 
Público nº 01/2023 de 17/01/2023 e Edital Homologação Final nº 015/2023 de 23/06/2023, 
resolve:
TORNAR PÚBLICO
1º–A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 
01/2023 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 015/2023, para vaga de pessoa 
com deficiência – PCD.
2º–A candidata deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, PR, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente 
munido de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3.1 do 
EDITAL nº 01/2023 e item 5.3 do edital, a fim de comprovar a condição de pessoa com 
deficiência – PCD.
3º–O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 
vaga, será considerado como desistente e a candidata perderá o direito de aprovação do 
Concurso Público, conforme item 3.1 do Edital nº 01/2023.
FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA–PCD
INSC. NOME NASC. NOTA FINAL CLASSIF.
197404 MARIZETE PADILHA DA SILVA 17/11/1981 52,00 1º

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427455
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo nº 002/2024 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro do Iguaçu/PR torna público que esta realizando 

processo de dispensa de licitação de acordo com as condições da Resolução 001/2024 do Poder 
Legislativo Municipal e o Art. 75 da Lei Federal 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria de Imprensa  
EDITAL E INFORMAÇÕES: disponível na pagina oficial do legislativo: 

https://www.cruzeirodoiguacu.pr.leg.br/home menu de avisos e licitações. Propostas podem ser 
encaminhadas no e-mail camara@cruzeirodoiguacu.pr.leg.br até o dia 18/03/2024. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Mensal 
Cruzeiro do Iguaçu/PR, 13 de março de 2024. 
 
Volney Rufatto – Presidente 
Marcos Roberto Zaffari – Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PORTARIA Nº. 054/2024.

EMENTA: Exonera o servidor MARCIO FREITAG, e dá outras providencias.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido o Servidor MARCIO FREITAG, ocupante do cargo de Patrimônio 
do Município de Nova Esperança do Sudoeste.
Art. 2. A presente Portaria possui efeitos a partir de 01 de março de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste–PR, em 13 de 
março de 2024.
__________________________
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal -

Cod427481
PORTARIA Nº. 055/2024

EMENTA: Concede Férias Regulamentares a Servidor Municipal e da outras providências.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Férias Regulamentares aos Servidores Municipal a partir de março de 
2024.
Servidor Período aquisitivo Período de Concessão Nr. Dias
Alvaro Luiz de Pieri 01/04/2022 31/03/2023 19/03/2024 31/03/2024 10
Ana Paula Bonetti 15/02/2023 14/02/2024 07/03/2024 16/03/2024 10
Dirceu Bonin 01/12/2021 30/11/2022 04/03/2024 23/03/2024 20
Gibrail Duarte Fagundes 03/02/2022 02/02/2023 04/03/2024 23/03/2024 20
Jose Silverio Sanches 10/06/2022 09/06/2023 11/03/2024 25/03/2024 15
Lilian Giseli Alberton 03/05/2021 02/05/2022 04/03/2024 23/03/2024 20
Lucinda Galvao Zancheta 01/04/2022 31/03/2023 06/03/2024 25/03/2024 20
Marlon Felipe Philippsen 25/10/2022 24/10/2023 05/03/2024 14/03/2024 10
Valmir Zancheta 06/03/2022 05/03/2023 10/03/2024 19/03/2024 10

Art. 2º Converte 10 dias de Férias em Abono Pecuniário ao Servidor Alvaro Luiz de Pieri, 
Período aquisitivo 01/04/2022 a 31/03/2023.
Art. 3º Converte 10 dias de Férias em Abono Pecuniário ao Servidor Valeri Crozeta 
Período aquisitivo 01/04/2022 a 31/03/2023.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 
13 de março de 2024.
_________________________
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod427482
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2024
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, 
com sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, 
estado do Paraná, torna público que no dia 27 de março de 2024, às 09h00min, no 
endereço acima mencionado, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: Aquisição 
de um veículo utilitário tipo pick-up, uma Ambulância -Tipo A e uma Ambulância -Tipo 
B, de acordo com as necessidades do Departamento de Saúde do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná, com recursos da resolução nº 1108/2023 da SESA. 
Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e recebimento 
dos lances: a partir das 09h00min do dia 27 de março de 2024, no endereço eletrônico: 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br).
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 
nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e www.novaesperancadosudoeste.
pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 12 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal
TIAGO MARTINS - Pregoeiro

Cod427430

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº. 03/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 22/2024
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
RATIFICO, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/21, contendo parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou dispensável a licitação nos 
termos do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de rompedor de laje, para atender as necessidades do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme solicitação, orçamentos e edital em 
anexo ao processo.
CONTRATADA: P D TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 45.160.972/0001-81
VALOR TOTAL: R$ 26.940,00 (vinte e seis mil novecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 13 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod427431
SEXTO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 06/2023

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E A 
EMPRESA FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 
05/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2022, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, situado na Avenida Iguaçu, 
750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, PR, CNPJ 95.589.289/0001-32, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o senhor da 
JAIME DA SILVA STANG, portador da cédula de identidade R.G. n. º 1958087-3, inscrito no 
CPF sob n. º 718.246.349-00 e a empresa FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, CNPJ 
nº. 80.372.808/0001-39, localizada na Rua Jorge Sanwais, 5549, Bairro Guarapuava, 
CEP: 85.856-588, Foz do Iguaçu, PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por FELIPE AUGUSTO LIMA FERNANDES, portador da cédula de identidade R.G. n. º 
10862818-9, inscrito no CPF sob n. º 081.196.109-54, residente na cidade de Foz Iguaçu, 
PR, firmam o presente Termo Aditivo do Contrato com fundamento na Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Quinta do Contrato nº 06/2023, de 20 de janeiro de 2023, que passa a conter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato passa a ser de 440 (quatrocentos e quarenta 
dias), contados da data de assinatura do Contrato de empreitada, findando em 15 de 
maio de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se devido a dilatação 
da vigência e para que sejam realizados os tramites finais do presente processo.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 13 de março de 2024.
_________________________________ 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE
_____________________________________
FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS: 
Nome:     Nome: 
RG nº:    RG nº: 
Ass:___________________________ Ass:___________________________

Cod427432
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1 
Edital de Concurso Público n° 002/2024 

 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 

EDITAL Nº 002/2024 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, 

JAIME DA SILVA STANG, no uso de suas atribuições legais; 
 

Considerando o Edital n° 001/2024, de Abertura do Concurso Público de Nova Esperança do 
Sudoeste, publicado no dia 06 de março de 2024; 
 

 
TORNA PÚBLICA:  
 
Art. 1° - As respostas aos pedidos de Impugnação contra o Edital de Abertura cadastrados 

no site da UNIOESTE/COGEPS durante o período de 07 a 11/03/2024, conforme Anexo Único deste Edital. 
 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 13 de março de 2024. 

 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR 
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2 
Edital de Concurso Público n° 002/2024 

ANEXO – RESPOSTAS AOS RECURSOS 
 

Código do 
Recurso Justificativa Resposta Status 

024463 

O Edital não está contemplando a isenção da taxa de inscrição para pessoas doadoras de medula óssea, que entra 
em acordo com a Lei 20.310 - 10 de Setembro de 2020. Peço que este direito seja incluído o Edital.  
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ Lei 20.310 - 10 de Setembro de 2020 Publicada no Diário 
Oficial nº. 10767 de 10 de Setembro de 2020 Altera a Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, que isenta o 
doador de sangue do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e processos seletivos realizados no 
âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a 
seguinte lei: Art. 1º A ementa da Lei nº 19.293, de 13 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Isenta o doador de sangue ou de medula óssea do pagamento de inscrição em concursos públicos e processos 
seletivos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. Art. 2º O art. 1º da Lei nº 19.293, de 2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º Isenta o doador de sangue ou de medula óssea do pagamento de inscrição 
em concursos públicos e processos seletivos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. Art. 3º O § 
2º ao art. 1º da Lei nº 19.293, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: § 2º A comprovação da condição 
de doador de sangue ou de medula óssea será efetuada através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, devidamente atualizado, o qual deverá ser juntado no ato de inscrição. Art. 4º Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. Palácio do Governo, em 10 de setembro de 2020. Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado Guto Silva Chefe da Casa Civil Ricardo Arruda Deputado EstaduaL 

A Lei Estadual nº 20.310/20 se aplica no âmbito dos 
concursos do Estado do Paraná, não sendo 
pertinente aos concursos realizados na esfera 
municipal. 

INDEFERIDO 

025074  
 
Nada consta. 
 

INDEFERIDO 

025079 

Trata-se de irregularidade com relação ao piso salarial do profissional nutricionista. 
É sabido que os legisladores federais não expressam de forma objetiva e límpida os valores monetários dos pisos 
salariais da grande parcela das diversas categorias profissionais que são essenciais na equipe para um bom 
atendimento à população e serviços de um município. 
De acordo com a especificação do cargo publicado no Edital de Concurso Público n° 001/2024, do município de 
Nova Esperança do Sudoeste, o profissional nutricionista será responsável pelo atendimento de múltiplas áreas de 
atuação dentro de sua formação. Sabendo-se disso, é necessário levarmos em consideração que  mesmo 
necessitará de conhecimento amplo e em diversas áreas, com constante atualização para que assim possa 
desempenhar um trabalho com excelência e atender a necessidade imposta pelo município. 
Sabendo-se que assim sendo, a remuneração proposta em edital, não estaria de acordo com os honorários 
sugeridos pela Federação Nacional dos Nutricionistas (FNN), conforme documento 
https://www.fnn.org.br/honorarios, visto a exigência em variadas áreas de atuação dentro do município.   
Conforme o conselho regional de nutrição do Paraná, CRN-8, a FNN é a entidade com âmbito de representação 
nacional para fins de estudo, coordenação e representação legal dos integrantes da categoria profissional de 
nutricionista, habilitados nos termos da Lei 8234/91, tendo como seus princípios fundamentais: o efetivo 
cumprimento dos direitos dos profissionais, com relevância às leis referentes à proteção do trabalho, lutando por 
condições adequadas de trabalho, por uma remuneração justa, por uma redistribuição de renda e pela valorização 
da profissão. 
Diante do exposto, gostaria de solicitar a revisão cautelosa e minuciosa do salário publicado no Edital de Concurso 
Público n° 001/2024, do município de Nova Esperança do Sudoeste. 

Os cargos e salários dos servidores do município de 
Nova Esperança do Sudoeste é regulamentado por 
legislação municipal. A Lei Municipal nº 675/2011 
Reorganiza o Quadro de Cargos e Remuneração 
dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná e dá 
outras providências. E, a Lei Municipal nº 1097/2022 
Altera Anexo I e III da Lei Municipal nº. 675, de 21 
de setembro de 2011, que dispõe sobre a 
reorganização do quadro de cargos e remuneração 
dos servidores públicos do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. Assim, as referidas leis 
regulamentam e estabelecem as funções a serem 
exercidas, carga horária e remuneração do cargo de 
nutricionista. Dessa forma, o Edital de Concurso 
Público nº 001/2024, do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste segue exatamente o que 
dispõe a legislação municipal, não cabendo assim, 
qualquer revisão ou alteração no que se refere a 
salário do cargo de nutricionista. 

INDEFERIDO 

 
 

Cod427445
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
LEI Nº 3055/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a inclusão no Plano Plurianual para os exercícios de 2024 a 2025, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, e, na Lei Orçamentária 
Anual, para o exercício de 2024, objetivos e metas especificas, bem como, recursos 
orçamentários, para a Implantação do Programa de Escola em Tempo Integral, em 
parceria com o Sistema da Federação das Indústrias do Estado do Paraná – SESI, 
transporte escolar de alunos de entidade do terceiro setor e Implantação do Restaurante 
Popular e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, APROVOU e eu, Prefeito em exercício, SANCIONO a 
seguinte:
LEI
Art.1º – Esta Lei inclui no Plano Plurianual do Município de Palmas, para o período de 
2024 a 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024,
a) na função de governo 12–Educação, conforme Decreto nº 4.255/2023 de 01 de 
dezembro de 2023, e, Deliberação nº 01/2023 – CME de 14 de dezembro de 2023, a 
implantação do Programa de Escola em Tempo Integral, em parceria com o Sistema da 
Federação das Indústrias do Estado do Paraná – SESI e o transporte escolar de aulos de 
entidade do terceiro setor
Objetivos:
- Desenvolver o Programa Escola em Tempo Integral e parceria com outras Entidades;
- Realizar parceria com o Sistema da Federação das Indústrias do Estado do Paraná – 
SESI, para desenvolver o Programa de Escola em Tempo Integral;
- Realizar o transporte escolar de Entidade do Terceiro Setor;
- Contratar empresa especializada para a realizar o transporte escolar de Entidade.
b) na função de governo 08 – Assistência Social, implantação do Restaurante Popular
Objetivos:
- Implantar e Operacionalizar o Restaurante Popular;
- Reduzir a carência alimentar;
- Proporcionar alimentação de qualidade a população vulnerável;
- Fortalecer a agricultura familiar.
Art.2º – Esta Lei inclui no Plano Plurianual do Município de Palmas, para o período de 
2024 a 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024:
a) na função de governo 12 – Educação, as seguintes metas:
Cód. Meta Unidade 2022 2023 2024 2025

001
Implantação do Programa Escola em Tempo Integral em 
parceria com o Sistema da Federação das Indústrias do 
Estado do Paraná – SESI

Programa - - 01 01

002 Operacionalização Realização de parceria com o Sistema 
da Federação das Indústrias do Estado do Paraná – SESI Parceria - - 01 01

003 Realização de oficinas, de 15 horas semanais Oficina 05 05

004 Contratação de empresa para realizar o transporte escolar 
de Entidade do Terceiro Setor Entidade - - 01 01

b) na função de governo 08 – Assistência Social:
Cód. Meta Unidade 2022 2023 2024 2025
001 Implantação do Restaurante Popular Restaurante - - 01 01

002 Fornecimento de refeições a população 
vulnerável Refeição - - 145 145

003 Aquisição de alimentos da agricultura familiar Alimento - - Div Div

Art.3º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado abrir Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões cem mil reais) para abertura de dotações 
orçamentárias na Lei n.º 3.038 de 15/12/2023 – LOA para o corrente exercício, abaixo 
especificadas:
16 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
16.50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0020.2023 – Manutenção Ensino Fundamental FUNDEB 30%
Fonte Recurso – 01102
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 200.000,00
16.50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0020.2032 – Manutenção Ensino Fundamental 10% e 25%
Fonte Recurso – 01103 e 01104
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 500.000,00
16.50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0021.2025 – Manutenção Ensino Infantil FUNDEB 30%
Fonte Recurso – 01102
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 200.000,00
16.50 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0021.2033 – Manutenção Ensino Infantil 10% e 25%
Fonte Recurso – 01103 e 01104
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 500.000,00
18 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.10 – ASSESSORIA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0032.6002 – Desenvolvimento Fundo Assistência Criança Adolescente
Fonte Recurso – 01000
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 100.000,00
18.10 – ASSESSORIA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0033.2051 – Desenvolvimento Fundo Munic. Ações Assistência Social
Fonte Recurso – 01000

3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 400.000,00
18.20 – DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS FEDERAIS ESTADUAIS
08.244.0033.2052 – FNAS – Proteção Social Básica
Fonte Recurso – 01000
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 100.000,00
18.20 – DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS FEDERAIS ESTADUAIS
08.244.0033.2054 – FNAS – Proteção Social Especial
Fonte Recurso – 01000
3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – PJ..............................R$ 100.000,00
TOTAL........................................................................................R$ 2.100.000,00
Art.4º – Para cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei, serão 
utilizados o superávit, dos exercícios anteriores:
Fonte de Recurso CÓDIGO VALOR
RECURSOS LIVRES – 03000 2.100.000,00

TOTAL 2.100.000,00

Art.5º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Palmas, 13 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal 

Cod427472
LEI Nº 3056/2024

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Palmas, Estado do 
Paraná, ao Senhor Sérgio Zanoello.
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, APROVOU e eu, Prefeito em exercício, SANCIONO a 
seguinte:
LEI
Art.1º – Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Senhor Sérgio Zanoello.
Art.2º – O Título será entregue em Sessão Solene em data e local a ser designado pelo 
Presidente do Poder Legislativo Municipal.
Art.3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário.
Palmas, 13 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal 

Cod427474
LEI Nº 3057/2024

SÚMULA: Altera a Lei Municipal 2.047 de 03 de novembro de 2011, e da outras 
providências.
A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, APROVOU e eu, Prefeito em exercício, SANCIONO a 
seguinte:
LEI
Art.1º – O inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal 2.047 de 03 de novembro de 2011, passa 
a vigorar com a seguinte redação;
Art. 1. (...)
(...)
IV. Que conste em seu estatuto que promova atividades de educação, assistência social, 
esporte, Lazer ou ainda exerça atividade de pesquisas científicas, de cultura, inclusive 
artísticas ou filantrópicas, de caráter geral ou indiscriminatório.
Art.2º – Acrescenta o inciso V do artigo 1º da Lei Municipal 2.047 de 03 de novembro de 
2011, com a seguinte redação;
Art. 1. (...)
(...)
V. Outras entidades de cunho social.
Art.3º – Acrescenta o § 3º do artigo 1º da Lei Municipal 2.047 de 03 de novembro de 2011, 
com a seguinte redação;
Art. 1. (...)
(...)
§ 3º. Para fins de comprovação de não remuneração de seus membros que trata o 
inciso III do artigo 1º, deverá ser apresentada declaração de próprio punho emitida pelo 
presidente da Associação ou Entidade.
Art.4º – O artigo 4º da Lei Municipal 2.047 de 03 de novembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação;
Art. 4. Atendendo os requisitos elencados no artigo 1º e incisos, deve ainda o pedido de 
utilidade pública estar instruído com os seguintes documentos;
I – Cartão de CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
II – Estatuto Social e sua última alteração;
III – Ata de Constituição registrada junto ao Cartório de Registro Civil;
IV–Cópia dos documentos pessoais do presidente da Associação ou Fundação;
Art.5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Palmas, 13 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427475
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PORTARIA Nº 21.225

O Município de Palmas, representado por seu Prefeito, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos artigos 87, inciso XXVII, e 99, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica 
Municipal, com amparo nas Leis Municipais nºs 1.666/2.006 e 2.933/2.022, resolve:
DEMITIR
Art. 1º – A contar de 14 de março de 2024, data da publicação oficial, o servidor Fernando 
de Moura Knop, Agente de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, com matrícula funcional nº 3207326, de acordo com o constante no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 20.888, por ter incorrido na 
prática de infração disciplinar capitulada nos incisos IX e XVI do artigo 108, constantes no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei n.º 1.666/2006. Tornando-se impedido 
de retornar ao serviço público municipal pelo prazo de 05 anos, consoante o disposto no 
artigo 115, inciso I, alínea b, da Lei 1.666/06 com alteração dada pela Lei nº 2.933/22.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 13 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427471
TERMO ADITIVO Nº 15/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 248/2022, referente ao Processo nº 
107/2022, Pregão Eletrônico nº 43/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PALMAS/PR 
e VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI.
O MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº. 76.161.181/0001-08, com sede à Av. Clevelândia, nº. 521, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal, Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, 
médico, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n. º 183.136.630-49 e 
RG sob n.º 45735150–PR, e de ora em diante denominada CONTRATANTE, e VITAE 
– CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.589.175/0001-00, com sede na Rua 
Marechal Deodoro, n.º 1670, Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, CEP 16.025-
285, telefone (18) 3622-0483, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Fabricio Guilherme 
da Silva, inscrito no CPF n.º 228.469.028-95, residente e domiciliado em Araçatuba – 
São Paulo, doravante designada CONTRATADA, com amparo legal na Lei nº 8.666/93, 
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:
Considerando o Memorando nº 122/2024 (fl. 396) da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e documentos que acompanham em especial a concordância do fornecedor (fls. 
397/410).
Considerando o parecer jurídico: “Ex positis, opino pela realização da alteração contratual 
solicitada, com o acréscimo da quantidade originalmente contratada (aumento de meta 
física) nos itens indicados, em percentual compatível com o § 1º do art. 65 da Lei das 
Licitações, mediante a elaboração do respectivo instrumento aditivo entre as partes 
contratantes, nos estritos termos que constam do pedido feito pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social (…)”.
Considerando a decisão do Excelentíssimo Prefeito: “Determino: (a) A elaboração 
do termo aditivo contratual concernente com o fornecedor VITAE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA., para a concessão do acréscimo de meta física 
solicitado e justificado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com a observância 
do percentual máximo admitido pela Lei de Licitações. (...)”
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aumentada a quantidade inicialmente contratada dos itens (com observância aos 
limites previstos na Lei das Licitações), conforme tabela abaixo:

Item Quant. 
inicial

Aumento 
quantitativo 
25%

Unid. Especificação Preço Unit.
Valor do 
aumento de 
meta física

01 500 125 HORA Oficina de atividades físicas–voleibol (71552-1) R$ 43,81 R$ 5.476,25

02 500 125 HORA Oficina de atividades físicas–basquetebol 
(71553-1) R$ 43,81 R$ 5.476,25

04 500 125 HORA Oficina de atividades físicas–futebol (71551-1) R$ 44,98 R$ 5.622,50
05 500 125  HORA Oficina de Dança (ritmos) (64351-1) R$ 49,45 R$ 6.181,25
06 500 125 HORA Oficina de Capoeira (64353-1) R$ 49,95 R$ 6.243,75
07 500 125 HORA Oficina de Muay Thai (64352-1) R$ 52,80 R$ 6.600,00

08 500 125 HORA

Oficina de artesanato que contemple trabalhos 
de decoupagem em vidro, madeira, mdf, tecido, 
papel, massa e tinta, partchwork simples, 3d, 
pathw aplique, reciclagem com palha, papel, 
papelão, pet, vidro, lata, folhas secas, sementes 
e outros, bordados com fios e fitas, flores em 
eva, tecidos, palha, fitas, tricô, crochê, pintura 
com giz de cera e outros. (66645-1)

R$ 34,95 R$ 4.368,75

10 500 125 HORA Oficina de aula de violão (66620-1) R$ 48,95 R$ 6.118,75
11 500 125 HORA Oficina de Teatro (64356-1) R$ 50,95 R$ 6.368,75

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. E, por assim estarem ajustados, firmam o presente.
Palmas 12 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE PALMAS VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI
Kosmos Panayotis Nicolaou – Prefeito Fabricio Guilherme da Silva – Representante

TERMO DE ADITAMENTO Nº 16/2024

QUARTO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 74/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 
03/2022, Processo nº 15/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PALMAS e CRISTIANE 
PEREGO.
O MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº. 76.161.181/0001-08, com sede à Av. Clevelândia, nº. 521, neste ato legalmente 
representado por seu Prefeito Municipal, Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, 
médico, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n. º 183.136.630-49 e RG 
sob n.º 45735150–PR, e de ora em diante denominada CONTRATANTE, e CRISTIANE 
PEREGO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 09.274.924/0001-50, com sede na Av. Constantino Fabricio da Silva Pinto, n.º 849, 
Município de Palmas, Estado do Paraná, CEP 85555-000, telefone (46) 3263-1922, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) Cristiane Perego, inscrito no CPF n.º 047.702.879-92 e RG 
nº 8.903.972-0, doravante designada CONTRATADA, com amparo legal nos permissivos 
do artigos 57 e 65 § 8º da Lei nº 8.666/93, celebram o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas que seguem:
Considerando o Memorando nº 193/2024 (fl 261) da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura e documentos que o acompanham, em especial o aceite da contratada 
(fls. 262/272).
Considerando o parecer jurídico: “Ex positis, opino pela realização da alteração contratual 
solicitada, com a concessão do reajuste contratual pedido pelo fornecedor CRISTIANE 
PEREGO (devendo ser observadas, no entanto, a aplicação do índice previsto no contrato 
e a periodicidade mínima de um ano entre esta concessão e eventual reajuste anterior), 
mediante a elaboração do respectivo instrumento aditivo entre as partes contratantes, 
nos estritos termos que constam do pedido feito pela Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura. (...)”
Considerando a decisão do Excelentíssimo Prefeito: “lI – Determino a elaboração do 
termo aditivo contratual concernente, nos termos solicitados pela Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, para a concessão do reajuste contratual pedido pelo fornecedor 
CRISTIANE PEREGO, (observando-se o índice previsto no contrato e a periodicidade 
mínima de um ano entre esta concessão e eventual reajuste anterior), com a necessária e 
anterior execução das condicionantes que constam no referido parecer (...).”
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica reajustado em 3,861750% o valor unitário dos itens contratados, com base no INPC 
(acumulado dos últimos 12 meses) referente a fevereiro/2024.
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas.
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.
Palmas, 13 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE PALMAS CRISTIANE PEREGO
Kosmos Panayotis Nicolaou – Prefeito Representante

Cod427446
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2023
Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) nº 01/2023.
OBJETO: Parceria Público Privada, visando a realização de investimentos e operação de 
estrutura de coleta, limpeza pública e tratamento e disposição final de resíduos sólidos 
urbanos
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu representante legal, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: PRORROGAR o prazo para publicação do 
resultado da análise dos Cadernos II, III e IV do CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2023, cujo 
objeto acima mencionado, motivados pelas necessidades da designação de servidores 
qualificados para análise dos referidos cadernos.
1. Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias corridos a data limite para publicação dos 
resultados. (17/03/2024)
2. A nova data para publicação será até 08/04/2024
Palmas, 13 de março de 2024
Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427447

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que encontram-se
juntamente o sítio do Município de Palmas <https://pmp.pr.gov.br/website/> o Edital de Chamamento Público
nº  01/2024,  referente  a  fomento  cultural,  com recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo  -  Lei  Complementar nº
195/2022 - Recurso Remanescente Referente ao Edital Nº 11/2023 – AUDIOVISUAL.

INSCRIÇÕES:  de  15  de  março de  2024 a  1º  de  abril  de  2024,  por  meio eletrônico,  pelo  site  da
Prefeitura, ou, ainda, de forma presencial junto ao Departamento de Cultura – Avenida Clevelândia,
nº 521, no Centro Cultural.

Palmas, 13 de março de 2024.

Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou
Prefeito 

Cod427463
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
PORTARIA Nº 016/2024

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, no 
uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR
a seguinte Comissão de Humanização da FHF, que terá como atribuição desenvolver ações 
de humanização, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de Humanização e 
objetivos do Programa Humaniza/FHF, ficando cancelada a Portaria nº 013/2024:
SARA PRECILA VIDORI – Farmacêutica / Presidenta
SIMONE ANTONIETA L. GIONGO – Recepcionista/Vice-Presidenta
MARILDE INÊS CEOLIN – Técnica de Enfermagem /Secretária
ADILSON CASTRO WELTER – Enfermeiro / Membro
CLEIDE RAMÃO NUES – Aux de Serviços Gerais / Membro
VERANI BIALOZURW MARTINS – Técnica Enfermagem / Membro
ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS – Zeladora / Membro
ÂNGELA MARIA MARI – Atendente / Membro
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 13 DE MARÇO DE 2024.
ELERSON HENRIQUE P. LANGE - Diretor

Cod427424
PORTARIA Nº 015/2024

O DIRETOR DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA DE PRANCHITA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve
NOMEAR
BRUNA DE CASTRO BORGES BERTÉ, CPF nº 081.484.719-67, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessora Administrativa, Símbolo FH9, do Quadro Único 
do Pessoal, a partir de 07 de março de 2024.
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE, EM 07 DE MARÇO DE 2024.
ELERSON HENRIQUE P LANGE - Diretor

Cod427425
PORTARIA Nº 031/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais resolve
CONCEDER
a VANDERLÉIA HENDGES FREDO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, 30 (trinta) dias de férias, a partir de 01 de abril de 2024, referente ao 
período aquisitivo de 11/04/23 a 10/04/24.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 13 DE MARÇO DE 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito

Cod427433
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICIPIO DE PRANCHITA/PR, neste Ato representando por mim, Eloir Nelson 
Lange, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais HOMOLOGO o processo 
de Dispensa de Valor nº 03/2024, fundamentado no parecer jurídico exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, e conforme disposto no 75, Inc. II, da Lei 14.133/2021 
e Decreto Nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, referente a Contratação de Empresa 
especializada na Prestação de Serviços de Dedetização, desratização: Controle integrado 
de pragas urbanas – (Desinsetização e desratização) e Limpeza de Reservatórios d’água, 
Conforme RDC 622/2022 da ANVISA e Resolução SESA/PR 374/2015, e ADJUDICO o 
presente objeto em favor de:
EMPRESA VENCEDORA: BRIO LIMP LTDA – CNPJ Nº 10.636.457/0001-40
CNPJ Nº 10.636.457/0001-40
Valor Total: R$ 38.740,00 (trinta e oito mil e setecentos e quarenta reais)
Vigência contratual: 12 (doze) meses.
Pranchita, 13 de março de 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

Cod427410
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DECRETO Nº 3.222, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Abre de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2024, no valor de R$ 3.134.837,81 (Três Milhões, Cento e Trinta e Quatro 
Mil, Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Oitenta e Um Centavos).
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 2.044, de 05 de dezembro de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de São João, para o exercício de 
2024, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.134.837,81 (três milhões, cento e 
trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e um centavos), na seguinte 
dotação orçamentária:
Suplementar
Códigos Descrição Valor
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL
2410 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 470.000,00
10.301.1001.2018 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA–FNS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL

1740 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 115.000,00

10.301.1001.2019 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA–AÇÕES 
ESTRATÉGICAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL

1830 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 7.500,00

10.304.1001.2032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE PISO FIXO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL
2780 00510-Taxas–Exercício Poder de Polícia 48.000,00

10.301.1001.2028 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA–PROGRAMA 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL

2350
01060-Transferências provenientes do Governo Federal 
destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde 
e dos agentes de combate às endemias

11.143,58

10.301.1001.2018 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA–FNS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL

1741 01062-Incremento emergencial temp. custeio serv atençao 
primaria saúde Port. MS 544/2023 150.000,00

10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL

2411
01064-Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem

2.824,85

10.301.1001.2024 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL

2051 01067-Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos 
Salariais para Profissionais da enfermagem 3.819,85

10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2430 00303-Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 90.987,09
10.301.1001.2018 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA–FNS
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1770 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 14.983,09

10.301.1001.2019 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA–AÇÕES 
ESTRATÉGICAS

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1850 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 748,71

10.304.1001.2032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE PISO FIXO
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2820 00510-Taxas–Exercício Poder de Polícia 5.995,29
10.301.1001.2018 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA–FNS
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1771 01062-Incremento emergencial temp. custeio serv atençao 
primaria saúde Port. MS 544/2023 29.179,83

10.301.1001.2027 PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

2310 00493-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 166.191,24

2311 01002-Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 174.395,79
10.304.1001.2030 MANUTENÇÃO DO PROVIGIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS–CIVIL

2610 00493-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 10.000,00

10.301.1001.2023 MANUTENÇÃO DO AP SUS–FES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2001 00492-RES SESA Nº 1657/2023 CUSTEIO UNID, AFETADAS 
DESASTRES NATURAIS 33.693,20

10.301.1001.2025 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2190 00493-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 9.079,31

10.304.1001.2030 MANUTENÇÃO DO PROVIGIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2620 00493-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 42.478,20

10.301.1001.2023 MANUTENÇÃO DO AP SUS–FES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2002 01165-INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO RESOLUCAO 
SESA 405/2023 F 1165 4.869,15

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

2021 00492-RES SESA Nº 1657/2023 CUSTEIO UNID, AFETADAS 
DESASTRES NATURAIS 40.000,00

10.304.1001.2030 MANUTENÇÃO DO PROVIGIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

2640 00493-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 30.000,00

10.301.1001.2024 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

2140 00496-Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar 52.683,46

10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

2561 01111-Recursos não vinculados da compensação de 
impostos–Recursos Saúde 52.164,51

10.301.1001.2020 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO 
DA APS

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO–PESSOA JURÍDICA

1940 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 8.988,53

10.301.1001.2023 MANUTENÇÃO DO AP SUS–FES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2031 00500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde–Portaria 
203-GM, de 2007 95.597,62

10.301.1001.2025 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2241 00500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde–Portaria 
203-GM, de 2007 15.630,00

10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2592 00500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde–Portaria 
203-GM, de 2007 780,00

10.304.1001.2030 MANUTENÇÃO DO PROVIGIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2661 00500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde–Portaria 
203-GM, de 2007 43.796,02

10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2593 00518-Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos 
de Saúde 183,06

2591 01111-Recursos não vinculados da compensação de 
impostos–Recursos Saúde 52.164,51

10.301.1001.2023 MANUTENÇÃO DO AP SUS–FES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2032 01163-INVESTIMENTO KITS EQUIP SAUDE DA FAMILIA 150.000,00
2033 01164-INVESTIMENTO KITS SAUDE BUCAL 50.000,00

2034 01166-INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
TRANSP SANITARIO SESA 858/2022 F. 1166 65.000,00

2035 01203-REPASSE TRANSP SANITARIO RES SESA 1108 2023 
VEICULO UTILITARIO 100.000,00

2036 01204-REPASSE TRANS SANITARIO RES SESA 1108 2023 
AMBULANCIA 250.000,00

SUBTOTAL 2.397.876,89
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0802.2043 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

3820 00744-BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
COMPLEXIDADE 2.949,14

08.244.0802.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
4231 01202-REPASSE SIGTV CUSTEIO PORTARIA 886 SUAS 101.739,70
08.244.0802.2044 MANUTENÇÃO DO BLOCO GESTÃO SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3850 00809-BLOCO GESTÃO SUAS 1.283,22

08.244.0802.2046 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3951 00854-PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL 
DO CAD UNICO–PROCAD SUAS 864,11

3952 01022-Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social–SUAS–(COVID-19) 60,55
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08.244.0802.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4252 01051-Emendas Individuais Impositivas–ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 260,52

4253 01159-EMENDA RELATOR–ASSISTENCIA SOCIAL 3.366,39
4251 01201-TRANSFERENCIA INC HIGIENE INTIMA 10.305,43

08.244.0802.2046 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA
3970 00831-BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 28.987,76

08.244.0802.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
4301 00835-PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE–FONTE 835 141,46
4302 01049-FEAS–INCENTIVO COVID 2021 64,77
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4321 00514-Indenizações Recebidas por bens sinistrados de 
outras áreas 26.755,19

08.244.0802.2043 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3841 01160-EMENDA RELATOR–ASSISTENCIA SOCIAL–INV 
APAE 113.285,79

08.244.0802.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4322 01200-TRANSFERENCIA PPAS EXPANSAO 38.342,05
09.003 Fundo Municipal do Direito das Crianças e Adolescentes

08.243.0802.2051 MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4491 00513-Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90–Art. 214-
ECA/FMDCA 4.050,73

08.243.0802.2049 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4340 00880-Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 
ECA/FMDCA 181.341,42

08.243.0802.2051 MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4492 01161-INCENTIVO PRIMEIRA INFANCIA FONTE 1161 12.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

4522 00513-Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90–Art. 214-
ECA/FMDCA 4.050,74

4523 00859-FIA INCENTIVO SCFV 2021 53,88

08.243.0802.2049 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

4360 00880-Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 
ECA/FMDCA 17.994,30

08.243.0802.2051 MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA
4521 00896-FIA INCENTIVO CMDCA FTE 896 2.064,12
08.243.0802.2050 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4471 00503-Receitas de Alienações de Ativos–ECA/FMDCA 2.595,39

08.243.0802.2049 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4370 00880-Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 
ECA/FMDCA 94.234,29

08.243.0802.2051 MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4581 01048-FIA IMPACTO COVID–MOVEIS CASA LAR 9.696,77
4582 01161-INCENTIVO PRIMEIRA INFANCIA FONTE 1161 70.473,20
09.004 Fundo Municipal da Pessoa Idosa
08.241.0802.2052 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

4601 01205-Repasse FUNDO DO IDOSO Deliberação nº 016/2023-
Cedi/PR 10.000,00

SUBTOTAL 736.960,92
TOTAL 3.134.837,81

Art. 2º Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados recursos 
da seguinte maneira:
I – Superávit do Exercício Anterior;
Fonte
Fonte Descrição Valor
00303 Saúde–Receitas Vinculadas (E.C. 29/00–15%) 560.987,09

00492 RES SESA Nº 1657/2023 CUSTEIO UNID, AFETADAS DESASTRES 
NATURAIS 73.693,20

00493 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 257.748,75
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 147.220,33
00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 52.683,46

00500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde–Portaria 203-GM, de 2007 155.803,64
00503 Receitas de Alienações de Ativos–ECA/FMDCA 2.595,39
00510 Taxas–Exercício Poder de Polícia 53.995,29
00513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90–Art. 214-ECA/FMDCA 8.101,47
00514 Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 26.755,19
00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 183,06
00744 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 2.949,14
00809 BLOCO GESTÃO SUAS 1.283,22
00831 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 28.987,76
00835 PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE–FONTE 835 141,46

00854 PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO CAD UNICO–
PROCAD SUAS 864,11

00859 FIA INCENTIVO SCFV 2021 53,88
00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 293.570,01
00896 FIA INCENTIVO CMDCA FTE 896 2.064,12
01002 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 174.395,79
01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social–SUAS–(COVID-19) 60,55
01048 FIA IMPACTO COVID–MOVEIS CASA LAR 9.696,77
01049 FEAS–INCENTIVO COVID 2021 64,77
01051 Emendas Individuais Impositivas–ASSISTÊNCIA SOCIAL 260,52

01060
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias

11.143,58

01062 Incremento emergencial temp. custeio serv atençao primaria saúde Port. 
MS 544/2023 179.179,83

01064 Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 2.824,85

01067 Complementação Estadual ao Pagamento dos Pisos Salariais para 
Profissionais da enfermagem 3.819,85

01111 Recursos não vinculados da compensação de impostos–Recursos Saúde 104.329,02
01159 EMENDA RELATOR–ASSISTENCIA SOCIAL 3.366,39
01160 EMENDA RELATOR–ASSISTENCIA SOCIAL–INV APAE 113.285,79
01161 INCENTIVO PRIMEIRA INFANCIA FONTE 1161 82.473,20
01163 INVESTIMENTO KITS EQUIP SAUDE DA FAMILIA 150.000,00
01164 INVESTIMENTO KITS SAUDE BUCAL 50.000,00

01165 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO RESOLUCAO SESA 405/2023 F 
1165 4.869,15

01166 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO TRANSP SANITARIO 
SESA 858/2022 F. 1166 65.000,00

01200 TRANSFERENCIA PPAS EXPANSAO 38.342,05
01201 TRANSFERENCIA INC HIGIENE INTIMA 10.305,43
01202 REPASSE SIGTV CUSTEIO PORTARIA 886 SUAS 101.739,70

01203 REPASSE TRANSP SANITARIO RES SESA 1108 2023 VEICULO 
UTILITARIO 100.000,00

01204 REPASSE TRANS SANITARIO RES SESA 1108 2023 AMBULANCIA 250.000,00
01205 Repasse FUNDO DO IDOSO Deliberação nº 016/2023-Cedi/PR 10.000,00

TOTAL 3.134.837,81

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, 13 de março de 2024. 
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO

Cod427414
DECRETO Nº 3.223, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Abre de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2024, no valor de R$ 4.657.500,00 (quatro milhões, seiscentos e cinquenta 
e sete mil e quinhentos reais).
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 2.044, de 05 de dezembro de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de São João, para o exercício 
de 2024, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 4.657.500,00 (quatro milhões, 
seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:
Suplementar
Códigos Descrição Valor

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS URBANOS

08.001 Departamento de Serviços Urbanos

16.482.1501.1019
AMPLIAÇÃO DA MORADIA POPULAR / REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA / REALOCAÇÃO FAMILIAS SITUAÇÃO 
IRREGULAR

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
3493 00501-Receitas de Alienações de Ativos 236.593,06
3492 00502-Receita Cohapar loteamento Santa Isabel 13.406,94
3491 00620-CONTRATO FINANCIAMENTO CEF PRÓ-MORADIA 4.407.500,00

SUBTOTAL 4.657.500,00
TOTAL 4.657.500,00

Art. 2º Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados recursos 
da seguinte maneira:
I – Superávit do Exercício Anterior;
Fonte
Fonte Descrição Valor
00501 Receitas de Alienações de Ativos 236.593,06
00502 Receita Cohapar loteamento Santa Isabel 13.406,94
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TOTAL 250.000,00

II – Excesso de arrecadação;
Conta de receita
Receita Descrição Valor

2.1.1.2.56.0.1.00.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA 
PROGRAMAS DE MORADIA POPULAR–PRINCIPAL 4.407.500,00

TOTAL 4.407.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, 13 de março de 2024. 
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO

Cod427415
DECRETO Nº 3.224, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo de São João – COMTUR-SJ.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 1.933, de 02 de junho de 2021 
e alterações pela Lei nº 2.022, de 07 de junho de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de 
Turismo de São João – COMTUR-SJ, do Município de São João-PR:
§ 1° Pelo Poder Público:
I- Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo: Titular: 
SIMONE ZANELLA FERREIRA HARTMANN, RG: 8765455-9;
Suplente: VANDERSON DA SILVA, RG nº 10.617.129-7.
II- representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular. SIRLEI DALLACORT GARMUS, RG nº 4.350.168-2;
Suplente: SILVANE FRITSCH BALTOKOSKI, RG nº 6.006.971-9-PR.
III- representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
Titular: VALDIR WIESENHUTTER, RG nº 1.499.219-7-PR;
Suplente: CELIO ROBERTO FARIAS, RG nº 7.131.575-4-PR.
IV- representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: VOLMIR ANTONIO ZOLET, RG nº 4.920.119-2;
Suplente: LEONIR DEBASTIANI, RG nº 4.701.245-7-PR.
V- representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: REGIANE MÁRCIA DIERINGS, RG nº 7350581-0,
Suplente: ODAIR CHUTA, RG nº 8107679-0.
§ 2° Pela Iniciativa Privada:
I- representantes dos empresários do segmento de hotéis e pousadas:
Titular: PATRÍCIA ROCKENBACH MINOSSO, RG: 7.822.946-2,
Suplente: GEFERSON ANSELMO HENDGES, RG nº 5.361.528-7-PR.
II- representantes dos empresários do segmento de bares e restaurantes:
Titular: MARCOS NELLES MALESKI, RG 10.475.953-0,
Suplente: ANA MARIA PELISSARO, RG 9.918.681-0.
III- representantes dos empresários do segmento de atividades de lazer: Titular: 
ALEXANDRE GIRALDI, RG nº 6.443.732-1-PR,
Suplente: JUAN DEY MULLER SCHNEIDER, RG nº 9.964.640-3.
IV- representantes dos empresários do segmento de transportes individuais e coletivos:
Titular: CARLOS RODINEI DE MELLO, RG 7.501.405-8,
Suplente: CELSO LUIZ SGANZERLA, RG nº 2.228.953-5-PR.
V- representantes dos empresários do segmento de artesanato ou produtos coloniais:
Titular: NOÊMIA LÚCIA FOLLMANN, RG n° 1.010.765-2-PR,
Suplente: MICHELE DOS SANTOS, RG nº 0.079.429-2.
§ 3° Pela Sociedade Civil Organizada:
I- representantes da Associação Empresarial de São João:
Titular: TIAGO ROBERTO WIESENHUTTER, RG nº 6.261.096-4-PR,
Suplente: DIEGO RAFAEL PAGNUSSAT, RG nº 8.400.144-9.
II- representantes dos Sindicatos e Associações Rurais:
Titular: ROMEU CARLOS SCHERER, RG nº 3.407.7754-0-PR,
Suplente: ARCENY BOCALON, RG nº 4.543.563-6-PR.
III- representantes de entidades e associações religiosas:
Titular: MARCELO VALDEMAR HACK, RG nº 5.034.642-0-PR,
Suplente: ITACIR LUIZ BARONI, RG nº 4.920.129-0, membro suplente.
IV- representantes das associações cooperativas:  
Titular: IVETE MARIA DA SILVA HACK, RG nº 4.176.322-1-PR,
Suplente: SILVANE ANDREIA SELZLER, RG nº 7644177-4.
V- representantes das associações, clubes recreativos e similares:
Titular: VALMOR COLLA, RG nº 4.153.866-0,
Suplente: FERNANDO HOSMAR BOF, RG nº 9.014.094-9.
Art. 2º O mandato dos conselheiros ora nomeados é de 02 (dois) anos, contados da data 
da publicação deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João, em 13 de março de 2024. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO.

Cod427416

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PSS 015/2024

O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e à vista 
do Resultado do Processo Seletivo Simplificado–PSS promovido nos termos do Edital nº 
004/2023, homologado pelo Decreto Nº 3.066, de 02/03/2023.
R E S O L V E:
Convocar os candidato(s) abaixo-relacionado(s) para que, no prazo, máximo, de 10 
(dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital, entreguem, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São João, Estado do Paraná, à Avenida 
XV de Novembro, 160, na cidade de São João–PR, a documentação conforme itens 9 e 
14 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 004/2023, de 13/01/2023, homologado 
pelo Decreto nº3.066, de 02/03/2023, os exames médicos e o Laudo da Avaliação Médica 
Admissional, a fim de que seja procedida a nomeação no cargo para o qual foi aprovado 
no referido Processo seletivo Simplificado–PSS:
Emprego Público (Temporário): PROFESSOR NÍVEL II- 40 H
Nome Classif. Data Assinatura
Silvia Gawenda Marcolina 7ª

De acordo com os Itens 9 e 14 do Edital de Abertura, o Candidato deverá apresentar os 
seguinte Documentos:
01–Cédula de Identidade, CPF e Certidão Negativa do CPF;
02 – Título Eleitoral e comprovante de votação da última eleição;
03 – Certidão de Nascimento ou Casamento; RG , CPF e Certidão de Nascimento dos 
Filhos menores de 14 anos;
04 – Declaração de Bens;
05 – Pis ou Pasep (Carteira de Trabalho)
06 – Comprovante de Endereço, Telefone, Email;
07 – 07 – Comprovante de Escolaridade mínima para a função;.
08 – Certidão negativa de antecedentes criminais.
09–Atestado ou Declaração de não ter sido demitido por justa causa do Serviço Público.
10 – Quitação Militar para pessoas do sexo masculino;
A não apresentação da documentação, dos exames médicos e do Laudo de Avaliação 
Médica Admissional, no prazo estabelecido neste Edital, acarretará na desistência tácita 
do candidato.
A requisição para a realização dos exames médicos e para a Avaliação Médica Admissional 
deverão ser retiradas, pessoalmente pelo candidato, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, oportunidade em que assinará o Edital de Convocação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod427423
Espécie: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 009/2024.

O Prefeito do Município de São João – Estado do Paraná, CLOVIS MATEUS 
CUCCOLOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e em conformidade com a Lei nº 14.133/21, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 009/2024, referente à contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de refeições prontas às diversas secretarias do Município de São 
João/PR, de acordo com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, com a adjudicação do objeto da licitação às proponentes:
ITEM PROPONENTE CNPJ
1 SERGIO LUIZ BORTOLOTTO LTDA 43.978.985/0001-37

São João/PR, 13 de março de 2024. CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito 
Municipal de São João

Espécie: Contrato n° 074/2024.

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: Andressa Regina Melo Brusamarello 
Me–CNPJ nº 53.842.286/0001-19. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas visando 
a prestação de serviços gerais para suprir demanda temporária de servidores para a 
Secretaria de Educação do Município de São João/PR. Origem: Inexigibilidade de 
Licitação nº 002/2024 – Chamamento Público nº 002/2024. Fundamento Legal: Lei nº 
14.133/21. Valor: R$ 50.280,00. Data da assinatura: 13 de março de 2024.

Cod427469
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
DECRETO N°. 64/2024

DE 12/03/2024
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA E DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
ADEMILSO ROSIN, PREFEITO DE VERÊ–ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI
DECRETA
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo 
Administrativo Disciplinar do Município de Verê, com a finalidade de desenvolver atividades 
de caráter apuratório e processante, relativas a eventuais irregularidades administrativas 
no serviço Público e suas consequentes responsabilidades, envolvendo servidores 
públicos municipais, empresas ou particulares contratados ou bens patrimoniados 
pertencentes ao acervo Municipal.
Art. 2º–A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar 
será composta por 03 (três) servidores públicos efetivos e estáveis da Administração 
Pública municipal, a seguir relacionados:
I – Simone Machado, CPF: 048.255.059-70. Presidente.
II – Paulo Skorek, CPF: 580.921.109-72.
III – Leoni Vieira, 680.801.409-44.
Art. 3º A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar, constitui encargo de natureza obrigatória, excetuando-se os 
casos de suspeição e impedimentos legais.
Parágrafo Único – Membros impossibilitados de participar em função de eventuais 
impedimentos, suspeição, e/ou motivos de força maior serão substituídos, para o 
procedimento específico, através de Portaria do Prefeito Municipal.
Art. 4º–A participação dos servidores na Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar dar-se-á sem prejuízo do exercício de suas respectivas 
atribuições funcionais.
Art. 5º–O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revoguem-se todas 
as disposições em contrário.
Verê, 12 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - PREFEITO MUNICIPAL

Cod427439
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024
O Município de Verê–PR torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 08 de 
abril do ano de 2024, na plataforma Compras.gov.br (www.gov.br/compras/pt-br), 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do objeto Objeto Quantidade e unidade de medida Prazo de execução

Vias Urbanas de Verê Pavimentação sobre pedras 
irregulares em CBUQ 6.369,35 m² 240 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura www.vere.pr.gov.br e na plataforma Compras.gov.br (www.gov.br/
compras/pt-br). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.
Verê–PR, 13 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427440
EDITAL Nº 22/2024 – PSS 02/2023

CONVOCAÇÃO
ADEMILSO ROSIN, Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º–CONVOCAR o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no PSS, 
Processo Seletivo Simplificado, aberto por intermédio do Edital Nº 02/2023, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de Verê, Estado do 
Paraná, a fim de se habilitar a respectiva contratação:
CARGO: ODONTOLOGO – LISTA AMPLA CONCORRÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
11° MARCELA ZAMBONI MACENO 40 PONTOS

Art. 2º–Os (a) candidatos (a) acima descritos (a) deverão comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos desta Municipalidade no prazo IMPRORROGÁVEL de 72 (setenta 
e duas) horas, após a publicação deste Edital, no horário de 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 
16:00 horas, devendo apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação, original 
e cópia autenticada: Carteira de Identidade (RG); Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Comprovante de endereço atual; Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do 
PIS; Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
Certidão Negativa de Cadastros Civil e Antecedentes Criminais, emitida nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à contratação; Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela 
Secretaria de Segurança do Paraná; Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico 
do Trabalho; Para o candidato inscrito como pessoa com deficiência, além do Atestado 
de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico comprovando aptidão 
e compatibilidade com as funções do cargo emitido por Médico do Trabalho; Título de 

Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; Declaração 
de vínculos funcionais fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos (Acúmulo 
de Cargo). Para o Cargo de Motorista e Operador de Máquinas CNH categoria D; Para 
os cargos de Instrutor de Educação Física, Enfermeiro, Auxiliar de Consultório Dentário 
e Odontólogo, carteira de registro profissional no Órgão de Classe. Após a habilitação 
os candidatos deverão providenciar demais documentos, se necessário, solicitados pelo 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Verê, em especial, comprovante 
de abertura de conta em banco conveniado indicado pelo Departamento de Recursos 
Humanos, contendo o número da agência e conta.
Art. 3º–O não comparecimento dos (a) candidatos (a) ora convocados (a) no local e data 
estabelecidos no artigo 2º deste edital implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar o próximo candidato.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 13 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427478
EDITAL Nº 21/2024

PSS 02/2023
Data: 13/03/2024
PSS Edital 002/2023 – Serviço Público
ADEMILSO ROSIN, Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º A desistência do candidato abaixo relacionado, aprovado e convocado no PSS, 
Processo Seletivo Simplificado, Homologado pelo Edital 002/2023.
CARGO: ODONTÓLOGO – LISTA AMPLA CONCORRÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
10° CAIQUE FERREIRA 48 PONTOS

Gabinete do Prefeito Municipal de Verê – PR, em 13 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427479
Cod427483
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001 DE 13 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 

SÚMULA. Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais da 
Administração Direta e Indireta de Verê, Estado 
do Paraná. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. O presente Estatuto estabelece o regime jurídico dos servidores 
públicos municipais da Administração Direta e Indireta e da Câmara Municipal 
de Verê. 

Art. 2°. O Estatuto dos Servidores Públicos Municipais adotará os 
seguintes conceitos básicos: 
I - servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público, que percebe 
dos cofres municipais vencimento ou remuneração pelos serviços prestados; 
II - cargo público: unidade básica do plano de cargos e carreiras de natureza 
permanente, criado por lei, organizado em carreiras, com atribuições e 
remuneração estabelecidas em lei, remunerado pelos cofres públicos e provido 
por concurso público ou por livre provimento; 
III - função pública: conjunto de atribuições e responsabilidades permanentes 
inerentes ao cargo público, ou conjunto de atribuições e responsabilidades de 
caráter transitório ao serviço público; 
IV - vencimento: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício do cargo, 
fixada e alterada exclusivamente por Lei; 
V - remuneração: vencimento acrescido de vantagens pecuniárias 
permanentes, variáveis e temporárias; 
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VI - evolução funcional: é a passagem do servidor efetivo de uma referência ou  
nível de vencimento para outro superior, com base nos critérios de avaliação 
definidos em Resolução; 
VII - avaliação de desempenho: verificação sistemática do desempenho do 
servidor, levando-se em consideração aspectos comportamentais e outros 
critérios estipulados em Resolução, a qual propiciará a estabilidade no cargo 
público e a evolução funcional do servidor entre as referências e os níveis da 
carreira; 
VIII - perícia médica oficial: ato administrativo que consiste na avaliação técnica 
de questões relacionadas à saúde e à capacidade laboral do servidor, realizada 
na sua presença por profissional designado pelo Município de Verê ou por 
outro ente/órgão competente; 

Art. 3°. Os cargos públicos são de provimento efetivo ou de provimento 
em comissão. 

§ 1º - Os cargos de provimento efetivo serão preenchidos por concurso 
público. 

§ 2º - Os cargos de provimento em comissão envolvem atribuições de 
direção, de assessoramento e de chefia e são de livre nomeação e 
exoneração, satisfeitos os requisitos fixados em lei. 

 

CAPÍTULO II 
PRINCÍPIOS, VALORES FUNDAMENTAIS, GARANTIAS E DIREITOS 

Seção I 
Princípios e Valores Fundamentais 

Art. 4°. O Município de Verê tratará seus servidores com respeito, 
consideração e reconhecimento, propiciando-lhes: 
I - livre manifestação de pensamento e opiniões, respeitados os princípios da 
liberdade de expressão e do regime democrático de direito, sendo vedado o 
anonimato; 
II - oportunidade de desenvolver habilidades; 
III - reconhecimento e valorização do trabalho; 
IV - remuneração e benefícios compatíveis com a complexidade das 
atribuições. 
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Art. 5°. São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos 
servidores do Município de Verê no exercício do seu cargo ou função: 
I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público; 
II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência; 
III - a honestidade, a dignidade, a integridade, o respeito e o decoro; 
IV - a qualidade, a eficiência, a efetividade e a equidade dos serviços públicos; 
V - a independência, a objetividade e a imparcialidade; 
VI - o sigilo profissional. 
 

Seção II 
Das Garantias Dos Servidores 

Art. 6°. Os servidores efetivos do Município de Verê sujeitam-se ao 
regime jurídico especial definido nesta Lei, com as seguintes garantias: 
I - estabilidade, após três anos de efetivo exercício, não podendo perder o 
cargo, salvo nos termos do § 1º do art. 41 da Constituição Federal; 
II - plano de carreira adequado que assegure a progressão funcional; 
III - remuneração compatível com a natureza, as responsabilidades e a 
complexidade de suas atividades, assegurada a revisão geral anual no mês de 
março; 
IV - irredutibilidade de vencimentos, observado o disposto na Constituição 
Federal. 

Art. 7°. É direito de todo servidor do Município de Verê: 
I - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade física, moral, 
mental, psicológica e o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal; 
II - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação de desempenho 
individual, bem como ter acesso aos resultados e oportunidade de contestação; 
III - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias ao seu 
desenvolvimento profissional; 
IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo expor 
ideias, pensamentos e opiniões; 
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V - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal e caráter privado, 
inclusive médicas, cujo acesso é restrito ao próprio servidor e aos responsáveis 
pela guarda, manutenção e tratamento dessas informações. 

Art. 8°. Os direitos, vantagens e garantias dos servidores do Município de 
Verê são inerentes ao exercício de suas funções e não excluem outros que 
sejam estabelecidos em legislação esparsa. 
 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA E DA CESSÃO FUNCIONAL 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 9°. A investidura em cargo público de provimento efetivo depende de 
prévia aprovação em concurso público de provas, ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão que são de livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo único. O concurso público, de caráter eliminatório e classificatório, 
será composto pelas seguintes etapas, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo: 

I - de caráter obrigatório: 
a) prova escrita de conhecimentos; 
b) exame médico ocupacional abrangendo todos os exames pertinentes à 

aferição das condições de saúde, física e mental dos candidatos. 
II - de caráter facultativo: 

a) prova prática; 
b) prova de títulos; 
c) avaliação psicológica para análise de perfil para o cargo. 

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
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I - nacionalidade brasileira ou estrangeira, desde que em cumprimento com as 
obrigações impostas pela Lei de Migração, notadamente em seus art. 27 e 
seguintes quanto ao asilo político e art. 30 e seguintes quanto à concessão de 
residência permanente. 
II – idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima inferior ao limite para a 
aposentadoria compulsória; 
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, conforme área de 
especialidade; 
V - gozo dos direitos políticos; 
VI - aptidão física e mental para o exercício da função; 
VII - não possuir antecedentes criminais. 

§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos para a investidura, na forma definida em legislação específica. 

§ 2º - Não se aplicam as obrigações constantes do inciso III do presente 
artigo aos estrangeiros, uma vez que incompatíveis. 

Art. 11. São formas de provimento de cargo público: 
I - nomeação; 
II - reabilitação; 
III - reversão; 
IV - aproveitamento; 
V - reintegração; 
VI - recondução. 

Art. 12. O provimento dos cargos públicos, far-se-á mediante Decreto, 
que deverá conter as seguintes indicações: 
I - o cargo vago, com todos os elementos de identificação; 
II - o caráter da investidura; 
III - o fundamento legal, bem como, a indicação do enquadramento no cargo, 
da função gratificada ou da comissão, quando existir; 
IV - a indicação de que o exercício do cargo não se fará cumulativamente com 
outro cargo público, conforme previsto na Constituição da República Federativa 
do Brasil. 
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Seção II 

Concurso Público 

Art. 13. Concurso Público, consubstanciado em processo de 
recrutamento e seleção, é o certame de natureza competitiva e classificatória 
entre candidatos, aberto ao público em geral, atendidas as condições e os 
requisitos básicos prescritos em Lei ou Regulamento, e as regras e instruções 
estabelecidas em edital próprio. 

Art. 14. Todo concurso público será precedido de ampla divulgação e 
publicidade de suas normas regulamentadoras, regras e instruções, em órgão 
oficial de imprensa ou em jornal de grande circulação no município, 
condicionadas ao cumprimento dos seguintes fatores: 
I - previsão de suporte orçamentário; 
II - existência de cargos vagos; 
III - necessidade administrativa, devidamente demonstrada e justificada. 

Art. 15. O concurso público terá validade de dois anos, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período. 
Parágrafo único. Não se abrirá novo concurso para um mesmo cargo 
enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com os prazos, 
inicial e prorrogado, ainda não expirados. 

Art. 16. Os concursos públicos praticados pela Administração Direta, 
Autárquica ou Fundacional serão supervisionados pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, respectivamente, no âmbito 
de seus poderes. 

Art. 17. Os concursos públicos praticados pela Administração Direta, 
Autárquica ou Fundacional serão supervisionados pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, respectivamente, no âmbito 
de seus poderes. 

Art. 18. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, 
realizado em uma ou mais etapas, conforme dispuser a Lei ou Regulamento. 

§ 1º - As provas de concurso público serão realizadas, sob uma ou mais 
das seguintes modalidades, observadas, em cada caso, as peculiaridades do 
cargo a ser preenchido: 
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I. escrita; 
II. oral; 
III. prática; 
IV. prático-oral. 

§ 2º - Nos concursos de ingresso aos quadros do serviço público 
municipal de que tratam os artigos anteriores serão considerados apenas os 
escores obtidos pelos candidatos nas provas de conhecimento e de títulos, 
vedada a atribuição de qualquer peso ou nota a entrevistas que possam 
ocorrer durante o processo seletivo classificatório. 

Art. 19. A realização de concursos públicos da Administração Direta 
constitui encargo exclusivo da Secretaria de Recursos Humanos, com 
envolvimento das repartições competentes e formação de comissão, com 
membros designados por ato administrativo. 

Art. 20. A investidura em cargo público ocorre com a nomeação e se 
completa com a posse e o exercício. 

 
 

Seção III 
Nomeação 

Art. 21. A nomeação é o chamamento para a posse e para a entrada no 
exercício das atribuições do cargo público. 

§ 1º - A nomeação será precedida de convocação para declaração de 
interesse na nomeação e apresentação de documentos pessoais e 
comprobatórios previstos em edital ou decorrentes de exigência legal. 

§ 2º - A omissão na declaração de interesse na nomeação implica em 
renúncia tácita ao direito de nomeação. 

Art. 22. O ato de nomeação deverá indicar o cargo de provimento efetivo 
ou o cargo de provimento em comissão a ser preenchido. 

§ 1º - A nomeação para cargo público de provimento efetivo ocorrerá de 
acordo com a ordem de classificação em concurso público e dar-se-á durante o 
prazo de validade do certame. 

§ 2º - Os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas 
são de livre nomeação e exoneração, mediante a comprovação da inexistência 
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das hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Federal 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como dos requisitos 
constitucionais e legais aplicáveis. 

Subseção I 
Posse 

Art. 23. Posse é o ato expresso de aceitação das atribuições, dos 
deveres e das responsabilidades do cargo, formalizado com a assinatura de 
termo escrito, por meio físico ou digital, pelo empossado e pela autoridade 
competente. 

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação da nomeação, prorrogável por igual período, a requerimento do 
interessado ou de seu representante legal, antes de findo o primeiro prazo. 

§ 2º - Quando o aprovado for servidor público do Município de Verê e 
estiver em gozo de férias ou licença, exceto no caso de licença para tratamento 
de interesse particular, o prazo previsto no § 1º será contado do término do 
afastamento. 

§ 3º - Admite-se o ato de posse por procuração com poderes específicos. 
§ 4º - Somente haverá posse nos casos de provimento por nomeação. 
§ 5º - Antes da posse, o candidato nomeado deve ser submetido a 

avaliação médica, podendo ser exigidos exames complementares, para 
emissão de laudo atestando a sua aptidão para o exercício do cargo, sendo 
que somente se dará posse àquele que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo. 

§ 6º - O candidato nomeado deverá apresentar, no Ato de sua posse, 
declaração de seus bens e de exercício ou não em outro cargo, emprego ou 
função pública, além dos documentos comprobatórios de escolaridade 
decorrentes de exigência legal. 

§ 7º - É ineficaz a nomeação se a posse não ocorrer dentro do prazo 
estabelecido nesta Lei. 

 

Subseção II 
Lotação 
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Art. 24. Lotação é o ato de definição da unidade administrativa em que o 
servidor exercerá as suas atribuições, cujos critérios poderão ser estabelecidos 
em Portaria. 

Art. 25. A lotação é ato privativo de interesse da Administração Pública. 

Subseção III 
Exercício 

Art. 26. Exercício é o desempenho das atribuições do cargo público. 
§ 1º - O servidor deve entrar em exercício no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da data da posse. 
§ 2º - O início, a suspensão, a interrupção, o término e o reinício do 

exercício serão anotados na ficha funcional. 
§ 3º - O servidor que, após a posse, não entrar em exercício dentro do 

prazo fixado no § 1º, será exonerado. 

Art. 27. Nenhum servidor poderá exercer atribuições diversas das 
pertinentes ao seu cargo, salvo no exercício de cargo de provimento em 
comissão ou função de confiança. 

Art. 28. Serão considerados como efetivo exercício os dias em que o 
servidor estiver afastado em virtude de: 
I - férias; 
II - casamento, por 8 (oito) dias consecutivos, contados da data constante no 
instrumento que oficializar a união; 
III - enfermidade devidamente comprovada por meio de atestado médico; 
IV - luto por falecimento de cônjuge ou companheiro, filho ou enteado, pai ou 
padrasto, mãe ou madrasta, irmão, avós e netos por 5 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data do óbito; 
V - júri e outros serviços obrigatórios por Lei, bem como para a confecção de 
documentos oficiais; 
VI - doação de sangue, por um dia a cada doação, nos termos da legislação 
em vigor; 
VII - exercício de mandato eletivo, nos termos do inciso IV do art. 38 da 
Constituição Federal; 
VIII - licença para tratamento de saúde; 
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IX - licença por motivo de doença em pessoa da família, enquanto remunerada; 
X - licença-maternidade e paternidade; 
XI - licença para o serviço militar; 
XII - licença para atividade política; 
XIII – licença especial; 
XIV - licença para capacitação; 
XV - licença para tratamento de saúde motivada por acidente no trabalho ou 
doença profissional; 
XVI - cessão funcional para qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Verê; 
XVII - participação em competição desportiva mediante convocação para 
integrar representação desportiva nacional, estadual ou municipal, no país ou 
no exterior do servidor ou seu dependente; 

§ 1º - Na contagem de prazo aquisitivo do direito às férias não serão 
considerados os dias de afastamento, apurados dentro do período aquisitivo, 
que excedam a: 
I - 60 (sessenta) dias no caso do inciso III do caput; 
II - 90 (noventa) dias, consecutivos ou alternados, no caso do inciso VIII do 
caput; 
III - 60 (sessenta) dias, consecutivos ou alternados, no caso do inciso IX do 
caput. 

§ 2º - Na contagem de prazo aquisitivo do direito ao adicional de tempo de 
serviço e à licença-prêmio não serão considerados os dias de afastamento, 
apurados a cada 12 meses do período aquisitivo, que excedam a: 
I - 60 (sessenta) dias no caso do inciso III do caput; 
II - 90 (noventa) dias, consecutivos ou alternados, no caso do inciso VIII do 
caput; 
III - 60 (sessenta) dias, consecutivos ou alternados, no caso do inciso IX do 
caput. 

§ 3º - Os afastamentos que excederem os limites dispostos nos 
parágrafos anteriores suspendem a contagem do prazo aquisitivo de férias e 
adicional por tempo de serviço e interrompem a contagem para aquisição de 
direito à licença-prêmio. 
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Seção IV 
Reabilitação 

Art. 29. Reabilitação funcional é o conjunto de medidas que visa o 
aproveitamento do potencial laborativo residual do servidor efetivo portador de 
restrições de saúde (física, mental e sensorial), em atividades laborativas 
compatíveis com as mesmas, efetivada por ato administrativo, e dar-se-á por: 
I - readequação funcional; ou 
II - readaptação funcional. 

§ 1º - A readequação funcional é o procedimento que consiste em limitar 
as atribuições das funções do cargo efetivo ocupado pelo servidor, em 
decorrência de restrições de saúde verificadas em perícia. 

§ 2º - A readaptação funcional do servidor público, ocupante de cargo 
efetivo, consiste no exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades 
sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física 
ou mental, verificadas em perícia, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de 
destino, mantida a remuneração do cargo de origem. 

§ 3º - Para atendimento ao disposto no parágrafo anterior, o novo cargo 
deverá, obrigatoriamente, possuir mesmo nível de escolaridade do cargo de 
origem. 

§ 4º - Para atendimento das medidas que tratam o caput deste artigo, 
sempre que necessário, o servidor licenciado deverá atender à convocação do 
órgão responsável pelo processo de reabilitação funcional, sob pena de 
suspensão da licença e penalidade disciplinar. 
 

Seção V 
Reversão 

Art. 30. A reversão é o retorno de servidor aposentado ao exercício das 
atribuições no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação e 
ocorrerá apenas nas hipóteses de aposentadoria por invalidez declarada 
insubsistente ou por requerimento do servidor aposentado antes do registro do 
Ato de aposentadoria perante o Tribunal de Contas. 

§ 1º - Na reversão da aposentadoria por invalidez, no caso da inexistência 
de vaga no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente até a ocorrência de vaga. 
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§ 2º - A reversão por requerimento do servidor antes do registro do Ato 
perante o Tribunal de Contas é condicionada ao interesse da Administração e à 
existência de vaga no cargo em que se deu a aposentadoria. 

§ 3º - Após o retorno, o tempo de exercício será considerado para 
concessão de nova aposentadoria. 

§ 4º - O servidor que retornar à atividade perceberá, em substituição aos 
proventos, a remuneração que percebia anteriormente à aposentadoria. 

§ 5º - A reversão será possível desde que o aposentado: 
I - não tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, para servidor do 
sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de idade, para servidor do sexo feminino; 
II - não conte com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço e de inatividade, 
computados em conjunto, para o servidor de sexo masculino e 30 (trinta) anos 
para o de sexo feminino; no caso específico do magistério esses prazos ficam 
reduzidos, respectivamente, para 30 (trinta) e 25 (vinte e cinco) anos; e 

§ 6º - O servidor declarado apto para retornar ao trabalho deverá entrar 
em exercício no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da data de publicação do 
ato. 

 

Seção VI 
Aproveitamento 

Art. 31. O servidor efetivo será posto em disponibilidade quando extinto o 
seu cargo, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
obrigatório aproveitamento em outro cargo de natureza e vencimentos 
compatíveis ao que ocupava. 
Parágrafo único. O servidor aproveitado em cargo de natureza inferior ao 
anteriormente ocupado, perceberá a diferença de remuneração 
correspondente, na forma de vantagem pessoal nominalmente identificada 
(VPNI), assegurada a revisão geral anual nos mesmos índices de 
reajustamento aplicados às tabelas de vencimentos. 

Art. 32. O aproveitamento se dará na primeira vaga que ocorrer com 
precedência sobre as demais formas de provimento, observada a seguinte 
ordem de preferência dentre os servidores em disponibilidade: 
I - maior tempo de disponibilidade; 
II - maior tempo de serviço público municipal; 
III - maior tempo de serviço público; 
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IV - maior idade. 

Art. 33. O período relativo à disponibilidade será considerado como de 
exercício, somente para efeito de aposentadoria e de nova disponibilidade. 

 

Seção VII 
Reintegração 

Art. 34. Reintegração é o retorno do servidor ao exercício das atribuições 
de seu cargo, ou de cargo resultante de sua transformação, quando invalidada 
a demissão por decisão administrativa ou judicial. 

§ 1º - Na hipótese de extinção do cargo, o servidor ficará em 
disponibilidade e será aproveitado na forma dos arts. 31 e 32 deste Estatuto. 

§ 2º - Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante exercerá 
suas atribuições como excedente até a ocorrência de vaga. 

§ 3º - Transitada em julgado a decisão definitiva, será expedido o ato de 
reintegração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Seção VIII 
Recondução 

Art. 35. A recondução é o retorno do servidor público estável ao cargo 
anteriormente ocupado, quando inabilitado em estágio probatório relativo a 
outro cargo de provimento efetivo. 

§ 1º - Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor público será 
aproveitado em outro, observada a disponibilidade. 

§ 2º - Se extinto ou transformado o cargo, dar-se-á recondução ao cargo 
resultante da transformação ou em outro de mesmo vencimento e atribuições 
equivalentes, observada a habilitação legal. 

CAPÍTULO II 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE 

Seção I 
Estágio probatório 
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Art. 36. O servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará 
sujeito a estágio probatório por período de três anos de efetivo exercício, 
durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes requisitos: 
I - disciplina; 
II - assiduidade; 
III - eficiência; 
IV - pontualidade; 
V - responsabilidade; 
VI - idoneidade moral. 

§ 1º - Somente poderão ser concedidas ao servidor em estágio probatório 
as seguintes licenças: 
I - para tratamento de saúde; 
II - por motivo de doença em pessoa da família; 
III - para prestar serviço militar ou outro serviço obrigatório por lei; 
IV - para o exercício de mandato político; 
V – maternidade, paternidade e à adotante. 

§ 2º - O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os 
afastamentos previstos nesta lei, casos em que não haverá o cômputo do 
período de licença ou afastamento como de efetivo exercício, para fins de 
estágio probatório. 

§ 3º - Suspender-se-á, também, o estágio probatório do servidor que vier 
a exercer cargo em comissão. 

§ 4º - Ocorrendo a situação acima, órgão de gestão de pessoal 
competente, notificará o servidor para, querendo, apresentar resposta no prazo 
de cinco dias, após o que será relatado e encaminhado ao titular do órgão para 
decisão em trinta dias. 

§ 5º - Na hipótese de nomeação para outro cargo de provimento efetivo, o 
prazo de estágio probatório e da avaliação de desempenho reiniciará a partir 
da data de exercício no novo cargo. 

§ 6º - O estágio probatório, suspenso na forma dos parágrafos anteriores, 
será retomado a partir do término do impedimento, e os dias de suspensão 
serão desconsiderados como de efetivo exercício para o cômputo do período 
integral do estágio probatório, devendo ser acrescidos à previsão inicial de 
término. 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 37 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

 

Art. 37. O servidor em estágio probatório será avaliado semestralmente 
por comissão instituída para essa finalidade, com base em sistema 
estabelecido pelo órgão de pessoal competente através de regulamento 
específico. 

§ 1º - Ao final do estágio probatório, o servidor será submetido à avaliação 
especial de desempenho, realizada por comissão constituída para essa 
finalidade, considerando-se, para todos os fins, as avaliações realizadas na 
forma do caput deste artigo, e que será homologada pelo titular do órgão, com 
base em todas as avaliações semestrais do servidor e de acordo com o que 
dispuser regulamento específico, que concluirá pela manutenção do servidor 
no cargo e consequente aquisição de estabilidade ou, ainda, pela não 
permanência do servidor e regular exoneração. 

§ 2º - Ao servidor será dado conhecimento de todo o conteúdo da 
avaliação, mediante termo de ciência constante em seu formulário de avaliação 
e, no caso de se recusar a assiná-lo, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do mesmo formulário, assinado por duas testemunhas da recusa. 

§ 3º - Após a ciência ou recusa previstas no parágrafo anterior, o 
formulário deverá ser imediatamente encaminhado ao órgão de pessoal, que 
procederá às diligências de costume. 

§ 4º - Constatado, parecer contrário à permanência do servidor no 
estágio, procederá à notificação do mesmo para, querendo, apresentar defesa 
no prazo de cinco dias. 

§ 5º - Apresentada a defesa ou encerrado o prazo acima, o órgão de 
pessoal encaminhará o parecer e a defesa à autoridade máxima do respectivo 
Poder, que decidirá sobre a exoneração ou manutenção do servidor, 
considerando-se as avaliações semestrais do servidor e conforme regulamento 
específico. 

§ 6º - Transcorrido o prazo a que alude o artigo anterior, e não havendo a 
exoneração, fica automaticamente ratificada a nomeação. 

Art. 38. Não será contado como efetivo exercício, para fins de estágio 
probatório os afastamentos decorrentes das licenças previstas no art. 82 e 83, 
exceto férias. 

 
Seção II 

Avaliação de desempenho 
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Art. 39. Todos os servidores efetivos serão submetidos à avaliação de 
desempenho que, além de avaliar a capacidade e a aptidão do servidor para o 
exercício do cargo e desempenho de suas funções, também servirá de critério 
para aquisição de estabilidade. 
Parágrafo único. Os critérios da avaliação de desempenho para aprovação 
em estágio probatório e para progressão funcional serão estabelecidos em 
Resolução. 

 

Seção III 
Estabilidade 

Art. 40. São estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores 
nomeados em virtude de concurso público. 

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, 
assegurada a ampla defesa; 
IV - na forma do artigo 41, § 1º, da Constituição Federal. 

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável ou a 
exoneração do servidor em estágio probatório, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem sem direito à 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

Art. 41. À servidora ocupante de cargo de provimento efetivo ou 
comissionado é assegurada estabilidade provisória no cargo ou função durante 
a gestação e a licença-maternidade. 

Art. 42. A estabilidade diz respeito ao serviço público e não ao cargo. 

 

CAPÍTULO III 
DA VACÂNCIA 

Seção I 
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Das Disposições Gerais 

Art. 43. A vacância do cargo público decorrerá de: 
I - exoneração; 
II - demissão; 
III - aposentadoria; 
IV - falecimento. 

 

Seção II 
Exoneração e Demissão 

Art. 44. A exoneração de servidores efetivos dar-se-á a pedido do próprio 
servidor ou de ofício. 

§ 1º - A exoneração de ofício ocorrerá: 
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 
II - quando, após a posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
estabelecido; 
III - quando da aposentadoria do servidor. 

§ 2º - A hipótese de exoneração prevista no inciso I do § 1º deste artigo 
será precedida de processo administrativo, sendo assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

Art. 45. A exoneração ou a dispensa da função de confiança dar-se-á por 
ato discricionário da Administração Pública ou a pedido do próprio servidor. 

Art. 46. A demissão será aplicada como penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar, garantindo-se ao servidor prévia e ampla 
defesa, ou em virtude de decisão judicial transitada em julgado. 

 

Seção III 
Aposentadoria 

Art. 47. A aposentadoria, sob qualquer modalidade, dar-se-á nos prazos e 
nas formas previstas na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município de 
Verê e demais leis aplicáveis. 
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CAPÍTULO IV 

DA CESSÃO FUNCIONAL 

Art. 48. Cessão funcional é ato administrativo por meio do qual o órgão 
cede, em caráter temporário, servidor integrante de seu quadro para atuar em 
outro órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou, 
ainda, para organismos internacionais mediante acordo de cooperação técnica. 

Art. 49. A cessão poderá ser efetivada: 
I - sem ônus para o órgão cedente, respondendo o cessionário integralmente 
pela remuneração e obrigações patronais do servidor cedido; 
II - com ônus para o órgão cedente, respondendo este integralmente pela 
remuneração e obrigações patronais do servidor cedido; 
III - mediante ressarcimento, ficando o cedente responsável pelo pagamento da 
remuneração e obrigações patronais do servidor, cujo valor deverá ser 
reembolsado integralmente pelo cessionário mediante apresentação periódica 
e detalhada das despesas realizadas; 
IV - mediante permuta, respondendo integralmente cada órgão ou entidade 
pelo ônus correspondente ao seu servidor. 

Art. 50. A cessão de servidores do Município de Verê para outros órgãos 
ou entidades dar-se-á a critério da Administração Pública, motivada a 
conveniência, por prazo certo e não superior a um ano, admitida sua 
prorrogação. 

 

 

 

CAPÍTULO V 
DO SERVIDOR ESTUDANTE 

Art. 51. Ao servidor estudante poderão ser concedidos turnos especiais 
de trabalho que possibilitem a frequência a exames finais e de admissão ou a 
realização de estágios obrigatórios, mediante comprovação para a 
indispensável reposição do horário. 
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§ 1º - O servidor que participar de exame admissional para ingresso em 
cursos de graduação superior ou pós-graduação será dispensado da 
frequência ao serviço nos dias da realização das provas, sendo esses dias 
considerados de efetivo exercício. 

§ 2º - Para concessão da dispensa de que trata o parágrafo anterior, o 
servidor deverá requerê-la, anexando documento comprobatório da inscrição e 
dos dias da realização do exame. 

 
CAPÍTULO VI 

DO COMISSIONAMENTO 

Art. 52. Os cargos de provimento em comissão se destinam a atender 
encargos de comando e assessoramento superiores dos níveis de primeiro e 
segundo escalão de autoridades da Administração Pública Municipal, providos 
mediante livre escolha do Chefe dos Poderes Executivo e Legislativo, entre as 
pessoas que reúnam condições e satisfaçam os requisitos legais e necessários 
para a investidura no serviço público. 

Art. 53. Os ocupantes de cargos em comissão serão remunerados na 
forma de Lei. 

Art. 54. O servidor efetivo, quando investido em cargo de provimento em 
comissão, poderá optar em receber o valor do vencimento equivalente a este 
cargo ou em receber o valor do vencimento equivalente ao cargo efetivo já 
ocupado. 

Art. 55. Recaindo a escolha em servidor de órgão público que não 
pertença à esfera de governo do Município de Verê, o ato de nomeação será 
precedido da necessária autorização expressa da autoridade competente do 
órgão a que se encontra subordinado o escolhido. 
Parágrafo único. O ônus da cessão será definido no ato autorizativo, e poderá 
ficar a cargo do cedente, ou do cessionário, conforme o caso. 

Art. 56. A posse em cargo comissionado determina o concomitante 
afastamento do servidor estável do cargo de provimento efetivo, isolado ou de 
carreira, de que for titular. 

 
TÍTULO III 
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DA JORNADA DE TRABALHO, DA REMUNERAÇÃO DAS INDENIZAÇÕES 
E DOS DESCONTOS 

CAPÍTULO I 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 57. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 
atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima 
do trabalho semanal de 40 (quarenta) horas sujeita a controle de frequência. 

Art. 58. O quadro geral de cargos e os planos de carreira, disporão sobre 
eventuais alterações da jornada semanal de trabalho, sobre as jornadas 
diferenciadas e as jornadas em escala. 

Art. 59. Os servidores em atividades que, pela sua natureza, são 
desempenhadas em escala de revezamento, deverão cumprir a carga horária 
semanal prevista no artigo anterior. 

Art. 60. Os servidores efetivos ocupantes de cargo com jornada inferior a 
40 (quarenta) horas semanais poderão ter sua carga horária ampliada, até o 
limite fixado nesta lei. 

Art. 61. Ao servidor efetivo estudante matriculado em estabelecimento de 
ensino será concedido, sempre que possível, horário especial de trabalho que 
possibilite a frequência regular às aulas, mediante comprovação, sem prejuízo 
da remuneração. 

Art. 62. A critério da Administração Pública, a jornada de trabalho poderá 
ser reduzida, sem prejuízo da remuneração, desde que aplicada a todo o 
quadro de servidores, ou com redução do vencimento, se decorrente de pedido 
do servidor. 

Art. 63. Aos servidores com deficiência, quando comprovada a 
necessidade por perícia médica oficial, é assegurada a redução de até 50% 
(cinquenta por cento) da jornada de trabalho semanal, na forma estabelecida 
em escala, sem prejuízo da remuneração e independentemente de 
compensação de horário. 

Art. 64. Aos servidores que sejam genitores, curadores ou responsáveis 
legais, a qualquer título, de pessoa com deficiência, quando comprovada a 
necessidade, é assegurada a redução de até 50% (cinquenta por cento) da 
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jornada de trabalho semanal, na forma estabelecida em escala, sem prejuízo 
da remuneração e independentemente de compensação de horário. 

Art. 65. A jornada de trabalho, o horário especial e as hipóteses de 
redução e ampliação de jornada serão regulamentadas por Decreto. 

 

Seção II 
Controle de Frequência 

Art. 66. O ponto é o registro que assinala o comparecimento do servidor 
ao serviço e pelo qual se verifica, diariamente, sua entrada e saída. 

§ 1º - Para efeito de pagamento apurar-se-á a frequência do seguinte 
modo: 
I - pelo ponto; 
II - pela forma determinada em regulamento, quanto a servidores não sujeitos 
ao ponto. 

§ 2º - Salvo nos casos expressamente previstos em Lei, é vedado 
dispensar o servidor do registro do ponto ou abonar faltas ao serviço. 

§ 3º - A infração ao disposto no parágrafo anterior determinará a 
responsabilidade da autoridade que tiver expedido a ordem, sem prejuízo da 
ação disciplinar cabível. 

§ 4º - Os servidores que registrarem frequência um do outro, serão 
passivos à demissão, via processo administrativo. 

Art. 67. O Prefeito Municipal regulamentará: 
I - para cada repartição, o período de expediente; 
II - os servidores que, em virtude dos encargos externos, não estarão 
obrigados ao ponto. 
 

Seção III 
Regime de Tempo Integral 

Art. 68. Considera-se regime de tempo integral, o exercício da atividade 
funcional, nos termos a que alude este capítulo. 
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Art. 69. Os cargos sujeitos ao regime de tempo integral serão definidos 
por Decreto. 

Art. 70. O servidor que estiver sob regime de tempo integral somente 
poderá exercer outra atividade remunerada se esta não tiver coincidência de 
horário com sua jornada de trabalho. 
Parágrafo único. Não se compreendem na proibição prevista no caput: 
I - o exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que relacionado com o 
cargo exercido em tempo integral; 
II - as atividades que, sem caráter de emprego, destinam-se à difusão e 
aplicação de ideias e conhecimentos, excluídas as que impossibilitem ou 
prejudiquem a execução das tarefas inerentes ao regime de tempo integral; 
III - prestação de assistência não remunerada a outros serviços, visando a 
aplicação e conhecimentos técnicos ou científicos quando solicitada através da 
repartição a que pertence o servidor. 
 

CAPÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 71. A remuneração dos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo será composta pelo vencimento definido em lei específica, acrescido de 
vantagens pecuniárias permanentes, temporárias e variáveis. 

Art. 72. Vencimento é a retribuição pecuniária mensal pelo exercício de 
cargo público. 
Parágrafo único. O Município adotará política de cargos e vencimentos própria 
e condizente com a realidade municipal, ressalvada a aplicação dos preceitos 
constitucionais de garantia mínima. 

Art. 73. Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndios do 
servidor, concedidas em caráter permanente, variável ou temporário. 

Art. 74. A remuneração dos servidores ocupantes de cargo de provimento 
em comissão será composta pelo vencimento definido em lei específica 
acrescido de vantagens pecuniárias variáveis e das temporárias compatíveis 
com a natureza do cargo. 
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Parágrafo único. Aos servidores públicos municipais, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo ou comissionados, bem como aos agentes políticos, é 
assegurada a revisão geral anual dos vencimentos, que ocorrerá no mês de 
março de cada ano, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.  

Art. 75. O servidor ocupante de cargo efetivo poderá ser nomeado para 
cargo em comissão, perdendo, durante o exercício desse cargo, o vencimento 
ou a remuneração do cargo efetivo, salvo se optar pelo mesmo. 

Art. 76. Nenhum servidor ativo ou inativo da Administração Direta ou 
Indireta do Município de Verê poderá perceber, mensalmente, a título de 
remuneração ou provento, importância superior à soma dos valores fixados 
como remuneração, em espécie, a título de subsídio ao Prefeito Municipal. 
Parágrafo único. Para a fixação do limite máximo estabelecido por este artigo 
serão deduzidas: 
I - indenização de ajuda de custo, de diárias e de transporte, se for o caso; 
II - gratificação do décimo-terceiro vencimento; 
III - adicional de 1/3 de férias; 
IV - abono de permanência. 

Art. 77. Salvo por determinação legal, ou por mandado de arresto, 
sequestro ou penhora nos casos de prestação de alimentos decorrentes de 
decisão judicial, ou aquiescência voluntária e expressa do servidor, nenhum 
desconto incidirá sobre o vencimento, a remuneração ou o provento. 

§ 1º - Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação de 
descontos em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição dos custos, na forma definida em regulamento, 
inclusive a favor de entidade de classe e sindical. 

§ 2º - A soma das consignações não poderá exceder a 30% (trinta por 
cento) da remuneração ou provento. 

Art. 78. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em 
parcelas mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou provento. 
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará em sua 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 79. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de 
arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos 
decorrente de decisão judicial. 
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Seção II 
Vantagens Permanentes 

Art. 80. Vantagem permanente é aquela atribuída ao servidor, em caráter 
vitalício, independente da função que exerça, pelo cumprimento de requisito 
estabelecido em lei. 

Art. 81. As vantagens permanentes, sem prejuízo de outras estabelecidas 
por lei, compreendem: 
I - adicional por tempo de serviço; 
II - promoções e progressões funcionais. 

 
Subseção I 

Adicional por Tempo de Serviço 

Art. 82. O adicional por tempo de serviço, na modalidade de anuênio, 
será concedido aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo para 
cada ano, contínuo ou não, de efetivo exercício sob o regime estatutário. 
Parágrafo único. O pagamento do adicional por tempo de serviço incidirá 
sobre o vencimento do servidor efetivo. 

Art. 83. O adicional por tempo de serviço será concedido à base de 1% 
(um por cento) por anuênio, até completar 40 (quarenta) anos de serviço e o 
percentual de 40% (quarenta por cento). 

 

 
Subseção II 

Promoções e Progressões Funcionais 

Art. 84. A promoção vertical corresponde à elevação de nível, 
considerada a escolaridade formal, garantido entre um nível e outro a diferença 
de 7% (sete por cento) no vencimento onde se encontra o servidor. 
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Parágrafo único. A promoção vertical será regulamentada pelo Plano de 
Carreira dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 85. A progressão horizontal corresponde à elevação de uma classe 
na carreira funcional, considerando a formação continuada, garantindo entre 
uma referência e outra a diferença de 4% (quatro por cento) no vencimento 
onde se encontra o servidor. 
Parágrafo único. A progressão horizontal será regulamentada pelo Plano de 
Carreira dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Seção III 
Vantagens Temporárias 

Art. 86. Vantagem temporária é aquela atribuída ao servidor, durante 
algum período de tempo, em razão da natureza e condições da função que 
exerça. 

Art. 87. As vantagens temporárias, sem prejuízo de outras estabelecidas 
por lei, compreendem: 
I - Adicional de férias; 
II - Gratificação natalina; 
III – Adicional noturno; 
IV - Adicional pela prestação de serviços extraordinários; 
V - Adicional de insalubridade; 
VI - Adicional de periculosidade ou penosidade; 
VII - Gratificação de função e pelo exercício de encargos especiais; 
VIII – Gratificação por regime integral de trabalho e dedicação exclusiva; 
IX – Abono familiar. 

 
Subseção I 

Adicional de Férias 

Art. 88. Será pago ao servidor, independente de solicitação, por ocasião 
das férias, adicional correspondente a 1/3 (um terço) do seu vencimento, 
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acrescido das vantagens permanentes e da média das vantagens temporárias 
referentes aos últimos 12 (doze) meses, contados da data de início da fruição, 
podendo o adicional ser majorado por lei específica. 

§ 1º - O adicional de que trata o caput deste artigo deverá ser pago na 
competência imediatamente anterior a fruição do período programado de férias, 
a título de adiantamento do adicional de 1/3 (um terço) de férias, juntamente 
com a remuneração daquela competência, excluídas as parcelas decorrentes 
de substituição e de pagamentos atrasados, desde que solicitado pelo servidor 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 2º - O referido adicional será recalculado e pago integralmente no mês 
de fruição das férias, para pagamento de eventuais diferenças decorrentes de 
alteração da situação funcional, remuneratória ou de reajustes, descontando-se 
o valor pago a título de adiantamento, bem como realizada sua tributação. 

§ 3º - Na hipótese de fracionamento de férias, o adicional será pago de 
forma fracionada, proporcional ao período de gozo de férias. 

§ 4º - Nos casos de férias proporcionais, aos servidores que não 
implementaram o período aquisitivo integral de 12 meses, o adicional de que 
trata este artigo será pago calculado proporcionalmente aos dias devidos de 
fruição, nos casos de: 
I - períodos proporcionais, decorrentes de férias coletivas; 
II - período de férias reduzido, decorrente de faltas injustificadas ao trabalho ou 
afastamentos que gerem interrupção. 

§ 5º - No caso de acumulação legal de cargos, o adicional de que trata 
este artigo será pago em relação a cada vínculo, observado o contido neste 
artigo. 

§ 6º - Na cessação do vínculo antes de completar o período aquisitivo de 
férias, serão pagas férias proporcionais, na proporção de 1/12 (um doze avos) 
por mês de efetiva prestação de serviço ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, acrescido do adicional de 1/3 (um terço). 

 
 

Subseção II 
Gratificação Natalina 

Art. 89. A gratificação natalina será devida na proporção de 1/12 (um 
doze avos) por mês de exercício no ano, ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, e corresponderá ao vencimento do servidor, acrescido das 
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vantagens permanentes e da média das vantagens temporárias referentes aos 
últimos 12 (doze) meses. 

Art. 90. A gratificação natalina poderá ser paga em parcelas, respeitada a 
data limite para pagamento até o dia 20 de dezembro. 

Art. 91. Ao servidor exonerado, demitido, aposentado ou aos seus 
herdeiros, a gratificação natalina será paga proporcionalmente aos meses de 
exercício. 

Art. 92. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de 
qualquer vantagem pecuniária. 

 

Subseção III 
Adicional Noturno 

Art. 93. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 
(vinte e duas horas) de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o 
valor/hora acrescido de mais 20% (vinte por cento), computando-se cada hora 
como de 52 (cinquenta e dois minutos) e 30 (trinta) segundos. 

Art. 94. A prestação de serviço noturno ocorrerá em condições 
excepcionais, mediante autorização prévia do superior hierárquico. 
 

Subseção IV 
Adicional pela Prestação de Serviços Extraordinários 

Art. 95. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

§ 1º - O cálculo da hora extraordinária será obtido dividindo-se a 
remuneração mensal do servidor pelo total de horas de trabalho normal a que 
está sujeito no mês. 

§ 2º - Será considerado extraordinário o serviço prestado no período que 
anteceder ou exceder a jornada normal do servidor, segundo as normas 
estabelecidas nesta Lei e em regulamentação específica. 

§ 3º - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior o serviço excedente 
prestado por servidor ocupante de cargo em comissão. 
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Art. 96. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de duas 
horas diárias. 

§ 1º - O serviço extraordinário previsto neste artigo será precedido de 
convocação prévia expressa, pela chefia imediata que justificará o fato. 

§ 2º - O serviço extraordinário realizado no horário previsto na subseção 
anterior será acrescido do percentual relativo ao serviço noturno, em função de 
cada hora extra. 

Art. 97. As horas extras laboradas aos domingos e feriados serão 
remuneradas com adicional 100% (cem por cento) sobre o valor das horas 
normais. 

Art. 98. Fica autorizada a constituição de banco de horas, mediante 
homologação por sindicato representativo dos servidores, para futura 
compensação de horas extras realizadas, comprovadas por meio de registro 
eletrônico de ponto, conforme regulamento estabelecido por Decreto. 

 

Subseção V 
Adicional de Insalubridade 

Art. 99. Será concedido adicional por exercício em atividades 
consideradas insalubres ao servidor que execute atividade, ou que trabalhe 
com habitualidade, em local insalubre ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas. 
Parágrafo único. A caracterização e a classificação dos graus de 
insalubridade far-se-á através de perícia, a cargo do Município, com a 
observância da legislação federal pertinente. 

Art. 100. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 
que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 
servidores a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados 
em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos. 

Art. 101. Os servidores que trabalhem com habitualidade em ambientes 
ou funções insalubres, fazem jus a um adicional, que corresponderá a: 
I - 10% (dez por cento) do valor do vencimento básico do servidor, quando a 
insalubridade estiver em grau mínimo; 
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II - 20% (vinte por cento) do valor do vencimento básico do servidor, quando a 
insalubridade estiver em grau médio; 
III - 40% (quarenta por cento) do valor do vencimento básico do servidor, 
quando a insalubridade estiver em grau máximo. 

Art. 102. A insalubridade, assim considerada, definida em Lei Federal, 
será atestada por perícia e laudo técnico emitido anualmente por Médico do 
Trabalho e Engenheiro do Trabalho. 

Art. 103. O direito ao adicional de insalubridade cessa com a eliminação 
das condições ou dos riscos que derem causa à sua concessão. 

Art. 104. Haverá permanente controle das atividades, em operações ou 
locais considerados insalubres. 
Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante, enquanto durar a gestação 
e a lactação, obrigatoriamente exercerá suas atividades em local salubre. 

Art. 105. Os adicionais de insalubridade ou periculosidade serão 
calculados com base no piso inicial, considerando a classe em que estiver 
enquadrado e a referência inicial do cargo que ocupa o servidor. 

Art. 106. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: 
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro 
dos limites de tolerância; 
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao servidor, que 
diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. 
 

Subseção VI 
Adicional de Periculosidade ou Penosidade 

Art. 107. Os servidores que trabalhem com habitualidade em ambientes 
ou funções perigosos, bem como os servidores que exercem atividade com 
esforço físico contínuo, fazem jus a um adicional, que corresponderá a 30% 
(trinta por cento) sobre o seu vencimento básico. 
Parágrafo único. A caracterização da periculosidade ou da penosidade far-se-
á através de perícia, a cargo do Município, com a observância da legislação 
federal pertinente. 
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Art. 108. Como perigosas, compreende-se as atividades ou operações 
que, por sua natureza ou métodos de execução, impliquem contato 
permanente com inflamáveis, explosivos, eletricidade ou em condições de risco 
acentuado, definidas pela Legislação Federal. 

Art. 109. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em 
exercício de atividade que exija esforço físico continuado, nos termos, 
condições e limites fixados em Decreto. 

Art. 110. O direito ao adicional de periculosidade e de penosidade cessa 
com a eliminação das condições ou dos riscos que derem causa à sua 
concessão. 

Art. 111. Haverá permanente controle das atividades, em operações ou 
locais considerados perigosos ou penosos. 
Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante, enquanto durar a gestação 
e a lactação, exercerá suas atividades em serviço não perigoso e não penoso. 

 

Subseção VII 
Gratificação de Função e Pelo Exercício de Encargos Especiais 

Art. 112. A gratificação de função é vantagem acessória ao vencimento 
do servidor e é atribuída pelo exercício de encargos de direção, chefia, 
assessoramento, assistência, coordenação e supervisão, para cujo 
desempenho não se justifique a criação de cargos em comissão. 
Parágrafo único. A gratificação de função é devida temporariamente, pelo 
efetivo exercício de uma determinada atividade, enquanto perdurar esta 
condição. 

Art. 113. As funções para as quais serão atribuídas gratificações, sua 
classificação, simbologia e valores serão estabelecidos em lei e 
regulamentação específica e serão atribuídas em consonância com o 
detalhamento dos órgãos e unidades de serviço da estrutura administrativa. 

Art. 114. O desempenho de função gratificada será atribuído ao servidor 
titular de cargo de provimento efetivo, mediante ato expresso emanado da 
autoridade competente. 

Art. 115. Pelo exercício da função gratificada, conceder-se-á ao servidor 
efetivo uma vantagem pecuniária na forma e percentuais definidos em lei, 
tendo como base a essencialidade, complexidade e nível de responsabilidade 
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atribuído ao servidor, bem como as condições e a natureza do trabalho da 
unidade à qual foi designado. 

Art. 116. O servidor designado para o exercício da função gratificada fará 
jus também ao pagamento de horas extraordinárias quando for o caso, desde 
que comprovadas por meio de registro eletrônico de ponto e que não sejam 
lançadas em banco de horas. 

Art. 117. O servidor não poderá exercer, simultaneamente, mais de uma 
função com percepção de gratificação, bem como não poderá receber 
cumulativamente vantagens pecuniárias da mesma natureza, salvo as 
exceções estabelecidas em lei. 

Art. 118. O servidor não perderá a remuneração da gratificação quando 
do impedimento de seu exercício em decorrência de concessões, 
afastamentos, licenças e demais casos com previsão em Lei em que haja a 
garantia da contagem do tempo de serviço e da percepção da remuneração. 

Art. 119. Ao servidor poderá ser atribuída gratificação por encargos 
especiais, decorrentes da participação em comissões ou grupos de trabalho 
regularmente instituídos, e pelo exercício temporário de atribuições específicas, 
adicionais às atribuições normais do cargo, na forma que regulamentação 
específica dispuser. 

 
Subseção VIII 

Gratificação por Regime Integral de Trabalho e Dedicação Exclusiva 

Art. 120. A gratificação por regime integral de trabalho e dedicação 
exclusiva (TIDE) será devida ao servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo com jornada de trabalho equivalente a 40 (quarenta) horas semanais ou 
que a seja ampliada até este limite, que for submetido à condição de integral 
disposição às atividades inerentes ao cargo, inclusive em dias e horários não 
previamente definidos pela Administração Pública. 
Parágrafo único. A gratificação prevista no caput é devida temporariamente, 
pelo efetivo exercício de atividades nas condições dispostas, mediante 
determinação do superior hierárquico, enquanto perdurar esta condição. 

Art. 121. Os cargos sujeitos ao regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, bem como a forma de exercício das atividades, a disponibilidade do 
servidor e a remuneração adicional decorrente da gratificação serão fixados por 
regulamentação específica. 
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Art. 122. O servidor que estiver sob regime de tempo integral, somente 
poderá exercer outra atividade remunerada, se esta não tiver coincidência de 
horário com sua jornada de trabalho. 

Art. 123. Não se compreendem na proibição do artigo anterior: 
I - O exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que relacionado com o 
cargo exercido em tempo integral; 
II - As atividades que, sem caráter de emprego, se destinam à difusão e 
aplicação de ideias e conhecimentos, excluídas as que impossibilitem ou 
prejudiquem a execução das tarefas inerentes ao regime de tempo integral; 
III - Prestação de assistência não remunerada a outros serviços, visando a 
aplicação e conhecimentos técnicos ou científicos quando solicitada através da 
repartição a que pertence o servidor. 
 

Subseção IX 
Abono Familiar 

Art. 124. Será concedido abono familiar, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do menor vencimento pago pelo Município, ao servidor público 
municipal: 
I – Por filho menor de 14 (quatorze) anos que não exerça atividade remunerada 
e nem tenha renda própria; 
II – Por filho com deficiência, incapaz e sem renda própria. 

Art. 125. O abono familiar será pago ao servidor público municipal que 
possuir renda mensal igual ou inferior ao teto estipulado pelo Regime Geral de 
Previdência Social para essa finalidade. 

Art. 126. Quando ambos os genitores forem servidores públicos 
municipais, conceder-se-á abono familiar em favor de ambos. 

Art. 127. Nenhum desconto incidirá sobre o abono familiar, nem este 
servirá de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência 
social. 

 

Seção IV 
Vantagens Variáveis 
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Art. 128. Vantagem variável é aquela atribuída ao servidor em 
decorrência da incidência de alguma das situações dispostas nesta seção. 

Art. 129. As vantagens variáveis, sem prejuízo de outras estabelecidas 
por Lei, compreendem: 
I - Diária; 
II – Indenização de férias não usufruídas; 
III – Indenização de licença especial não usufruída; 

 
Subseção I 

Diária 

Art. 130. O servidor que, a serviço, se afastar da sede do Município em 
caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional fará jus a 
passagens e diárias, para cobrir as despesas de locomoção, alimentação e 
pousada. 

Art. 131. Os critérios de concessão e restituição de diárias, bem como os 
valores relativos a elas, serão regulamentados por lei específica. 

Subseção II 
Indenização de Férias Não Usufruídas; 

Art. 132. Fica assegurado aos servidores ou aos seus herdeiros, quando 
do desligamento do vínculo funcional, o pagamento, a título de indenização, 
dos períodos de férias não usufruídas, integral ou parcialmente. 

§ 1º - A indenização das férias será calculada com base no vencimento do 
servidor, acrescido das vantagens permanentes e da média das vantagens 
temporárias previstas nesta Lei, referentes aos últimos 12 (doze) meses, 
contados da data de início da fruição. 

§ 2º - As férias serão indenizadas na proporção de 1/12 (um doze avos) 
por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. 

 

Subseção III 
Indenização de Licença Especial Não Usufruída; 
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Art. 133. Fica facultado, em favor dos servidores em atividade que não 
usufruíram de licença especial à qual possuem direito, o pagamento em 
pecúnia, a título de indenização, dos períodos de licenças-prêmio asseguradas 
e não usufruídas, integral ou parcialmente, a partir da análise de conveniência 
e oportunidade da Administração Pública, bem como observada a existência de 
previsão orçamentária, mediante requerimento do interessado, limitada a uma 
licença ao ano por servidor. 

§ 1º - A conversão em pecúnia da licença especial não usufruída, antes 
da aposentadoria do servidor, ocorrerá na proporção de 2/3, sendo que o 
servidor renunciará ao recebimento de 1/3 do direito. 

§ 2º - A indenização de licença especial corresponderá à última 
remuneração integral do servidor, excluídas as verbas indenizatórias. 

§ 3º - O deferimento dos requerimentos de indenização se dará em ordem 
cronológica de solicitação. 

§ 4º - Se a previsão orçamentária do exercício em que se der o pedido 
não comportar as indenizações requeridas, estas terão preferência de 
pagamento no exercício seguinte. 

 

CAPÍTULO III 
DOS DESCONTOS 

Art. 134. O servidor perderá a remuneração correspondente ao dia em 
que faltar ao serviço de forma injustificada ou por insuficiência no cumprimento 
da jornada de trabalho, conforme critérios estabelecidos em Decreto. 

Art. 135. As faltas ao serviço decorrentes de ordens judiciais dirigidas 
contra o servidor implicarão em redução da remuneração à metade, durante o 
afastamento em virtude de decisão condenatória penal transitada em julgado 
que não determine a perda do cargo. 

Art. 136. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em 
parcelas mensais, não excedentes a 10% (dez por cento) da remuneração, 
salvo se o servidor concordar expressamente com desconto em percentual 
superior. 

§ 1º - As reposições e indenizações serão previamente comunicadas ao 
servidor e, nos casos em que configurada a má-fé, comprovada em processo 
administrativo, serão corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
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- INPC ou pelo índice que vier a substituí-lo e acrescidas de juros nos termos 
da lei civil. 

§ 2º - Quando o servidor for exonerado, dispensado ou demitido terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da perda do vínculo com a 
Administração, para pagar o débito, sendo que o não pagamento implicará em 
inscrição em dívida ativa, conforme regulamentação por lei específica. 

 

TÍTULO IV 
DOS DIREITOS DE ORDEM GERAL 

CAPÍTULO I 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 137. A apuração do tempo de serviço será feita em dias. 
§ 1º - O número de dias será convertido em anos, considerados de 365 

dias. 
§ 2º - Será computado o tempo de serviço averbado na ficha funcional do 

servidor. 

Art. 138. Será considerado de efetivo exercício, o período de afastamento 
do servidor das funções do cargo, ressalvadas às exceções previstas neste 
estatuto, em virtude de: 
I - férias; 
II - casamento; 
III - nascimento de filho; 
IV - luto; 
V - exercício de outro cargo ou função da Administração Direta ou Indireta do 
Município, inclusive de suas fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista ou da Câmara Municipal; 
VI - exercício de cargo ou função não compreendidos na esfera municipal de 
governo; 
VII - júri e outros serviços obrigatórios por Lei; 
VIII - licença para tratamento de saúde; 
IX - licença por motivo de acidente em serviço ou quando acometido de doença 
profissional; 
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X - licença à gestante, paternidade ou adotante; 
XI - licença por motivo de doença em pessoa da família, até noventa dias por 
quinquênio; 
XII - licença para atender obrigações concernentes ao serviço militar; 
XIII - licença compulsória; 
XIV – licença especial; 
XV - licença para tratar de assuntos particulares, até trinta dias por quinquênio; 
XVI - faltas abonadas; 
XVII - faltas não justificadas, até sessenta dias por quinquênio; 
XVIII - representação classista. 

Art. 139. Para efeito de disponibilidade, computar-se-á, integralmente: 
I - o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal; 
II - o período de serviço ativo nas forças armadas, contando-se em dobro o 
tempo correspondente a operações de guerra de que o servidor tenha 
efetivamente participado; 
III - o período de trabalho prestado a instituição de caráter privado que tiver 
sido transformado em estabelecimento de serviço público; 
IV - o tempo em que o servidor esteve em disponibilidade ou aposentado. 
Parágrafo único. O servidor colocado, sem ônus para o Município, à 
disposição de órgão desvinculado da Administração Direta, Indireta ou 
Fundacional, e da Câmara, terá computado o tempo de serviço exclusivamente 
para os efeitos deste artigo. 

Art. 140. É vedada a acumulação de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em dois ou mais cargos ou funções públicas de autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e instituições de 
caráter privado que tenham sido transformadas em estabelecimentos de 
serviço público. 

Art. 141. O tempo de serviço será computado à vista de documento hábil, 
passado pelo órgão competente. 

 

CAPÍTULO II 
DA PETIÇÃO 
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Art. 142. É assegurado ao servidor o direito de requerer ou representar. 
Parágrafo único. O requerimento deverá ser decidido no prazo de trinta dias, 
prorrogável por igual período, mediante justificativa. 

Art. 143. O servidor poderá recorrer à autoridade imediatamente superior 
e, sucessivamente, em escala ascendente, das decisões com as quais não se 
conforme. 

§ 1º - Os recursos deverão ser interpostos perante a autoridade que tenha 
proferido a decisão, devendo ser acompanhadas das razões e documentos que 
os fundamentem. 

§ 2º - Os recursos, quando cabíveis, terão efeitos devolutivo e 
suspensivo. O que for provido retroagirá, nos seus efeitos, à data do ato 
impugnado. 

§ 3º - A autoridade recorrida poderá reformar a sua decisão, em face do 
recurso apresentado, caso em que deixará de ser encaminhado à instância 
superior. 

§ 4º - Os recursos serão decididos no prazo de sessenta dias, 
improrrogável. 

Art. 144. O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá em 
cinco anos. 

Art. 145. O prazo de prescrição contar-se-á da data da publicação do ato 
impugnado. Quando este for de natureza reservada, da data em que o 
interessado dele tiver ciência. 

Art. 146. Os recursos, quando cabíveis, interrompem a prescrição até 
duas vezes. 
Parágrafo único. A prescrição interrompida começará a correr a partir da data 
da publicação do despacho denegatório ou da data em que o interessado dele 
tiver ciência. 

Art. 147. A contagem dos prazos estabelecidos no artigo 150 será feita a 
partir da data do recebimento da solicitação, no protocolo. 

Art. 148. Para o exercício do direito de petição, é assegurada a vista do 
processo ou documento, na repartição, ao servidor ou ao procurador por ele 
constituído. 

 
CAPÍTULO III 
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DAS CONCESSÕES 

Art. 149. Mediante solicitação anterior ou posterior ao fato, devidamente 
instruído e documentado, o servidor terá o direito de ausentar-se do serviço, 
sem prejuízo de qualquer ordem ou natureza, nos seguintes casos: 
I – cinco dias consecutivos, contados da data do fato, em caso de luto por 
falecimento de: 

a) cônjuge ou companheiro; 
b) pai, mãe, padrasto, madrasta; 
c) irmãos; 
d) filhos de qualquer natureza (inclusive natimortos), enteados; 
e) menores sob guarda ou tutela; 
f) netos, bisnetos e avós; 

II - o restante do dia em que ocorrer o fato e o dia do sepultamento, em caso de 
falecimento de: 

a) bisavós; 
b) sobrinhos; 
c) tios; 
d) primos; 
e) sogros; 
f) genros ou noras; 
g) cunhados; 

III - oito dias úteis consecutivos, contados da data do fato, em razão de 
núpcias; 
IV - um dia, em razão de alistamento eleitoral e doação voluntária de sangue; 
V - os dias necessários, consecutivos ou não, em razão de alistamento e de 
exame de seleção para o serviço militar obrigatório, convocação das reservas 
das forças armadas para manobra ou exercício de apresentação e/ou do “dia 
do reservista”; 
VI - o(s) dia(s) necessário(s), consecutivos ou não, ou período de tempo, em 
caso de arrolamento ou convocação como testemunha, parte ou ainda 
representação/procuração, assistência dos pais ou dos responsáveis por 
menor, em processo trabalhista ou ação cível; 
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VII - o(s) dia(s) útil(eis) necessário(s), consecutivos ou não, ou período de 
tempo, em caso de convocação pelo Poder Judiciário; 
VIII - o(s) dia(s) útil (eis), consecutivos ou não, ou período de tempo, 
relacionados com as jornadas diária, semanal e mensal normais de trabalho, 
em caso de servidor em trânsito à disposição da Administração ou em missão 
oficial; 
IX - os pontos facultativos. 

Art. 150. Mediante documento administrativo, para registro do fato, serão 
justificadas e abonadas, para os efeitos de percepção do vencimento ou 
remuneração, as ausências ao serviço que ocorrerem com base nos seguintes 
casos: 
I - dia(s) útil(eis), consecutivos ou não, ou período de tempo referente a 
paralisação das atividades burocráticas, técnicas ou braçais da Administração, 
em caso de motivo de força maior em face de acontecimento inevitável em 
relação à vontade da Administração ou do servidor, e para a realização do qual 
os mesmos não tenham concorrido, direta ou indiretamente; 
II - o(s) dia(s) útil(eis), consecutivo(s) ou não, ou período de tempo, 
relacionados com as jornadas diária, semanal e mensal normais de trabalho 
para a servidora pública ofendida que se encontre em acolhimento institucional, 
de responsabilidade de órgão municipal, em virtude de violência prevista na Lei 
Federal nº 11.340/2006. 

§ 1º - Será concedido o período de tempo, relacionado com as jornadas 
diária, semanal e mensal normais de trabalho, para o atendimento psicossocial, 
orientação jurídica ou comparecimento da servidora pública ofendida nos 
serviços especializados de atendimento à mulher, em virtude de violência 
prevista na Lei Federal nº 11.340/2006, na impossibilidade de comparecimento 
fora do horário de trabalho da servidora. 

§ 2º - Para as situações relacionadas à Lei Federal nº 11.340/2006, de 
que tratam o inciso III e § 1º, deste artigo, deverá haver comprovação por 
determinação judicial, policial ou por declaração do órgão competente. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS AFASTAMENTOS 

Art. 151. Dar-se-á o afastamento do servidor sempre que o exercício do 
cargo se mostre incompatível com o cumprimento de obrigações, encargos ou 
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determinações legais, ou, ainda, nos casos e condições previstos neste 
Estatuto. 

Art. 152. O afastamento do servidor, a critério da Administração, com ou 
sem prejuízo do efetivo exercício e da respectiva remuneração, só será 
permitido nos casos previstos neste Estatuto e com determinação da finalidade 
e do prazo certo. 

Art. 153. Dar-se-á o afastamento do servidor, sem prejuízo do efetivo 
exercício e da respectiva remuneração, nos seguintes casos: 
I - inquérito ou processo que lhe é movido, por motivo de interesse à segurança 
nacional; 
II - participação em congressos e certames culturais, técnicos ou científicos de 
comprovado interesse do Município, ou, ainda, em missão ou representação 
oficiais de governo que se relacionem com as atribuições e responsabilidades 
do cargo, seja em território nacional ou estrangeiro desde que para tanto haja 
autorização prévia e expressa do Chefe do Poder Executivo; 
III - estudo, aperfeiçoamento, especialização ou pós-graduação na área de 
atuação do servidor; 
IV - participação, na qualidade de atleta, em provas de competições esportivas 
oficiais, dentro ou fora do País, mediante convocação do servidor, por 
requisição do órgão ou entidade oficial promotora ou participante do evento, 
para representar o Município, Estado ou a União. 

Art. 154. Poderá ainda ocorrer o afastamento do servidor, sem prejuízo 
do efetivo exercício, nas seguintes hipóteses: 
I - convocação do Reservista das Forças Armadas, em caso de manutenção da 
ordem interna ou participação em guerra, com remuneração paga pela 
Administração que, por sua vez, deverá ressarcir-se junto à União; 
II - exercício de cargo em comissão ou função de confiança pertencentes às 
esferas de governo do Município, de outros Municípios, dos Estados e da 
União; 
III - exercício em órgãos ou entidades com os quais o Município mantenha 
convênio, que reger-se-á pelas normas neste estabelecidas, desde que as 
mesmas não resultem direta ou indiretamente em prejuízo funcional ou 
remuneratório ou, ainda, em relação ao regime jurídico de trabalho. 
IV - requisição de órgãos pertencentes às esferas de governo do Município, de 
outros Municípios, do Estado e da União, em casos de comprovada 
necessidade. 
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Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e IV, o ônus da remuneração 
será do órgão ou entidade cessionária, salvo nos casos em que a cessão 
venha a ocorrer entre órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
de quaisquer dos Poderes do Município de Verê, ou quando objetivar atender 
interesse do Município. 

Art. 155. O afastamento não excederá: 
I - de dois anos nos casos previstos no inciso III do artigo 159 e III do artigo 
160; 
II - de quatro anos na hipótese prevista no inciso IV do artigo 159 ficando 
interrompida, neste caso, a contagem de tempo para efeito de estágio 
probatório. 
Parágrafo único. Observados os prazos previstos neste artigo, nos demais 
casos o afastamento perdurará enquanto persistir a causa, devendo, em todas 
as hipóteses, haver a comprovação do motivo alegado. 

Art. 156. O afastamento só será concedido a servidor estável, à exceção 
das hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do artigo 159 e I e II do artigo 160. 
Parágrafo único. Somente depois de decorrido igual período de tempo poderá 
ser concedido novo afastamento ao servidor, nos casos previstos nos incisos III 
do artigo 159, e III e IV do artigo 160. 

Art. 157. Ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo aplicam-se 
as seguintes disposições, quando investido em mandato eletivo: 
I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu 
cargo; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe 
facultado optar pela remuneração mais vantajosa; 
III - investido em mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 
anterior; 
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento. 

Art. 158. Será também considerado afastado, o servidor: 
I - preso em flagrante delito; 
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II - suspenso disciplinarmente. 
Parágrafo único. O período do afastamento, em razão das hipóteses previstas 
neste artigo, não será considerado para quaisquer efeitos. 

Art. 159. A critério da Administração, poderá o servidor ser afastado sem 
prejuízo da remuneração e do efetivo exercício, quando: 
I - suspenso no decorrer de sindicância ou processo administrativo; 
II - indiciado ou denunciado por crime contra a Administração Pública. 

 

CAPÍTULO V 
DAS LICENÇAS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 160. Conceder-se-á ao servidor: 
I - licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 
II - licença para atender a obrigações concernentes ao Serviço Militar; 
III - licença para atividade política; 
IV - licença por motivo de doença em pessoa da família; 
V - licença para tratar de interesses particulares; 
VI - licença para o desempenho de mandato classista; 
VII - licença para capacitação; 

§ 1º - A licença prevista no inciso IV será precedida de atestado ou exame 
médico e comprovação do parentesco. 

§ 2º - O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie 
por período superior a vinte e quatro meses, salvo no caso previsto no inciso VI 
deste artigo. 

§ 3º - É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período de 
licença previsto nos incisos I, III, IV e VI deste artigo. 

§ 4º - Os pedidos de licença devem ser instruídos com os documentos 
que comprovem os respectivos fundamentos. 
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Art. 161. A licença concedida dentro de sessenta dias do término de outra 
da mesma espécie será considerada como prorrogação. 

Seção II 
Licença à Gestante, à Adoção e Licença-Paternidade 

Art. 162. Será concedida licença à servidora gestante, por 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1º - A licença poderá ter início na data do parto, salvo antecipação por 
prescrição médica. 

§ 2º - No caso de natimorto, comprovado por certidão de óbito, a 
servidora terá direito a 120 (cento e vinte) dias de repouso remunerado, sem 
necessidade de perícia. 

§ 3º - No caso de aborto, atestado por perícia, a servidora terá direito a 30 
(trinta) dias de repouso remunerado. 

Art. 163. Pelo nascimento ou adoção de filho, o servidor terá direito à 
licença-paternidade de cinco dias consecutivos. 

Art. 164. Para amamentar o próprio filho até idade de seis meses, a 
servidora terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora, que poderá 
ser parcelada em dois períodos de meia hora. 
Parágrafo único. Quando se tratar de jornada reduzida de um só turno, o 
descanso especial de que trata o caput deste artigo será concedido pela 
metade, no início ou no final do expediente, a critério da servidora. 

Art. 165. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de 
até doze anos de idade incompletos serão concedidos 180 (cento e oitenta) 
dias de licença remunerada, para assistência da criança. 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se estende às servidoras 
que já estão no gozo do benefício ali tratado. 

Seção III 
Licença para Atender a Obrigações Concernentes ao Serviço Militar 

Art. 166. Ao servidor que for convocado para o serviço militar será 
concedida licença sem remuneração. 

§ 1º - A licença será concedida à vista de documento oficial que comprove 
a incorporação. 
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§ 2º - Ao servidor desincorporado será concedido o prazo de até trinta 
dias, para que reassuma o exercício do cargo. 

§ 3º - A licença de que trata este artigo será também concedida ao 
servidor que houver feito Curso de Formação de Oficiais da Reserva das 
Forças Armadas durante os estágios prescritos pelos Regulamentos Militares. 
 

Seção IV 
Licença para Atividade Política 

Art. 167. O servidor terá direito à licença sem remuneração durante o 
período entre a sua escolha, em convenção partidária, como candidato a cargo 
eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1º - A partir do registro da candidatura e até o dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará jus à licença, como se em efetivo exercício estivesse, 
sem prejuízo de sua remuneração, mediante comunicação, por escrito, do 
afastamento. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargo em 
comissão. 

 

Seção V 
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 168. O servidor poderá obter licença, por motivo de doença que 
acometer o cônjuge, companheiro, enteados, filhos, pai, mãe, padrasto, 
madrastas, irmãos ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, mediante comprovação por perícia, provando, em 
todos os casos, ser indispensável sua assistência pessoal e não podendo ser 
prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 1º - Provar-se-á a doença mediante atestado ou laudo médico e estudo 
social a ser realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou outra 
que receba a incumbência. 

§ 2º - A licença de que trata este artigo será concedida com remuneração 
integral, no caso do cônjuge, companheiro, filhos e enteados solteiros ou 
inválidos, e, nos demais casos, na seguinte forma: 
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I - com remuneração integral por até 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado 
pelo mesmo período; 
II – sem remuneração após 30 (trinta) dias; 

§ 3º - Quando a pessoa da família se encontrar em tratamento fora do 
Município, será admitido atestado ou laudo médico emitido por profissionais da 
localidade onde estiver. 

§ 4º - A licença a que se refere a presente seção não poderá ser 
concedida antes de completar período mínimo de 12 (doze) meses de efetivo 
exercício após a aquisição da estabilidade ou após o término da mesma licença 
anteriormente concedida. 

 

Seção VI 
Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 169. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor, 
ocupante de cargo efetivo, licença para trato de assuntos particulares, sem 
remuneração, pelo prazo máximo de 2 (dois) ano. 

§ 1º - O requerente aguardará em exercício a publicação do ato de 
concessão da licença, sob pena de demissão por abandono de cargo. 

§ 2º - Não se concederá licença para trato de assuntos particulares ao 
servidor que esteja respondendo a sindicância, processo administrativo ou, a 
qualquer título, esteja ainda obrigado a indenização ou a devolução aos cofres 
públicos. 

§ 3º - O servidor poderá desistir da licença a qualquer tempo e reassumir 
o exercício de suas atividades, a critério da autoridade competente. 

§ 4º - Poderá ser concedida prorrogação da licença, a critério da 
Administração, uma única vez, por até igual período. 

Art. 170. Apenas poderá ser concedida nova licença para o trato de 
interesses particulares depois de decorridos 5 (cinco) anos do término da 
licença anterior. 

Art. 171. A licença poderá ser cassada, a juízo da autoridade máxima de 
cada Poder, quando o interesse do serviço o exigir. 
Parágrafo único. Cassada a licença, o servidor terá até trinta dias para 
reassumir o exercício, após divulgação pública do ato. 
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Art. 172. Ao servidor ocupante de cargo em comissão, não se concederá, 
nessa qualidade, licença para tratar de interesses particulares. 

Art. 173. Não será concedida licença para tratar de interesses 
particulares a servidor em estágio probatório. 
 

Seção VII 
Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 174. É assegurado ao servidor o direito à licença com ou sem 
remuneração, em tempo integral ou meio período, para o desempenho de 
mandato sindical representativo da categoria. 

§ 1º - Dar-se-á licença a critério da Administração: 
I - com remuneração, por período integral, até o máximo de nove dirigentes; 
II - com remuneração e carga horária reduzida, desde que o servidor faça parte 
da diretoria da entidade; 
III - sem remuneração nos demais casos. 

§ 2º - A licença terá duração igual à do mandato. 
§ 3º - O servidor efetivo ocupante de cargo em comissão ou função 

gratificada deverá desincompatibilizar-se do cargo ou função, quando 
empossar-se no mandato de que trata este artigo. 

§ 4º - O período da licença concedida nos termos deste artigo será 
computado como de trabalho efetivo. 
 

 

 

Seção VIII 
Licença para Capacitação 

Art. 175. O servidor estável poderá, no interesse do Município, afastar-se 
do exercício do cargo com a respectiva remuneração pelo prazo máximo de 12 
(doze) meses para participar de programa de pós-graduação stricto sensu em 
instituição de ensino superior no país ou no exterior, caso a participação não 
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possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
concessão de horário especial. 

§ 1º - O requerimento de licença para capacitação deve indicar o 
interesse da Administração no projeto de pesquisa e a incompatibilidade com o 
exercício do cargo e será decidido pelo Município a partir de critérios de 
conveniência e oportunidade, mediante parecer técnico do órgão responsável 
por ações de capacitação de servidores. 

§ 2º - Não será deferida a licença de capacitação ao servidor que estiver 
cedido a outro órgão ou respondendo a sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, enquanto perdurar a condição. 

§ 3º - Também não será deferida licença de capacitação ao servidor que, 
nos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento: 
I - tenha sofrido sanção disciplinar penalizada com suspensão; 
II - tenha sido beneficiado com licença para: 

a) tratar de interesse particular; 
b) capacitação. 

III - tenha obtido rendimento inferior a 70% (setenta por cento) em uma ou mais 
avaliações de desempenho. 

§ 4º - Finda a licença de capacitação, os servidores beneficiados deverão 
permanecer no exercício do cargo por período igual ao dobro do afastamento e 
tomar parte em projetos de interesse do Município para multiplicação do 
conhecimento, não sendo devida a gratificação por hora-aula no período de 
permanência. 

§ 5º - Em caso de exoneração, aposentadoria ou demissão antes do 
cumprimento do período de permanência, o servidor fica obrigado a ressarcir o 
Município das despesas com sua remuneração no período do afastamento. 

§ 6º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior caso o servidor não 
obtenha o título acadêmico que justificou o afastamento, salvo comprovado 
motivo de caso fortuito ou força maior. 

 
Seção IX 

Licença Especial 

Art. 176. Após cada quinquênio de efetivo exercício, conceder-se-á 
licença especial de 3 (três) meses ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público municipal de Verê antes da entrada em vigor da presente lei, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo. 
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§ 1º - Não se concederá licença especial se o servidor, durante o período 
aquisitivo, tiver incidido em algumas das seguintes hipóteses: 
I – condenação em processo administrativo disciplinar, independente da 
penalidade imposta; 
II – faltar ao serviço injustificadamente por 15 (quinze) dias ininterruptos ou por 
até 30 (trinta) dias ao todo, mesmo que não consecutivos; 
III – gozado de licença: 

a) para tratamento de saúde por prazo superior a 6 (seis) meses ou 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pessoa da família por mais 120 (cento e vinte 
dias), consecutivos ou não; 

c) para tratar de interesse particular, por prazo superior a 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Art. 177. Tratando-se de interesse do servidor, será facultada à 
Administração converter em pecúnia a licença especial quando o servidor 
cumprir os requisitos previstos no artigo anterior. 

Art. 178. Caso o servidor não tenha usufruído da licença especial que 
possuía direito durante o período de efetivo exercício, fará jus à conversão da 
licença em pecúnia quando da aposentadoria. 
Parágrafo único. O período aquisitivo será de doze meses de efetivo 
exercício, contínuos ou não. 

 

CAPÍTULO VI 
DAS FÉRIAS 

Art. 179. Todo servidor fará jus, anualmente, ao gozo de um período de 
trinta dias de férias, com direito a todas as vantagens, como se em exercício 
estivesse. 
Parágrafo único. O período aquisitivo será de doze meses de efetivo 
exercício, contínuos ou não. 

Art. 180. A concessão observará a escala organizada anualmente, pela 
chefia imediata, podendo ser alterada por autoridade superior. 

Art. 181. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
calamidade pública ou necessidade comprovada do serviço. 
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Art. 182. É permitida a acumulação de férias de, no máximo, dois 
períodos. 

Art. 183. As férias poderão ser gozadas em dois períodos de 15 (quinze) 
dias cada. 

Art. 184. O servidor receberá, até o início da fruição, o pagamento da 
remuneração correspondente ao período de férias, acrescida de um terço, 
desde que solicitado o pagamento com antecedência de, ao menos, 30 (trinta) 
dias. 
Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função gratificada ou ocupar 
cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do 
adicional de que trata este artigo. 

Art. 185. O servidor em regime de acumulação lícita perceberá o 
adicional calculado sobre a remuneração do cargo, cujo período aquisitivo lhe 
garanta o gozo das férias. 
Parágrafo único. O adicional de férias será devido em função de cada cargo 
exercido pelo servidor. 

Art. 186. Para o cálculo do tempo de serviço à concessão do período de 
férias serão considerados, cumulativamente, os períodos de atividade em favor 
da Administração Pública Municipal. 

§ 1º - Não poderão ser cumulados, para o cálculo do período aquisitivo de 
férias, os períodos referentes a cargo de provimento efetivo e de cargo em 
comissão. 

§ 2º - O servidor público municipal ocupante de cargo de provimento 
efetivo terá suspensa a contagem do período aquisitivo de férias quando do 
provimento em cargo em comissão, retomando a contagem do período quando 
do retorno ao cargo de provimento efetivo. 

§ 3º - O período em que o servidor permanecer em cargo em comissão 
será contabilizado de forma individualizada para fins de período aquisitivo de 
férias, devendo ocorrer a fruição do direito ou a indenização quando da 
exoneração. 

Art. 187. Em caso de aposentadoria ou exoneração, será devida ao 
servidor a remuneração correspondente ao período de férias cujo direito tenha 
adquirido. 

§ 1º - Nas hipóteses previstas neste artigo e no artigo anterior, será paga 
a remuneração relativa ao período incompleto de férias. 
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§ 2º - Aos herdeiros do servidor que vier a falecer após adquirido o direito 
a férias, será paga a remuneração relativa ao período não-fruído. 
 

TÍTULO V 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES 

Art. 188. São deveres do servidor: 
I - assiduidade; 
II - pontualidade; 
III - urbanidade e respeito ao público, aos parlamentares e demais servidores 
no ambiente de trabalho, especialmente em razão do exercício da função; 
IV - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
V - lealdade e respeito às instituições a que servir; 
VI - observar as normas legais e regulamentares; 
VII - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
VIII - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 
as protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Câmara Municipal ou do Município de 
Curitiba. 

IX - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que 
tiver ciência em razão do cargo; 
X - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público; 
XI - guardar sigilo sobre assuntos internos do Município; 
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 
XIII - zelar pela manutenção atualizada dos seus dados cadastrais perante a 
Administração; 
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XIV - apresentar-se em serviço trajado de forma compatível com o ambiente 
profissional, cargo ou função exercida; 
XV - proceder na vida funcional de forma a dignificar o cargo ou a função que 
exerce; 
XVI - cumprir os prazos previstos para a prática dos atos que lhe são afetos ou 
que forem determinados pela autoridade a que estiver vinculado; 
XVII - submeter-se à inspeção médica quando determinada pela autoridade 
competente; 
XVIII - manter-se atualizado com a legislação pertinente ao exercício de suas 
funções; 
XIX - frequentar os cursos oferecidos pela Administração Pública para 
aperfeiçoamento ou especialização. 
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada 
pela via hierárquica e apreciada por autoridade superior àquela contra a qual é 
formulada. 
 

CAPÍTULO II 
DAS OBRIGAÇÕES 

Art. 189. Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia comunicação ao 
chefe imediato; 
II - retirar qualquer documento ou objeto do Município sem prévia anuência da 
autoridade competente; 
III - recusar fé a documentos públicos; 
IV - opor resistência injustificada ao encaminhamento de documento, ao 
andamento de processo ou à execução de serviço; 
V - promover manifestação pública de desapreço no Município; 
VI - coagir ou aliciar subordinados no sentido de se filiarem à associação 
profissional ou sindical ou a partido político; 
VII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou para outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública; 
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VIII - ser proprietário, controlador ou integrar a direção ou conselho de 
sociedade ou empresa privada, personificada ou não, que realize qualquer 
modalidade de contrato com o Município; 
IX - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer natureza 
para o desempenho de suas atribuições; 
X - atuar como procurador ou intermediário junto ao Município, exceto quando 
se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o 
segundo grau e de cônjuge ou companheiro; 
XI - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XII - proceder de forma desidiosa; 
XIII - utilizar pessoal ou recursos materiais do Município em serviços ou 
atividades particulares; 
XIV - cometer a outro servidor ou pessoa estranha ao quadro de pessoal do 
Município o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade; 
XV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 
cargo ou da função no horário de trabalho; 
XVI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 
XVII - referir-se de modo depreciativo em qualquer escrito ou por palavras às 
autoridades constituídas e aos atos administrativos por elas praticados; 
XVIII - deixar de comparecer ao serviço sem justificativa; 
XIX - tratar de assuntos particulares no local de trabalho durante o horário de 
expediente; 
XX - empregar materiais e bens do Município ou à disposição deste em serviço 
ou atividade estranha às funções públicas; 
XXI - acumular cargos ou funções, observados os permissivos constitucionais e 
legais; 
XXII - alterar, divulgar indevidamente ou deturpar o teor de documentos que 
deva encaminhar para providências; 
XIX - praticar ou incentivar a prática de assédio moral ou sexual. 
Parágrafo único. A proibição do inciso VIII estende-se ao cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau de servidor. 

 
CAPÍTULO III 
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DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 190. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições. 
Parágrafo único. O servidor responderá pessoalmente por suas decisões ou 
opiniões técnicas apenas em caso de dolo ou erro grosseiro, não sendo assim 
considerada a decisão ou opinião baseada em jurisprudência ou doutrina, 
ainda que não pacificadas, em orientação geral ou, ainda, em interpretação 
razoável de norma, mesmo que não venha a ser posteriormente aceita por 
órgãos de controle ou judiciais. 

Art. 191. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 

§ 1º - A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente 
será liquidada na forma prevista neste Estatuto na falta de outros bens que 
assegurem a execução do débito pela via judicial. 

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, o servidor responderá 
perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3º - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra 
eles será executada até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 192. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 193. A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo ou 
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 194. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, 
sendo independentes entre si. 
Parágrafo único. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada 
no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

 

 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

Seção I 
Disposições Gerais 
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Art. 195. A infração disciplinar decorre de ato omissivo ou comissivo, 
praticado com dolo ou culpa, e sujeita o servidor às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - suspensão; 
III - multa; 
IV - demissão. 
Parágrafo único. As sanções disciplinares aplicam-se aos fatos ocorridos em 
atividade mesmo em caso de superveniente exoneração, aposentadoria ou 
disponibilidade. 
 

Seção II 
Infrações Puníveis com Advertência 

Art. 196. São infrações puníveis com advertência: 
I - descumprir dever funcional ou decisões administrativas emanadas dos 
órgãos competentes; 
II - retirar, sem prévia anuência da chefia imediata, qualquer documento ou 
objeto do Município de Verê; 
III - deixar de praticar ato necessário à apuração de infração disciplinar, 
retardar indevidamente a sua prática ou dar causa à prescrição em processo 
administrativo disciplinar; 
IV - recusar-se, quando solicitado por autoridade competente, a prestar 
informação de que tenha conhecimento em razão do exercício de suas 
atribuições; 
V - recusar-se, injustificadamente, a integrar comissão ou grupo de trabalho, ou 
deixar de atender designação para compor comissão, grupo de trabalho ou 
para atuar como fiscal de contrato, perito ou assistente técnico em processo 
administrativo ou judicial; 
VI - recusar fé a documento público; 
VII - negar-se a participar de programa de treinamento exigido de todos os 
servidores da mesma situação funcional; 
VIII - não comparecer, quando convocado, a inspeção ou perícia médica; 
IX - opor resistência injustificada ou retardar, reiteradamente e sem justa 
causa: 
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a) o andamento de documento, processo ou execução de serviço; 
b) a prática de atos previstos em suas atribuições; 

X - cometer a servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e em caráter transitório; 
XI - promover manifestação pública de desapreço aos servidores ou à 
Municipalidade; 
XII - perturbar, sem justa causa, a ordem e a serenidade no recinto do 
Município; 
XIII - acessar, armazenar ou transferir, intencionalmente, com recursos 
eletrônicos da Administração ou postos à sua disposição, informações de 
conteúdo pornográfico ou erótico, ou que incentivem a violência ou a 
discriminação em qualquer de suas formas; 
XIV - usar indevidamente a identificação funcional ou outro documento que o 
vincule com o cargo público ou função de confiança, em ilegítimo benefício 
próprio ou de terceiro, caso não configure irregularidade de maior gravidade. 

 

Seção III 
Infrações Puníveis com Suspensão 

Art. 197. São infrações puníveis com suspensão pelo período: 
§ 1º - de 1 (um) a 30 (trinta) dias: 

I - cometer a pessoa estranha ao serviço público, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu 
subordinado; 
II - ausentar-se do serviço, com frequência, durante o expediente e sem prévio 
conhecimento da chefia imediata; 
III - exercer atividade privada incompatível com o horário do serviço; 
IV - praticar o comércio ou a usura nas dependências do Município; 
V - discriminar qualquer pessoa, no recinto do Município, com a finalidade de 
expô-la à situação humilhante, vexatória, angustiante ou constrangedora; 
VI - acometer-se de incontinência pública ou ter conduta escandalosa no 
Município que perturbe a ordem, o andamento dos trabalhos ou cause dano à 
imagem da Administração; 
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VII - exercer atividade remunerada durante o período de licença para 
tratamento de saúde. 

§ 2º - de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias: 
I - ofender fisicamente a outrem em serviço, salvo em resposta a injusta 
agressão ou em legítima defesa própria ou de outrem; 
II - coagir ou aliciar subordinado no sentido de filiar-se a associação, sindicato, 
partido político ou qualquer outra espécie de agremiação; 
III - exercer atividade privada incompatível com o exercício do cargo público ou 
da função de confiança; 
IV - usar recursos computacionais da administração pública para, 
intencionalmente: 

a) violar sistemas, disseminar vírus ou exercer outras atividades 
prejudiciais a sites públicos ou privados; 

b) disponibilizar, em sites do serviço público, propaganda ou publicidade de 
conteúdo privado, informações e outros conteúdos incompatíveis com os 
fundamentos e os princípios da administração pública; 

c) repassar dados cadastrais e informações de servidores públicos ou do 
Município para terceiros, sem autorização; 

V - permitir ou facilitar o acesso de pessoa não autorizada, mediante atribuição, 
fornecimento ou empréstimo de senha ou qualquer outro meio: 

a) a recursos computacionais, sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração; 

b) a locais de acesso restrito. 
VI - deixar de atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro 
serviço, às requisições de papéis, documentos, informações, providências ou 
expedição de certidões que lhe forem feitas pelos órgãos jurídicos incumbidos 
da defesa do Município de Verê. 

§ 3º - de 61 (sessenta e um) a (noventa) dias: 
I - proceder de forma desidiosa, incorrendo repetidamente em descumprimento 
de vários deveres e atribuições funcionais; 
II - cometer insubordinação grave em serviço, subvertendo a ordem hierárquica 
de forma ostensiva; 
III - incentivar ou praticar ato de assédio sexual ou moral. 
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Seção IV 
Infrações Puníveis com Demissão 

Art. 198. São infrações puníveis com demissão: 
I - incorrer na hipótese de: 

a) abandono de cargo; 
b) inassiduidade habitual. 

II - praticar, dolosamente, ato definido em lei como crime contra a 
administração pública ou improbidade administrativa cuja pena mínima 
cominada ultrapasse quatro anos; 
III - usar conhecimentos e informações adquiridos no exercício de suas 
atribuições para violar ou tornar vulnerável a segurança, os sistemas de 
informática, sites ou qualquer outra rotina ou equipamento do Município de 
Verê; 
IV - exigir, solicitar, receber ou aceitar propina, gratificação, comissão, presente 
ou auferir vantagem indevida de qualquer espécie e sob qualquer pretexto, não 
se considerando presente o brinde de valores diminutos; 
V - valer-se do cargo dolosamente para obter proveito indevido para si ou para 
outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 
VI - ser proprietário, controlador ou integrar a direção ou conselho de 
sociedade ou empresa privada, personificada ou não, que realize qualquer 
modalidade de contrato com o Município de Verê; 
VII - utilizar-se de documento sabidamente falso para prova de fato ou 
circunstância que crie direito ou extinga obrigação perante a Administração; 
VIII - acumular ilegalmente cargos, empregos, funções públicas ou proventos, 
salvo se for feita a opção na forma da lei 

§ 1º - Considera-se abandono de cargo a ausência intencional ao serviço, 
sem justa causa, por 30 (trinta) dias consecutivos. 

§ 2º - Entende-se por inassiduidade habitual a falta injustificada ao serviço 
por 60 (sessenta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) 
meses. 

§ 3º - A reassunção das atribuições, depois de consumado o abandono de 
cargo ou a inassiduidade habitual, não afasta a responsabilidade 
administrativa, nem caracteriza perdão tácito da Administração, ressalvada a 
prescrição. 
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§ 4º - O servidor responderá pela infração do inciso VI se o contrato com 
o Município de Verê for realizado por cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 199. A advertência é a sanção por infração disciplinar integrante do 
rol do art. 221 por meio da qual se reprova por escrito a conduta do servidor. 

Art. 200. A suspensão é a sanção por infração disciplinar integrante do rol 
do art. 222 pela qual se impõe ao servidor o afastamento compulsório do 
exercício do cargo efetivo, com perda da remuneração ou subsídio do período 
em que estiver suspenso. 

Art. 201. A demissão é a sanção por infração disciplinar integrante do rol 
do art. 223 ou reincidência de infração disciplinar prevista no §3º do art. 222 
pela qual se impõe ao servidor efetivo a perda do cargo público e, se for o 
caso, dos direitos de disponibilidade. 

Art. 202. A cassação de aposentadoria é a sanção por infração disciplinar 
que houver sido cometida pelo servidor em atividade pela qual se impõe a 
perda do direito à aposentadoria. 
Parágrafo único. A cassação de aposentadoria é aplicada nas mesmas 
hipóteses de demissão. 

Art. 203. Na aplicação das sanções disciplinares, devem ser 
considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração disciplinar cometida; 
II - os danos causados para o serviço público; 
III - o ânimo e a intenção do servidor; 
IV - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
V - a culpabilidade e os antecedentes funcionais do servidor. 

§ 1º - A infração disciplinar de menor gravidade é absorvida pela de maior 
gravidade. 

§ 2º - Nenhuma sanção disciplinar pode ser aplicada: 
I - sem previsão legal; 
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II - sem apuração em regular processo disciplinar previsto nesta lei. 

Art. 204. São circunstâncias atenuantes: 
I - ausência de punição anterior; 
II - desconhecimento justificável de norma administrativa; 
III - motivo de relevante valor social ou moral; 
IV - estado físico, psicológico, mental ou emocional abalado que influencie ou 
seja decisivo para a prática da infração disciplinar; 
V - o fato de o servidor ter: 

a) cometido a infração disciplinar sob coação a que podia resistir, ou em 
cumprimento à ordem de autoridade superior ou sob a influência de 
violenta emoção, provocada por ato injusto provindo de terceiro; 

b) cometido a infração disciplinar na defesa, ainda que putativa ou com 
excesso moderado, de prerrogativa funcional; 

c) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após a 
infração disciplinar, minorar as suas consequências. 

Art. 205. São circunstâncias agravantes: 
I - a prática de ato que concorra, grave e objetivamente, para o desprestígio do 
órgão ou da categoria funcional do servidor; 
II - o concurso de pessoas; 
III - o cometimento da infração disciplinar em prejuízo de criança, adolescente, 
idoso, pessoa com deficiência, pessoa incapaz de se defender ou pessoa sob 
seus cuidados por força de suas atribuições; 
IV - o cometimento da infração disciplinar com violência ou grave ameaça, 
quando não elementares da infração; 
V - ser o servidor quem: 

a) promove ou organiza a cooperação ou dirige a atividade dos demais 
coautores; 

b) instiga subordinado ou lhe ordena a prática da infração disciplinar; 
c) instiga outro servidor, propõe ou solicita a prática da infração disciplinar. 

Art. 206. Para efeitos desta lei, considera-se reincidência o cometimento 
de nova infração disciplinar dentro do período de 1 (um) ano, contados a partir 
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da data de aplicação da penalidade anterior, ainda que uma e outra possuam 
características fáticas diversas. 
Parágrafo único. O servidor reincidente ficará sujeito a sanção de: 
I - suspensão de 1 (um) a 30 (trinta) dias, quando a nova infração disciplinar 
praticada for classificada no art. 221; 
II - suspensão de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, quando a nova infração 
disciplinar praticada for classificada no §1º do art. 222; 
III - suspensão de 61 (sessenta e um) a (noventa) dias, quando a nova infração 
disciplinar praticada for classificada no §2º do art. 222; 
IV - demissão, quando incorrer em 2 (duas) infrações disciplinares classificadas 
no §3º do art. 222. 

Art. 207. Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
suspensão pode ser convertida em multa de 50% (cinquenta por cento) do 
valor diário da remuneração ou subsídio, por dia de suspensão, ficando o 
servidor obrigado a cumprir integralmente a jornada de trabalho a que está 
submetido. 
Parágrafo único. A suspensão também será convertida em multa quando o 
servidor estiver inativo, em disponibilidade ou exonerado, caso em que 
corresponderá ao valor diário dos proventos ou do último vencimento em 
atividade por dia de suspensão cabível, devendo o devedor ser intimado para 
pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em dívida 
ativa. 

Art. 208. A punibilidade é extinta por: 
I - morte do servidor; 
II - prescrição; 
III - cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar, quando cabível. 

Art. 209. A ação disciplinar prescreve em: 
I - 5 (cinco) anos, quanto à demissão, destituição de cargo em comissão ou 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
II - 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 
III - 1 (um) ano, quanto à advertência. 

§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da publicidade do ato ou da 
primeira data em que o fato ou ato se tornou conhecido pela chefia da unidade 
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organizacional onde ele ocorreu, pela chefia do servidor ou pela autoridade 
competente para instaurar sindicância ou processo disciplinar. 

§ 2º - A instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, uma 
única vez. 

§ 3º - Interrompida a prescrição, sua contagem é reiniciada depois de 
esgotados os prazos para conclusão do processo disciplinar, previstos nesta 
lei, incluídos os prazos de prorrogação, se houver. 

§ 4º - O prazo de prescrição fica suspenso enquanto a instauração ou a 
tramitação do processo disciplinar ou a aplicação de sanção disciplinar estiver 
obstada por determinação judicial. 

Art. 210. Não é punido o servidor que, ao tempo da infração disciplinar, 
era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-
se de acordo com esse entendimento, devido a: 
I - insanidade mental, devidamente comprovada por laudo de junta médica 
oficial; 
II - embriaguez completa por álcool, entorpecente ou substância de efeitos 
análogos, proveniente de caso fortuito ou força maior. 

Art. 211. Fica isento de sanção disciplinar o servidor cuja conduta 
funcional, classificada como erro de procedimento, seja caracterizada, 
cumulativamente, pela: 
I - ausência de dolo; 
II - eventualidade do erro; 
III - baixa ofensa aos bens jurídicos tutelados; 
IV - prejuízo moral irrelevante; 
V - reparação de eventual prejuízo material. 

Art. 212. Também é isento de pena o ato ou omissão: 
I - praticado sob coação irresistível; 
II - quando o servidor, em arrependimento eficaz, evitar ou reparar 
integralmente o dano, por sua espontânea vontade e antes do julgamento 
disciplinar. 
Parágrafo único. Não se aplica a isenção de pena por arrependimento eficaz 
nos casos de infração punível com demissão. 
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TÍTULO VI 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 213. Os processos e os procedimentos de apuração de atos de 
índole disciplinar no âmbito do Município de Verê reger-se-ão por esta lei, 
aplicando-se a todos os servidores efetivos ativos, inativos e em 
disponibilidade, comissionados e à disposição do legislativo. 
Parágrafo único. A instauração e o processamento disciplinar contra servidor 
à sua disposição dar-se-á pelo Município de Verê, restando o julgamento e a 
eventual aplicação de sanção ao órgão de origem do servidor. 

Art. 214. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 

Art. 215. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata, assegurada ao 
acusado a ampla defesa. 

§ 1º - A instauração de sindicância ou processo disciplinar é de 
competência do Prefeito Municipal. 

§ 2º - A instauração direta de processo administrativo disciplinar depende 
de prova da materialidade da infração e, no mínimo, de indícios de autoria do 
acusado. 

Art. 216. As denúncias sobre infrações serão objeto de processo 
administrativo disciplinar, desde que contenham a identificação do denunciante 
e sejam formuladas por escrito, ou estejam devidamente motivadas e com 
amparo em investigação ou sindicância. 

Art. 217. As sindicâncias e os processos administrativos disciplinares 
adotarão preferencialmente o formato eletrônico de autos, tendo em vista a 
economia e a segurança no processamento, sendo necessário sistema que 
assegure a integridade do feito. 
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Art. 218. Nenhum ato será declarado nulo se da nulidade não resultar 
prejuízo para a apuração dos fatos, para a defesa ou para a conclusão do 
processo. 

Art. 219. Sempre que a infração praticada pelo servidor ensejar a 
imposição de penalidade será obrigatória a instauração de processo disciplinar, 
seja sob a forma sumária ou ordinária. 

Art. 220. Reconhecida a inocência do acusado, a prescrição ou a 
decadência, em sede ordinária ou via revisional, as sindicâncias e os 
processos administrativos disciplinares não serão registrados na ficha funcional 
do servidor. 

Art. 221. Os prazos previstos neste Título serão contados em dias úteis, 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado 
para o primeiro dia útil seguinte o prazo iniciado ou vencido em dia não útil. 

Art. 222. É vedado deferir ao acusado desde a instauração da sindicância 
ou processo disciplinar até a conclusão do prazo para defesa escrita: 
I - gozo de férias, salvo quando vencidas nos termos da lei; 
II - licença ou afastamento voluntários; 
III - exoneração; 
IV - aposentadoria voluntária. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO DISCIPLINAR 

Art. 223. A Comissão Disciplinar do Município de Verê será composta por 
3 (três) servidores efetivos estáveis oriundos de seu Quadro Permanente de 
Pessoal, designados pelo Prefeito Municipal. 

Art. 224. A comissão processante conduzirá as sindicâncias e os 
processos administrativos disciplinares, sendo composta por três integrantes, 
que exercerão as funções de presidente, secretário e vogal. 

§ 1º - Os integrantes da comissão processante serão escolhidos pelo 
Prefeito Municipal, sob a forma de rodízio, devendo a função de Presidente ser 
exercida por servidor ocupante de cargo para o qual se exija escolaridade igual 
ou superior a do servidor acusado. 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 86 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

 

§ 2º - Os atos poderão excepcionalmente ser executados com a presença 
de 2 (dois) de seus membros, cabendo ao vogal suprir eventuais ausências do 
presidente ou do secretário. 

§ 3º - Nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências acima de 7 
(sete) dias de membro da comissão processante, a autoridade competente 
designará substituto eventual, caso necessário. 

Art. 225. Não poderá participar da comissão processante o servidor que: 
I - seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, do servidor acusado; 
II - seja amigo íntimo ou inimigo, credor ou devedor, tutor ou curador do 
servidor acusado; 
III - seja testemunha ou perito no processo disciplinar; 
IV - tenha sido autor de representação objeto da apuração; 
V - tenha atuado em sindicância, auditoria ou investigação da qual resultou o 
processo disciplinar; 
VI - atue ou tenha atuado como procurador do servidor acusado; 
VII - tenha interesse em decisão administrativa a ser tomada pelo servidor 
acusado; 
VIII - tenha interesse no assunto que resultou na instauração da sindicância ou 
do processo disciplinar; 
IX - esteja litigando, judicial ou administrativamente, com o servidor sindicado, 
acusado ou indiciado, ou com o respectivo cônjuge ou companheiro; 
X - responda à sindicância ou processo disciplinar; 
XI - tenha sido punido por qualquer infração disciplinar. 

Art. 226. A comissão processante exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o acesso nos órgãos do Município 
de Verê a informações e documentos necessários à elucidação do fato em 
apuração. 
Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 
reservado e serão registradas em ata. 

Art. 227. Sempre que necessário, a comissão processante deverá dedicar 
tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados dos 
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trabalhos no setor de origem, caso motivadamente requerido pelo presidente 
da comissão processante. 
 

CAPÍTULO III 
DA SINDICÂNCIA 

Art. 228. A sindicância no Município de Verê tem natureza inquisitorial, 
precedente a possível processo administrativo disciplinar, dispensando-se a 
observância de contraditório e ampla defesa. 

Art. 229. A sindicância é o procedimento investigativo destinado a: 
I - identificar a autoria de infração disciplinar, quando desconhecida; 
II - apurar a materialidade de infração disciplinar sobre a qual haja apenas 
indícios ou que tenha sido apenas noticiada. 
Parágrafo único. O ato de instauração da sindicância deverá ser publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município aplicando-se, no que couber, o disposto 
nesta Lei. 

Art. 230. Ultimada a sindicância, a comissão processante remeterá à 
autoridade que o instaurou os autos com relatório, que recomendará o 
arquivamento do processo ou a instauração de processo disciplinar se 
estiverem presentes indícios de ilegalidade. 

Art. 231. Na sindicância todos os prazos que lhe serão aplicáveis 
correspondem à metade daqueles do processo disciplinar ordinário, 
arredondando-os para mais quando resulte em fração. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
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Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 232. O processo disciplinar obedecerá aos princípios do contraditório, 
da ampla defesa, da segurança jurídica, do formalismo moderado, da 
proporcionalidade, da razoabilidade e da motivação, bem como aos da 
legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência e oficialidade. 

Art. 233. Os atos do processo disciplinar não dependem de forma 
determinada senão quando a lei expressamente o exigir, reputando-se válidos 
os que, realizados de outro modo, preencham sua finalidade essencial. 

§ 1º - Os atos do processo deverão ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura dos 
integrantes da comissão processante e, quando físicos, com páginas 
carimbadas, numeradas sequencialmente e rubricadas, preferencialmente pelo 
secretário. 

§ 2º - A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita 
pelo secretário da Comissão. 

Art. 234. As comunicações no processo disciplinar serão realizadas com 
a seguinte ordem de prioridade: 
I - meio eletrônico, desde que o endereço do servidor acusado ou de seu 
procurador seja previamente cadastrado nos autos; 
II - meio eletrônico com os demais servidores e setores do Município de Verê; 
III - notificação ou intimação do servidor acusado ou de seu procurador em 
audiência; 
IV - notificação ou intimação por via física através de membro da comissão 
processante; 
III - notificação ou intimação por via postal remetida ao endereço que conste na 
ficha funcional do servidor. 

§ 1º - A comunicação por meio eletrônico poderá ser aplicada a todos os 
atos processuais, priorizando-se o e-mail institucional do Município de Verê, à 
exceção da citação, da intimação de indiciação e da entrega de defesa escrita. 

§ 2º - Se a comissão notificar ou intimar por meio eletrônico o servidor 
acusado ou seu procurador, sempre que possível, deverá avisá-lo por meio 
telefônico de que a comunicação foi enviada. 
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§ 3º - Reputa-se realizada a comunicação por meio eletrônico um dia 
após seu envio, caso não confirmado o recebimento pelo destinatário. 

§ 4º - Envolvendo informações de maior complexidade, o uso do meio 
eletrônico será registrado nos autos, juntando-se cópia das correspondências 
recebidas ou enviadas. 

Art. 235. Os autos do processo disciplinar, as reuniões da comissão e os 
atos processuais terão acesso restrito às pessoas envolvidas na apuração, 
ficando os autos sob a responsabilidade do secretário, que registrará todas as 
juntadas de documentos. 
Parágrafo único. O acusado terá direito à vista do processo e a obter 
certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, 
compromissando-se ao sigilo quando for o caso de dados e documentos que 
assim o requeiram. 

Art. 236. O processo administrativo disciplinar será concluído no prazo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período a critério da autoridade 
competente. 

Art. 237. O processo disciplinar desenvolve-se nas seguintes fases: 
I - instauração; 
II - instrução; 
III - defesa; 
IV - relatório; 
V - julgamento. 

 

Seção II 
Instauração 

Art. 238. O ato de instauração de processo disciplinar deve ser publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, contendo as seguintes informações: 
I - a identificação da autoridade instauradora competente e dos integrantes da 
Comissão Processante; 
II - iniciais do nome do servidor acusado; 
III - identificação do fato e das normas infringidas. 
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Parágrafo único. Tratando-se de sindicância, o ato conterá os mesmos 
requisitos, à exceção do inciso II. 

Art. 239. Instaurado o processo disciplinar, o servidor acusado deverá ser 
citado para, facultativamente, acompanhar o processo pessoalmente ou por 
intermédio de procurador. 

§ 1º - A citação deverá ser acompanhada de cópia, preferencialmente 
eletrônica, das peças processuais constantes nos autos e conter número do 
telefone e o meio eletrônico para comunicação com o secretário da comissão 
processante. 

§ 2º - Estando o acusado em local incerto ou não sabido, a citação de que 
trata este artigo será feita por edital publicado em jornal de grande circulação 
no Município e no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

§ 3º - Reputa-se citado por edital o acusado após 10 (dez) dias contados 
da última publicação do edital. 

§ 4º - Se o acusado não se apresentar à comissão processante no prazo 
de que trata o §3º, a autoridade instauradora deverá designar defensor dativo 
para acompanhar o processo durante sua ausência, recaindo esta função a 
qualquer servidor, preferencialmente ao de mesmo setor de lotação e que 
possua formação em Direito. 

 

Seção III 
Instrução 

Art. 240. Na fase da instrução, visando permitir a completa elucidação 
dos fatos, a comissão processante deverá promover a produção de provas, de 
ofício ou a requerimento do servidor acusado, dentre elas: 
I - depoimentos de testemunhas; 
II - acareações; 
III - provas documentais; 
IV - provas emprestadas de processos administrativos ou judiciais com 
mesmas partes; 
V - reconstituição simulada de fatos; 
VI - interrogatório do servidor acusado; 
VII - solicitação, por intermédio do Prefeito Municipal, de: 
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a) realização de buscas e apreensões nos órgãos internos; 
b) realização de perícias; 
c) informações à Fazenda Pública; 
d) acesso a relatórios de sistema informatizado; 
e) acesso a atos que o acusado tenha praticado; 

Parágrafo único. São inadmissíveis as provas obtidas por meios ilícitos e 
ilegítimos. 

Art. 241. Os integrantes da comissão processante, por despacho 
fundamentado, poderão indeferir pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos 
fatos, bem como pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial. 

Art. 242. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado 
expedido pelo presidente da comissão processante, devendo a ciência ser 
certificada nos autos. 

§ 1º - A intimação observará a antecedência mínima de 2 (dois) dias da 
data de comparecimento. 

§ 2º - Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado 
deverá ser comunicada ao chefe da unidade organizacional onde estiver 
lotado, preferencialmente na forma eletrônica, com a indicação do dia e da hora 
marcados para inquirição. 

§ 3º - A ausência injustificada de servidor público devidamente intimado 
como testemunha deverá ser comunicada à Diretoria Geral, para apuração de 
responsabilidade. 

Art. 243. O depoimento de testemunha será feito oralmente, sob 
compromisso, e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por 
escrito, permitindo-se, entretanto, breve consulta a apontamentos. 

§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente, mas na hipótese 
de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, poderá ser realizada a 
acareação entre os depoentes. 

§ 2º - O servidor acusado, seu procurador ou ambos poderão assistir à 
inquirição das testemunhas no processo administrativo disciplinar, sendo-lhes 
vedado interferir nas perguntas e nas respostas, mas facultado reinquiri -las. 
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§ 3º - Havendo prévia intimação do servidor acusado ou de seu 
procurador para a oitiva de testemunha, não será causa de nulidade do ato 
processual a ausência de algum deles. 

Art. 244. Concluída a inquirição das testemunhas e a coleta das demais 
provas, a comissão processante deverá promover o interrogatório do servidor 
acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos anteriores. 

§ 1º - A intimação observará a antecedência mínima de 2 (dois) dias 
quanto à data de comparecimento. 

§ 2º - No caso de mais de um servidor acusado, o interrogatório será feito 
em separado e, havendo divergência entre suas declarações sobre fatos ou 
circunstâncias, poderá ser promovida a acareação entre eles. 

§ 3º - O não comparecimento do servidor acusado ao interrogatório ou a 
sua recusa em ser interrogado não obstará o prosseguimento do processo, 
nem será causa de nulidade. 

§ 4º - O procurador do servidor acusado poderá assistir ao interrogatório, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e nas respostas, facultando-se-lhe, 
porém, propor perguntas após a inquirição oficial. 

§ 5º - Não será causa de nulidade do ato processual a ausência do 
procurador no interrogatório do servidor acusado. 

Art. 245. Encerrada a instrução e tipificada a infração disciplinar, deverá 
ser formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas. 
Parágrafo único. Não caberá a indiciação do servidor, concluindo-se pelo 
arquivamento dos autos, se: 

a) ficar comprovado que não houve a infração disciplinar; ou  
b) o servidor acusado não foi o autor da infração disciplinar; ou  
c) a punibilidade esteja extinta. 

Art. 246. A conclusão de arquivamento será submetida à apreciação do 
Prefeito Municipal, a quem compete homologar a decisão ou determinar a 
continuidade do procedimento. 

 

Seção IV 
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Defesa 

Art. 247. O servidor, uma vez indiciado, deverá ser intimado 
pessoalmente ou através de seu procurador constituído nos autos por 
mandado expedido pelo presidente da comissão processante para apresentar 
defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Parágrafo único. No caso de recusa do servidor indiciado ou de seu 
procurador em apor o ciente na cópia da intimação, o prazo para defesa contar-
se-á da data declarada em termo próprio pelo membro ou secretário da 
comissão processante que fez a intimação, com a assinatura de testemunha ou 
outra prova hábil. 

Art. 248. Junto à intimação para apresentar a defesa escrita, deverá ser 
apresentada ao servidor acusado a cópia do termo de indiciação. 

Art. 249. Quando, por 2 (duas) vezes, o membro da comissão 
processante houver procurado o servidor indiciado em sua residência ou no 
setor em que estiver lotado sem o encontrar, deverá entregar a intimação a 
qualquer pessoa da família, sempre que possível, e, logo após, proceder a 
intimação através de edital no Diário Oficial Eletrônico do Município, publicado 
uma única vez. 

Art. 250. Considera-se revel o servidor indiciado que, regularmente 
intimado, não apresentar defesa no prazo legal, sendo declarado nos autos em 
termo subscrito pelos integrantes da comissão processante. 

Parágrafo único. A defesa do servidor revel será atribuída a defensor 
dativo, designado na forma do § 4º do art. 264, ao qual será concedido o prazo 
previsto no caput do art. 272, contado a partir da publicação do ato de 
designação. 

 

Seção V 
Relatório 

Art. 251. Apresentada a defesa, a comissão processante deverá elaborar 
relatório circunstanciado, do qual conste: 
I - as informações sobre a instauração do processo; 
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II - o resumo das peças principais dos autos, com especificação objetiva dos 
fatos apurados, das provas colhidas e dos fundamentos jurídicos de sua 
convicção; 
III - a conclusão sobre a inocência ou responsabilidade do servidor indiciado, 
com a indicação do dispositivo infringido, bem como circunstâncias agravantes 
e atenuantes; 
IV - a indicação da infração e da sanção a ser aplicada e do dispositivo deste 
Estatuto em que ela se fundamenta; 
V - sugestões de medidas que, a seu juízo, podem ser adotadas para melhoria 
do serviço público no assunto tratado. 

Art. 252. O relatório será submetido a parecer da Procuradoria Jurídica, 
que avaliará os aspectos de legalidade e formalidade do procedimento, antes 
de ser remetido ao Prefeito Municipal. 

 

Seção VI 
Julgamento 

Art. 253. O julgamento do processo disciplinar e a aplicação da sanção 
disciplinar são de competência da Comissão Processante, que deverá fazê-lo 
no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento dos autos do processo 
disciplinar. 
Parágrafo único. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo, ressalvados os efeitos da prescrição. 

Art. 254. A autoridade julgadora deverá decidir motivadamente, conforme 
as provas dos autos. 

§ 1º - A autoridade julgadora poderá converter o julgamento em diligência 
para repetição de atos processuais ou coleta de novas provas, caso seja 
necessário para a elucidação completa dos fatos. 

§ 2º - Em caso de divergência com as conclusões do relatório da 
comissão processante, a autoridade julgadora poderá agravar a sanção 
disciplinar proposta, desde que precedida de nova manifestação do acusado no 
exercício da ampla defesa e contraditório, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade. 

§ 3º - O vício a que o servidor indiciado tenha dado causa não obstará o 
julgamento do processo. 
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Art. 255. Tratando-se de crime ou improbidade administrativa, a 
autoridade que instaurou o processo administrativo providenciará 
encaminhamento de cópia das peças processuais ao Ministério Público. 

Art. 256. O ato de julgamento do processo disciplinar deverá: 
I - indicar o dispositivo legal violado; 
II - indicar a subsunção do fato ao dispositivo legal; 
III - motivar e fundamentar a adequação da penalidade. 
Parágrafo único. A síntese da decisão será publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 

 

Seção VII 
Rito Sumário 

Art. 257. O processo administrativo disciplinar de rito sumário se 
caracteriza pela apuração mais célere em razão da pretensa infração cometida, 
aplicando-se, no que couber, as regras do processo ordinário. 

Art. 258. A autoridade instauradora, à vista dos elementos probatórios 
existentes, poderá aplicar o rito sumário de apuração: 
I - quando tratar-se de tipificação de infração punível com suspensão até 30 
(trinta) dias ou advertência; 
II - em caso de acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
III - em caso de abandono de cargo ou inassiduidade habitual. 

Art. 259. No processo administrativo disciplinar de rito sumário todos os 
prazos que lhe serão aplicáveis correspondem à metade daqueles do processo 
ordinário, arredondando-os para mais quando resulte em fração. 

 

CAPÍTULO V 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 260. Como medida cautelar, se o servidor estiver comprovadamente 
dificultando a apuração da sindicância ou do processo disciplinar, o Prefeito 
Municipal poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo 
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prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por uma única vez, sem prejuízo 
da remuneração. 

 

CAPÍTULO VI 
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DISCIPLINAR 

Art. 261. O Município de Verê poderá celebrar com o servidor, nos casos 
de infração disciplinar tipificada nos arts. 221 e 222, o Termo de Ajustamento 
Disciplinar - TAD, nos termos definidos por Decreto. 

Art. 262. Não poderá ser firmado TAD com o servidor que: 
I - tenha sido penalizado por outra infração disciplinar nos últimos 2 (dois) anos; 
II - esteja em estágio probatório; 
III - esteja cumprindo outro TAD. 

Art. 263. O descumprimento do Ajustamento Disciplinar ou o cometimento 
de qualquer outra falta funcional durante o período de seu cumprimento, 
acarretará a imediata rescisão do TAD, retomando o curso de sindicância ou de 
processo administrativo disciplinar. 

Parágrafo único. A prescrição disciplinar ficará suspensa durante o prazo 
do Ajustamento Disciplinar. 

 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 264. O processo disciplinar poderá ser revisto, a pedido ou de ofício, 
quando forem aduzidos fatos novos ou circunstâncias não apreciadas no 
processo originário suscetíveis de justificar a inocência do servidor punido ou a 
inadequação da sanção disciplinar aplicada, observada a prescrição do direito 
de petição. 

§ 1º - Em caso de falecimento, incapacidade mental, ausência ou 
desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a 
revisão do processo. 

§ 2º - A simples alegação de injustiça da sanção disciplinar aplicada não 
constitui fundamento para a revisão. 
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§ 3º - Não será admitido pedido de revisão da penalidade de perda do 
cargo público ou de cassação de aposentadoria quando decorrer também de 
decisão judicial. 

Art. 265. No processo revisional, o ônus da prova caberá ao requerente, 
cabendo a ele solicitar dia e hora para produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Art. 266. O requerimento de revisão do processo deverá ser dirigido ao 
Prefeito Municipal e correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Autorizada a revisão, o Prefeito Municipal designará 3 
(três) servidores para constituir comissão processante revisora, que não 
conterá qualquer dos servidores que atuaram na sindicância ou no processo 
disciplinar cujo julgamento se pretenda revisar. 

Art. 267. A comissão revisora terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 268. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, 
as normas e procedimentos do Capítulo IV. 

Art. 269. A competência para julgamento do pedido de revisão é da 
autoridade administrativa que aplicou, originariamente, a sanção disciplinar. 

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento dos autos do processo disciplinar. 

Art. 270. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a 
penalidade aplicada anteriormente, restabelecendo-se os direitos do servidor, 
exceto em relação à demissão de servidor comissionado que deve ser 
convertida em exoneração. 

Parágrafo único. Se a conclusão sobre o pedido de revisão for pela 
inadequação da sanção disciplinar aplicada, de imediato, a sanção será 
readequada, restabelecendo-se os direitos do servidor na parte em que a 
sanção disciplinar aplicada tenha se excedido. 

Art. 271. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de 
sanção disciplinar. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 272. As regras de processo administrativo disciplinar tem aplicação 
imediata e serão suplementadas, no que couber, nesta ordem, pelas normas 
do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, do 
Código de Processo Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, naquilo que não conflitem com a presente lei. 

Art. 273. A tipificação de infrações disciplinares aplica-se retroativamente, 
se for mais benéfica ao servidor. 

Art. 274. Ficam mantidos os atos jurídicos perfeitos e os direitos 
adquiridos sob a égide da legislação vigente quando da posse do servidor 
público municipal. 

Art. 275. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 276. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 002/1994. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, em 13 de 

março de 2024. 
 
 
 

ADEMILSO ROSIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Cod427458
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LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 13 DE MARÇO DE 2024 
 

 
 

SÚMULA. Dispõe sobre o Sistema de 
Classificação de Cargos, e o Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Civis do Poder 
Executivo Municipal de Verê e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
INSTITUIÇÃO, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Art. 1º. Fica instituído o Sistema de Classificação de Cargos Efetivos do 
Poder Executivo Municipal, fixa o seu número e vencimentos, disciplina as 
normas de ascensão funcional e as relações de trabalho do servidor com o 
Poder Público Municipal. 

Art. 2°. São integrantes do Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos 
regulado por esta lei todos os Servidores Públicos Civis do Poder Executivo do 
Município de Verê, inclusive os cedidos a outros órgãos ou instituições da 
administração pública e que integram o Anexo I desta lei. 
Parágrafo único. Excetua-se das disposições da presente lei os servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, cujo plano 
de carreira é previsto em lei específica. 

Art. 3°. O Sistema de Classificação e o Plano de Carreira do Servidor 
instituídos por esta Lei, têm por objetivos a estruturação do Quadro de Pessoal, 
a valorização da função pública, o incentivo ao aperfeiçoamento e ao 
desenvolvimento profissional do servidor, a melhoria da qualidade e eficiência 
do serviço público e a continuidade da ação administrativa, pautando-se nas 
seguintes diretrizes: 
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I – Efetivar a valorização, profissionalização e o desenvolvimento profissional 
do servidor público de modo a possibilitar o estabelecimento de trajetória das 
carreiras, mediante ascensão profissional; 
II – Disponibilizar aos servidores acesso ao pleno conhecimento das 
oportunidades de acesso na carreira; 
III – Proporcionar a participação e mútua confiança entre o Município e o 
servidor sobre as perspectivas de desenvolvimento profissional; 
IV – Motivar e encorajar o servidor na exploração de sua capacidade em busca 
de maior conhecimento e desenvolvimento profissional; 
V – Criar condições para o desenvolvimento e manutenção de talentos no 
serviço público municipal; 
VI – Adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal integrados ao 
planejamento estratégico do Município. 

Art. 4°. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos instituído por esta lei 
observará os seguintes princípios: 
I - Universalidade do plano de carreiras: entendendo-se por este que o Plano 
deverá abranger todos os servidores estatutários, inclusive os cedidos a outros 
órgãos ou instituições da Administração Pública; 
II - Mobilidade: entendida esta como garantia de trânsito do servidor pelas 
diversas esferas de governo, sem perda de direitos e da possibilidade de 
desenvolvimento na carreira, por meio de cessão; 
III - Gestão partilhada das carreiras: entendida como garantia da participação 
dos trabalhadores, por meio de mecanismos legitimamente constituídos, na 
formulação e gestão do seu respectivo plano de carreiras, permitindo a 
permanente adequação; 
IV - Carreiras como Instrumento de Gestão: entendendo-se por isto que o plano 
de carreiras deverá se constituir num instrumento gerencial de política de 
gestão do trabalho integrado ao planejamento e ao desenvolvimento 
organizacional; 
V - Política de Educação Permanente: que esteja em consonância com o 
Plano, oportunizando processos educativos que levem à evolução na carreira, 
importando este o atendimento da necessidade permanente de oferta de 
educação aos servidores; 
VI - Compromisso Solidário: compreendendo isto que o plano de carreiras é um 
ajuste firmado entre gestores e servidores em prol da qualidade dos serviços 
públicos, do profissionalismo e da adequação técnica do profissional às 
necessidades dos serviços públicos. 
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CAPÍTULO II 
CONCEITOS 

Art. 5°. Define-se, para efeito desta Lei: 
I - CARREIRA: é a oportunidade de crescimento do servidor em função do 
desempenho e desenvolvimento funcional, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas, correspondendo à trajetória profissional estabelecida para cada 
um dos cargos abrangidos por esta lei, por meio do encadeamento de níveis de 
I a III e classes de 1 a 12, conforme previsto no Anexo II desta lei; 
II - CARGO: unidade funcional básica da estrutura organizacional, de caráter 
genérico de mesmo grau de responsabilidade/complexidade composto por uma 
ou mais funções relacionadas ao desempenho de tarefas da área de atuação 
estatal, criado por lei, com denominação própria e quantidade fixada por 
classes, com pagamento pelo erário, referenciado pelos seguintes atributos: 

a) Título do cargo; 
b) Descrição sumária das atividades ou funções; 
c) Requisitos para provimento; 
d) Grupo ocupacional; 
e) Níveis e respectivas classes de vencimentos; 
f) Número de vagas. 

III - VAGA: é cada posto de trabalho pertinente a um cargo, estando ou não 
ocupado; 
IV – REQUISITOS: são as condições mínimas exigidas para o exercício do 
cargo; 
V - CARGA HORÁRIA: é o número de horas semanais exigidas para o 
exercício do cargo; 
VI - ÁREA DE ATUAÇÃO: cada uma das células de atribuições e 
responsabilidades em que pode estar subdividido um cargo, atendida sua 
natureza primária e as atribuições que são próprias, bem como a 
regulamentação específica das profissões; 
VII - FUNÇÃO: conjunto de atribuições e tarefas da mesma natureza 
ocupacional e requisitos, vinculada ao cargo; 
VIII - GRUPO OCUPACIONAL: é um conjunto de diferentes cargos de 
provimento efetivo, definidos em função da natureza das atividades ou 
requisitos de formação, distribuídos da seguinte forma: 
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a) Grupo Ocupacional I - composto pelos cargos que exigem como 
requisito para o ingresso no serviço público a escolaridade em nível 
Superior; 
b) Grupo Ocupacional II é composto pelos cargos que exigem como 
requisito para o ingresso no serviço público a escolaridade em nível 
Médio e Técnico; 
c) O grupo Ocupacional III é composto pelos cargos que exigem 
como requisito para ingresso no serviço público a escolaridade em nível 
fundamental (anos iniciais/finais). 

IX - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO: é o cargo provido através de 
nomeação decorrente de aprovação em Concurso Público de Provas ou de 
Provas e Títulos cujo ocupante adquire direito à estabilidade após cumprido o 
estágio probatório; 
X - NÍVEL: é o grau de desenvolvimento do ocupante de um cargo, vinculado 
ao respectivo cargo, correspondendo à posição do servidor público na carreira, 
variando do nível I ao nível III, conforme seu grau de titulação acadêmica; 
XI - PROMOÇÃO VERTICAL: elevação de nível, considera a escolaridade 
formal, sendo garantido entre um nível e outro a diferença de 7% (sete por 
cento) no vencimento onde se encontra o servidor; 
XII - CLASSE: é cada uma das séries de 12 (doze) estágios dispostos em 
progressão geométrica, tratando-se da posição distinta na faixa de 
vencimentos de cada nível. As classes deste plano de carreira vão de 1 a 12; 
XIII - PROGRESSÃO HORIZONTAL: elevação de uma classe na carreira de 
que trata esta lei, considerando a formação continuada, sendo garantido entre 
uma referência e outra a diferença de 4% (quatro por cento) no vencimento 
onde se encontra o servidor; 
XIV - VENCIMENTO: retribuição pecuniária básica mensal fixada em lei, devida 
pelo efetivo exercício do cargo e função pública; 
XV - REFERÊNCIA DE VENCIMENTO: é o conjunto formado pela indicação do 
nível e da classe em que se encontra o servidor público no plano de carreiras, 
que corresponde a um único valor na tabela de vencimentos; 
XVI – VANTAGENS: acréscimos ao vencimento do servidor, concedidas a título 
permanente ou transitório, em decorrência do tempo de serviço, pelo 
desempenho de funções especiais, em razão das condições anormais em que 
se realiza o trabalho, em razão de condições pessoais ou funcionais do 
servidor; 
XVII - REMUNERAÇÃO: é a composição do vencimento do cargo acrescido 
das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em 
Lei; 
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XVIII - SUBSÍDIO: retribuição pecuniária, cujo valor é definido por lei e o 
pagamento ocorre por parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória; 
XIX - Implantação do PCCV: transposição dos servidores do Quadro Geral 
instituído pela Lei Municipal nº 670/2014 para a nova situação funcional 
instituída por esta lei, respeitada a irredutibilidade de vencimentos, o direito 
adquirido e a concessão das vantagens instituídas. 

 
TÍTULO II 

QUADRO DE PESSOAL 
 

Art. 6º. Fica instituído o Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, fixando o seu número e vencimentos, disciplina as normas de 
ascensão funcional e as relações de trabalho dos servidores com o Poder 
Público Municipal. 

Art. 7º. Os cargos do Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal são acessíveis a todos os brasileiros e estrangeiros que atendam ao 
disposto na legislação em vigor, satisfeitos os requisitos fixados nesta lei, bem 
como no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Verê. 

Art. 8º. O Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo Municipal é 
composto por cargos de provimento efetivo e por cargos de provimento em 
comissão. 
Parágrafo único. Os servidores admitidos em caráter temporário submetem-se 
ao disposto na legislação específica para o referido vínculo. 

TÍTULO III 
VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO 

 
Art. 9°. Vencimento básico do ocupante de cargo de provimento efetivo é 

o valor correspondente à referência em que está enquadrado o servidor dentro 
do nível fixado para o seu cargo ou classe, ou, no caso de ocupante de cargo 
de provimento em comissão o valor fixado para o símbolo de vencimento do 
cargo para o qual foi nomeado. 

§ 1º - Os valores de vencimento correspondentes a cada cargo e 
respectivos níveis e classes estão fixados no Anexo II desta Lei. 
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§ 2º - É vedado o exercício gratuito de cargo de Servidor Público 
Municipal. 

Art. 10. Os ocupantes de cargo de provimento efetivo de todos os grupos 
ocupacionais terão para a respectiva classe um vencimento básico, 
considerado inicial (referência “1”), e mais 11 (onze) referências, sendo a 
referência “12” a maior referência. 

Art. 11. Os ocupantes de cargo de provimento efetivo de todos os grupos 
ocupacionais terão para o respectivo nível um vencimento básico, considerado 
inicial (nível “I”), e mais 2 (dois) níveis, sendo o nível “III” o maior. 

Art. 12. Os vencimentos fixados, do básico até o máximo em cada nível 
proporcionam ao servidor, ao longo do tempo, a oportunidade de perceber 
aumento real de vencimentos e constituem a carreira do servidor. 

Art. 13. Fica instituída a revisão geral anual aos agentes públicos do 
município de Verê, que deverá ocorrer anualmente, por lei específica, sempre 
na mesma data e sem distinção de índices, conforme disposto no Estatuto do 
Servidor Público Municipal de Verê, observando o contido no artigo 37, X, da 
Constituição Federal. 
Parágrafo único. A revisão geral anual deverá ocorrer no primeiro dia do mês 
de março de cada ano, utilizando-se, para tanto, o montante acumulado dos 
últimos 12 (doze) meses do índice INPC. 

Art. 14. As disposições estabelecidas nesta Lei são aplicáveis aos 
servidores públicos municipais desde o ato da nomeação, não havendo 
necessidade de obtenção da estabilidade para receber as vantagens do Plano 
de Carreiras. 
Parágrafo único. O período de estágio probatório, regulamentado pelo 
Estatuto do Servidor Público do Município de Verê, por se tratar de período de 
efetivo exercício das funções pertinentes ao cargo público, será utilizado na 
contagem de tempo de trabalho para fins de concessão dos direitos previstos 
nesta Lei. 

Art. 15. Os ocupantes dos cargos abrangidos por esta lei receberão os 
vencimentos constantes do Anexo II desta Lei, sendo-lhes asseguradas todas 
as demais vantagens previstas na legislação municipal. 

§ 1° - Além dos vencimentos, poderá o servidor público municipal, 
ocupante de cargo de provimento efetivo ou em comissão, perceber as 
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vantagens pecuniárias estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Verê. 

§ 2° - Os adicionais e as gratificações apenas serão incorporados ao 
vencimento ou provento dos servidores nos casos previstos em lei. 

Art. 16. O servidor perderá a remuneração do cargo efetivo ou função 
quando: 
I – No exercício de mandato eletivo, ressalvadas as hipóteses de exercício do 
cargo concomitantemente ao mandato. 
II – Nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de optar entre a 
remuneração do cargo de provimento efetivo, incluídas as vantagens, e o 
vencimento do cargo em comissão. 
III – Designado para servir em qualquer órgão da União ou do Estado. 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quando o mandato for 
de vereador e houver compatibilidade de horários para o exercício do cargo e 
mandato. 

Art. 17. A remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores 
públicos municipais, observará o disposto no artigo 37, XI, da Constituição 
Federal, sendo imediatamente reduzido àquele limite quaisquer valores 
percebidos em desacordo com esta norma. 

TÍTULO IV 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Art. 18. Os cargos de provimento efetivo são destinados à nomeação em 
virtude de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
submetendo o candidato ao cargo a cumprir integralmente as exigências 
estabelecidas para o provimento. 

Art. 19. A definição das condições de provimento, a habilitação e o grau 
de escolaridade e de conhecimento exigidos para o desempenho de atividades 
do cargo, bem como a carga horária e número de vagas, estão definidos no 
Anexo I desta Lei. 

Art. 20. As referências de vencimento dos cargos constantes no presente 
plano estão definidas no Anexo II desta Lei. 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 106 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

 

Art. 21. Os cargos de provimento efetivo criados por esta lei serão 
preenchidos gradativamente por nomeação consequente à aprovação em 
concurso público de provas ou provas e títulos. 

§ 1º - A nomeação para o exercício de cargo de provimento efetivo 
consequente à aprovação em concurso público será efetuada em nível 
correspondente a titulação que vier a ser apresentada pelo candidato no 
momento da posse. 

§ 2º - O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo não perderá 
esta condição quando designado para ocupar cargo de provimento em 
comissão. 

Art. 22. A revisão geral anual dos cargos cujo piso é fixado pelo Governo 
Federal será de observância obrigatória pelo Município, respeitado o processo 
legislativo municipal e a autonomia dos entes federados. 
 

CAPÍTULO I 
ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 23. O desenvolvimento do servidor no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos ocorrerá mediante Promoção Vertical e Progressão Horizontal. 

Art. 24. Define-se por promoção vertical e progressão horizontal o avanço 
funcional de uma ou mais referências de vencimento dentro da carreira vertical 
e horizontal do Quadro Único de Pessoal dentro do mesmo cargo e área de 
atuação, obedecidos os critérios de nível de habilitação. 

Art. 25. Promoção vertical corresponde à elevação de nível, considerada 
a escolaridade formal, sendo ensino fundamental, ensino médio ou técnico, 
ensino superior, pós-graduação lato-sensu e pós-graduação stricto-sensu. 

Art. 26. Progressão horizontal corresponde à elevação de classe na 
carreira de que trata esta lei, considerando a formação continuada realizada 
pelo servidor público. 

Art. 27. É assegurada a oportunidade de promoção vertical e/ou 
progressão horizontal ao servidor que estiver afastado temporariamente do 
cargo de provimento efetivo para o exercício de cargo em comissão, desde que 
haja compatibilidade de atribuições. 
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Art. 28. A carreira do servidor público municipal de Verê é formada por 3 
(três) níveis para cada cargo considerando a escolaridade inicial exigida para o 
cargo, bem como a elevação da titulação acadêmica pelo servidor. A carreira 
também é composta por 12 (doze) classes, nas quais serão contempladas a 
formação contínua dos servidores. 
Parágrafo único. O início da carreira dos servidores públicos abrangidos por 
esta lei é a classe “1” de cada cargo, sendo a definição do nível inicial 
vinculada à comprovação da qualificação profissional no momento da 
nomeação. 

Art. 29. Os níveis estão representados por algarismos romanos, de I a III, 
proporcionando uma diferença correspondente a 7% (sete por cento) entre os 
valores definidos para cada evolução na carreira (entre um nível e o nível 
subsequente). 

Art. 30. As classes de referência são representas por algarismos 
arábicos, de 1 a 12, proporcionando uma diferença correspondente a 4% 
(quatro por cento) entre os valores definidos para cada evolução na carreira 
(entre uma classe e a classe subsequente). 

Art. 31. O Quadro Único de Pessoal é composto por cargos distribuídos 
em grupos baseados no nível de escolaridade mínima exigida para o ingresso 
na carreira. 

Art. 32. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Civis do Poder Executivo do Município de Verê é formado pelos 
cargos relacionados nos incisos I, II e III desde artigo, e são caracterizados 
pelas formações em Nível Superior, Médio e Fundamental de escolaridade, 
sendo que para cada cargo será garantida uma tabela de remuneração que 
respeite a escolaridade exigida para o cargo, quais sejam: 

I - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE ESCOLARIDADE: abrangendo todos 
os atuais e futuros servidores investidos em cargos públicos cujo requisito de 
escolaridade para ingresso na carreira seja nível superior. 

a) Advogado; 
b) Assistente Social; 
c) Contador; 
d) Enfermeiro; 
e) Engenheiro Civil; 
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f) Farmacêutico; 
g) Fisioterapeuta; 
h) Fonoaudiólogo; 
i) Instrutor de Educação Física; 
j)  Médico; 
k) Nutricionista; 
l) Odontólogo; 
m) Psicólogo; 
n) Veterinário. 

II - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO OU TÉCNICO DE ESCOLARIDADE: 
abrangendo todos os atuais e futuros servidores investidos em cargos públicos 
cujo requisito de escolaridade para ingresso na carreira seja o nível médio de 
escolaridade. 

a) Agente Comunitário de Saúde; 
b) Agente de Combate às Endemias; 
c) Assistente Administrativo; 
d) Auxiliar Administrativo; 
e) Auxiliar de Consultório Dentário; 
f)        Auxiliar de Enfermagem; 
g)        Escriturário; 
h) Monitor Educacional; 
i) Oficial Administrativo; 
j)  Técnico Agrícola; 
k) Técnico em Edificações; 
l)           Técnico em Enfermagem; 
m) Técnico em Higiene Dental / Técnico em Saúde Bucal. 

III - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL DE ESCOLARIDADE: abrangendo 
todos os atuais e futuros servidores investidos em cargos públicos cujo 
requisito de escolaridade para ingresso na carreira seja o nível Fundamental de 
escolaridade. 

a) Auxiliar de Serviços Gerais; 
b) Gari; 
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c) Mecânico; 
d) Motorista; 
e) Operador de Máquina; 
f) Pedreiro; 
g) Servente de Serviços Gerais; 
h) Vigia. 

CAPÍTULO II 
PROMOÇÃO VERTICAL 

Art. 33. A promoção vertical consiste na passagem de um nível para outro 
e ocorrerá mediante a apresentação da documentação comprobatória da 
certificação de escolaridade, por parte do servidor, e o preenchimento do 
protocolo junto ao departamento de recursos humanos (RH) na Prefeitura 
Municipal de Verê. 
Parágrafo único. Os valores dos vencimentos dos servidores, em cada nível, 
estão previstos no Anexo II desta Lei. 

Art. 34. Ao apresentar a certificação de escolaridade (histórico para 
ensino médio, histórico ou certificado para ensino técnico e diploma para 
ensino superior e pós-graduação), o servidor será enquadrado no nível 
correspondente a sua nova escolaridade, não existindo pedágio entre os níveis 
de formação. 

Art. 35. A promoção vertical é automática e vigorará no mês seguinte ao 
que o servidor protocolar o pedido e apresentar os documentos comprobatórios 
da nova habilitação. 

Art. 36. A diferença dos vencimentos entre um nível e outro é de 7% (sete 
por cento). 

Art. 37. Quando da promoção vertical, o servidor manterá a mesma 
referência de classe, ocorrendo apenas o avanço do nível no Plano de 
Carreiras. 

Art. 38. Para efeito de concessão de promoção vertical, será considerada 
a seguinte condição de habilitação. 
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§ 1° - Nos cargos com exigência de Escolaridade em Nível Fundamental, 
a tabela será constituída de: 

a) Nível I – Ensino Fundamental Incompleto/Completo; 
b) Nível II – Ensino Médio ou Técnico; 
c) Nível III – Ensino Superior na área de exigência para o cargo público. 

§ 2° - Nos cargos com exigência de Escolaridade em Nível Médio ou 
Técnico, a tabela será constituída de: 

a) Nível I – Ensino Médio ou Técnico; 
b) Nível II – Ensino Superior em áreas afins para o exercício do cargo 

público; 
c) Nível III – Pós-graduação lato-sensu (como no mínimo 360 horas/aula) 

na área de atuação no cargo público. 
§ 3° - Nos cargos com exigência de Escolaridade em Nível Superior, a 

tabela será constituída de: 
a) Nível I – Ensino Superior na área de exigência para o cargo público; 
b) Nível II – Pós-graduação lato-sensu (como no mínimo 360 horas/aula) 

na área de atuação no cargo público; 
c) Nível III – Pós-graduação stricto-sensu (como no mínimo 360 horas/aula) 

na área de atuação no cargo público. 

Art. 39. A habilitação para fins de promoção vertical deve ser compatível 
com as funções desempenhadas pelo servidor no cargo ao qual está vinculado. 

CAPÍTULO III 
PROGRESSÃO HORIZONTAL 

Art. 40. A progressão horizontal consiste na passagem de uma referência 
para outra e ocorrerá no interstício de 3 (três) anos, mediante a apresentação 
da documentação da certificação da formação continuada, comprovando a 
carga horária mínima exigida e o preenchimento do protocolo junto ao 
departamento de recursos humanos (RH) na Prefeitura Municipal de Verê. 
Parágrafo único. Os valores dos vencimentos dos servidores, em cada classe, 
são aqueles que constam do Anexo II desta Lei. 
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Art. 41. A formação continuada, de que trata este Capítulo, corresponde à 
participação em cursos de capacitação e aperfeiçoamento para o desempenho 
das funções pertinentes ao cargo. 

Art. 42. Para o Grupo Ocupacional I e II (cargos de nível superior e 
cargos de nível médio/técnico) o servidor poderá progredir uma referência 
(classe) ao comprovar sua participação em cursos de formação continuada, 
desde que acumule carga horária mínima de 80 horas. 

Art. 43. Para o Grupo Ocupacional III (cargos de nível fundamental 
incompleto/completo) o servidor poderá progredir uma referência (classe) ao 
comprovar sua participação em cursos de formação continuada, desde que 
acumule carga horária mínima de 60 horas. 

Art. 44. Ao apresentar a documentação da certificação da formação 
continuada, comprovando a carga horária mínima exigida, o servidor será 
enquadrado na classe subsequente àquela em que se encontrava no momento 
do requerimento, não existindo pedágio entre os níveis de formação. 

Art. 45. A progressão horizontal é automática e vigorará no mês seguinte 
ao que o servidor protocolar o pedido e apresentar os documentos 
comprobatórios exigidos. 

Art. 46. A diferença dos vencimentos entre uma classe e outra é de 4% 
(quatro por cento). 

Art. 47. Quando da progressão horizontal, o servidor manterá o mesmo 
nível, ocorrendo apenas o avanço de classe no Plano de Carreiras. 

Art. 48. Compete ao Município de Verê garantir, no interstício para a 
ocorrência da Progressão Horizontal, no mínimo 80 (oitenta) horas de formação 
continuada aos servidores públicos ocupantes de cargos do Grupo 
Ocupacional I e II, assim como garantir, no mesmo interstício, no mínimo 60 
(sessenta) horas de formação continuada aos servidores públicos ocupantes 
de cargos do Grupo Ocupacional III. 

Art. 49. É vedada a concessão da progressão horizontal ao servidor que, 
durante o interstício definido no artigo 40: 
I – Tenha sofrido punição disciplinar em processo administrativo, em que tenha 
sido assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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II – Faltar ao serviço, sem motivo justificado em dias consecutivos ou 
alternados, em número igual ou superior a 20 (vinte) dias úteis. 
III – Contar com mais de 30 (trinta) dias de licença não remunerada. 
IV – Permanecer afastado das funções por motivo de doença por mais de 180 
dias. 
Parágrafo único. A contagem do tempo para a concessão da progressão 
horizontal é interrompida quando da ocorrência de algum dos eventos 
elencados nos incisos deste artigo, sendo iniciado novo interstício quando 
cessado o motivo da interrupção. 

Art. 50. A contagem do tempo para o cálculo do interstício definido no 
artigo 40 ficará suspenso em caso de afastamento do servidor para exercício 
de mandato eletivo ou para atuação em outro órgão ou entidade, ficando 
paralisado desde o último dia de serviço, retomando a contagem de onde 
parou, quando o servidor retornar ao cargo. 

TÍTULO V 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Art. 51. Os cargos de provimento em comissão, todos de livre nomeação 
e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, observarão o disposto 
no artigo 37, II, da Constituição Federal, sendo ocupados por pessoas que 
reúnam as condições necessárias à investidura no serviço público, idoneidade 
moral e competência profissional. 
Parágrafo único. Os cargos em comissão serão destinados exclusivamente 
para funções de direção, chefia e/ou assessoramento. 

Art. 52. Os cargos de provimento em comissão estão definidos no Anexo 
III desta Lei. 

Art. 53. Os vencimentos dos cargos descritos no artigo 52 são 
representados pela simbologia CC, cujos valores constam do Anexo IV desta 
Lei. 

Art. 54. A posse do servidor público em cargo de provimento em 
comissão determina seu imediato afastamento do cargo de provimento efetivo 
do qual é titular, ressalvados os casos expressamente autorizados por lei. 
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Parágrafo único. O servidor público titular de cargo de provimento efetivo, 
quando da nomeação para o cargo de provimento em comissão, terá 
suspensos os direitos relativos ao cargo efetivo, exceto a contagem dos 
anuênios, suspendendo-se, inclusive, a contagem de tempo de serviço para 
fins de progressão horizontal, sendo retomada a contagem a partir do momento 
da suspensão, quando do retorno ao cargo efetivo. 

Art. 55. Os cargos de provimento em comissão serão englobados, assim 
como os cargos de provimento efetivo, na revisão geral anual, prevista no 
artigo 13 desta Lei. 

Art. 56. A exoneração de cargo em comissão ocorrerá mediante decisão 
do Chefe do Poder Executivo Municipal ou a pedido do próprio servidor. 

TÍTULO VI 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 57. Para efeitos desta Lei, funções gratificadas correspondem às 
atribuições designadas a servidores definidos pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, em caráter precário e transitório, a partir da análise da conveniência 
e oportunidade da Administração Pública. 

Art. 58. As funções gratificadas, bem como a remuneração atribuída a 
cada uma delas, mediante gratificação, devida ao servidor incumbido de tal 
encargo, estão definidas nos Anexos V e VI desta Lei. 

§ 1º - As funções gratificadas são destinadas aos servidores efetivos e 
serão classificadas e remuneradas de forma equivalente ao grau de 
complexidade da função que será exercida, respeitando os princípios de 
hierarquia funcional, analogia das funções, importância, vulto e complexidade 
das respectivas atribuições. 

§ 2º - O percentual atribuído a cada função gratificada está disposto no 
Anexo VI desta Lei e será calculado sobre o vencimento do servidor público 
designado para a função. 

§ 3º - O Poder Executivo fica autorizado a fixar o número de funções 
gratificadas, conforme o disposto no Anexo V da presente Lei, necessário ao 
funcionamento da estrutura organizacional, devendo a função a ser exercida ter 
sua especificação descrita no ato de nomeação. 
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Art. 59. O servidor designado perceberá, além do vencimento do seu 
cargo, os valores referentes à função gratificada, enquanto estiver na 
respectiva função. 
Parágrafo único. A gratificação de função não se incorpora ao vencimento do 
servidor público. 

Art. 60. Somente servidores públicos ocupantes de cargos de provimento 
efetivo poderão ser designados para o exercício de função gratificada, 
observados os requisitos desta Lei. 

Art. 61. Não será implementada função gratificada quando as atribuições 
da função forem as mesmas previstas para o cargo de provimento efetivo 
ocupado pelo servidor público. 

Art. 62. A concessão e a cessação da função gratificada ocorrerão 
mediante ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 63. É vedada a acumulação remunerada de 2 (duas) ou mais funções 
gratificadas. 

TÍTULO VII 
POLÍTICA DE FORMAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DOS SERVIDORES 

Art. 64. Fica instituída uma política permanente de formação e 
profissionalização dos servidores públicos municipais, tendo em vista os 
objetivos: 
I – Capacitar o servidor para obter o desempenho exigido pela Administração 
Pública. 
II – Criar condições para o aperfeiçoamento do servidor público municipal, 
estimulando o seu rendimento. 
III – Garantir o mínimo de horas de cursos aos servidores públicos a cada 
interstício para a progressão horizontal, conforme disposto no artigo 40 desta 
Lei. 

Art. 65. A política de formação continuada terá como critérios: 
I – Integração do servidor público no ambiente de trabalho através de técnicas 
de relações interpessoais no trabalho. 
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II – Formação com a finalidade de manter o servidor atualizado, dotando-o de 
novas técnicas e maiores conhecimentos com vistas a sua evolução funcional. 

Art. 66. A política de formação e profissionalização dos servidores terá 
caráter objetivo e prático, com conteúdo programático baseado em 
levantamento das necessidades exigidas pela função e/ou cargo exercido. 

Art. 67. As Secretarias Municipais, em colaboração com o departamento 
de Recursos Humanos e demais órgãos do Município, elaborarão e 
coordenarão os programas de formação e profissionalização, garantindo-os a 
todos os servidores de cada órgão, departamento e secretarias, mediante 
elaboração de plano anual para tal formação. 

TÍTULO VIII 
JORNADA DE TRABALHO 

Art. 68. O valor atribuído a cada nível e classe será devido pela jornada 
de trabalho prevista para o cargo a que pertence o servidor, nunca superior a 
40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1° - A jornada de trabalho de cada cargo de provimento efetivo está 
especificada no Anexo I desta Lei. 

§ 2° - Os servidores permanecerão nas jornadas de trabalho que 
estiverem cumprindo na data de publicação desta Lei, que poderão ser 
alteradas mediante a necessidade de serviço e interesse público. 

Art. 69. Fica a Administração Municipal autorizada a conceder 
flexibilidade da jornada de trabalho aos servidores para a realização de cursos 
de pós-graduação, respeitando o interesse público e a continuidade dos 
serviços, conforme estabelecido em regulamento específico. 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 70. Consideram-se cargos em extinção os previstos no artigo 77 
desta Lei, ficando desde já extintas do quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal as vagas, referentes a esses cargos, não providas até a data da 
publicação da presente lei e aquelas cuja vacância ocorra posteriormente: 
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§ 1° - Os cargos previstos no presente artigo serão considerados 
definitivamente extintos na medida em que vagarem. 

§ 2° - Os direitos adquiridos pelos servidores ocupantes dos cargos 
postos em extinção ficam mantidos como vantagem pessoal nominalmente 
identificável, permanecendo o vencimento de acordo com os níveis e 
referências já conquistados. 

Art. 71. Estão excluídos das disposições desta lei os profissionais do 
magistério, abrangidos pela Lei Municipal nº 366/2018. 

Art. 72. Compete ao Departamento de Recursos Humanos a 
administração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos instituído nesta 
Lei. 

Art. 73. A ampliação ou redução do número de vagas dos cargos de 
provimento efetivo e de provimento em comissão ocorrerá apenas mediante 
edição de lei específica, que modifique o Anexo I desta Lei. 

Art. 74. São integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos servidores integrantes do Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Verê os seguintes anexos: 
Anexo I – Tabela de estrutura de cargos de provimento efetivo. 
Anexo II – Tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo. 
Anexo III – Tabela de estrutura de cargos de provimento em comissão. 
Anexo IV – Tabela de vencimentos dos cargos de provimento em comissão. 
Anexo V – Tabela de funções gratificadas. 
Anexo VI – Tabela de percentuais de acréscimo das funções gratificadas. 

Art. 75. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 76. Ficam mantidos os atos jurídicos perfeitos e os direitos adquiridos 
sob a égide da legislação vigente quando da posse do servidor público 
municipal. 

Art. 77. Ficam em extinção os seguintes cargos, que serão extintos à 
medida que vagarem: 
I – Assistente administrativo; 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 117 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

 

II – Auxiliar de enfermagem; 
III – Escriturário; 
IV – Vigia. 

Art. 78. Ficam extintos os seguintes cargos: 
I – Administrador; 
II – Agente de saneamento; 
III – Auxiliar de mecânico; 
IV – Auxiliar de odontologia; 
V – Auxiliar de saúde; 
VI – Bibliotecário; 
VII – Bioquímico; 
VIII – Contabilista; 
IX – Engenheiro agrônomo; 
X – Engenheiro de alimentos; 
XI – Operador de raio X; 
XII – Telefonista. 

Art. 79. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n° 670/2014. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, em 13 de 

março de 2024. 
 
 
 

ADEMILSO ROSIN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TABELA DE ESTRUTURA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
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CARGO NO 

PLANO  

DE 

CARREIRA 

NÚMERO DE 

VAGAS 
DESCRIÇÃO DO CARGO 

CARGA 

HORÁRIO 

FORMAÇÃO 

EXIGIDA 

GRUPO 

OCUPACIONAL 

Advogado 1 

COORDENAR, SUPERVISIONAR E EXECUTAR, 

EM GRAU DE MAIOR E MENOR COMPLEXIDADE, 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA PARA AUTORIDADES NAS 

ATRIBUIÇÕES INERENTES AO EXERCÍCIO, 

REPRESENTANDO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIALMENTE O MUNICÍPIO, SEMPRE 

QUE AUTORIZADO 

20 Horas 

Superior completo em 

Direito e Registro no 

respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

13 

TEM COMO ATRIBUIÇÃO O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS E DE 

PROMOÇÃO DA SAÚDE, A PARTIR DOS 

REFERENCIAIS DA EDUCAÇÃO POPULAR EM 

SAÚDE, MEDIANTE AÇÕES DOMICILIARES OU 

COMUNITÁRIAS, INDIVIDUAIS OU COLETIVAS, 

DESENVOLVIDAS EM CONFORMIDADE COM AS 

DIRETRIZES DO SUS QUE NORMATIZAM A 

SAÚDE PREVENTIVA E A ATENÇÃO BÁSICA EM 

SAÚDE, COM OBJETIVO DE AMPLIAR O ACESSO 

DA COMUNIDADE ASSISTIDA ÀS AÇÕES E AOS 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, DE SAÚDE, DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E DE PROTEÇÃO DA 

40 Horas 
Ensino Médio 

Completo 
II 
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CIDADANIA, SOB SUPERVISÃO DO GESTOR 

MUNICIPAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006, ART.3º, 

CAPUT OU OUTRA LEI QUE VENHA A SUBSTITUÍ-

LA. 

Agentes de 

Combate às 

Endemias 

5 

TEM COMO ATRIBUIÇÃO O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E 

CONTROLE DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA 

SAÚDE, DESENVOLVIDAS EM CONFORMIDADE 

COM AS DIRETRIZES DO SUS E SOB 

SUPERVISÃO DO GESTOR MUNICIPAL NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 11.350, DE 5 DE 

OUTUBRO DE 2006, ART. 4ª, CAPUT 

40 Horas 
Ensino Médio 

Completo 
II 

Assistente 

Administrativo 
2 

PLANEJAR E EXECUTAR ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS RELACIONADAS À GESTÃO 

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

CONFORME EXIGÊNCIAS DAS DIFERENTES 

ÁREAS DE ATUAÇÃO, ATENDIMENTO À 

POPULAÇÃO E ORIENTAÇÕES CONDIZENTES 

À SUA ATIVIDADE. EFETUA DIVERSAS 

TAREFAS BUROCRÁTICAS, CONFERINDO 

DOCUMENTOS, PREPARANDO 

CORRESPODÊNCIAS, ATUALIZANDO 

REGISTROS NOS MEIS NECESSÁRIOS E 

ATENDENDO O PÚBLICO EM GERAL SEGUINDO 

40 Horas 
Ensino Médio 

Completo 
II 
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ROTINAS ESTABALECIDAS. EXECUTAR 

TÉCNICAS DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBITOS DO 

TESOURO PÚBLICO MUNICIPAL, ELABORANDO 

PLANOS, ACOMPNHANDO E INFORMANDO 

PROCESSOS A FIM DE CONSTIRBUIR PARA 

QUE A POLÍTICA TRIBUTÁRIA FISCAL DO 

MUNICÍPIO SE COMPATIBILIZE COM AS 

DEMAIS MEDIDAS DE INTERESSE DO 

DESENVOLVIMENTO. 

Assistente 

Social 
3 

PLANEJAR, EXECUTAR, SUPERVISIONAR E 

AVALIAR PLANOS E PROGRAMAS SOCIAIS, 

VISANDO À IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO; ATUAR NO 

TRABALHO DE MOBILIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO, 

BEM COMO DE TREINAMENTO DE 

ASSOCIAÇÕES DE MORADORES, GRUPOS DE 

MÃES, GRÊMIOS ESPORTIVOS E COMISSÕES 

REPRESENTATIVAS DAS COMUNIDADES ONDE 

ATUA; EFETUAR TRABALHO CONJUNTO COM 

PAIS E SERVIDORES NO QUE SE REFERE AO 

FUNCIONAMENTO DAS CRECHES, DISCUTINDO 

TAMBÉM SITUAÇÕES MAIS ABRANGENTES, 

COMO: SAÚDE, EDUCAÇÃO, TRABALHO, 

DESEMPREGO E HABITAÇÃO, FORTALECENDO 

40 Horas 

Superior completo em 

Serviço Social e 

Registro no respetivo 

Conselho/ Órgão de 

Classe 

I 
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A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE;  

DESENVOLVER PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

POPULAR, GRUPOS QUE COMPÕEM A 

ORGANIZAÇÃO DA COMUNIDADE TAIS COMO: 

DE MÃES, DE VISITANTES, DE IDOSOS, DE PAIS, 

DE CRIANÇAS, DE CRECHES, DE HIPERTENSOS, 

DE TEATRO, DE MÚSICA, DE DANÇAS, DE 

ARTES, DE CULTURA, DE LAZER E OUTROS; 

IDENTIFICAR PROBLEMAS ECONÔMICO-

SOCIAIS DA PESSOA HUMANA, ATRAVÉS DE 

OBSERVAÇÕES, ENTREVISTAS E PESQUISAS, 

VISANDO FORNECER SUBSÍDIO A OUTROS 

TÉCNICOS. 

Auxiliar 

Administrativo 
5 

EXECUTAR ATIVIDADES DE SUPORTE À 

GESTÃO JUNTO DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS CONFORME EXIGÊNCIAS 

DAS DIFERENTES ÁREAS DE ATUAÇÃO, 

REALIZANDO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO 

COM ORIENTAÇÕES CONDIZENTES À SUA 

ATIVIDADE. EXECUTAR SERVIÇOS DE 

ESCRITÓRIO NO SETOR EM QUE ESTÁ LOTADO, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS NAS MAIS DIFERENTES 

TAREFAS. PREENCHE DOCUMENTOS, REDIGE 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo 
III 
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TEXTOS, EFETUA CÁLCULOS, RECEBE 

DOCUMENTOS SEMPRE QUE DESIGNADO. 

Auxiliar de 

Consultório 

Dentário 

3 

RECEPCIONAR AS PESSOAS NO CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO, PROCURANDO IDENTIFICÁ-LAS E 

AVERIGUAR SUAS NECESSIDADES, PARA 

PRESTAR INFORMAÇÕES, RECEBER RECADOS 

OU ENCAMINHÁ-LAS AO CIRURGIÃO DENTISTA 

E EXECUTAR TAREFAS AUXILIARES AO 

TRABALHO DO CIRURGIÃO DENTISTA, VISANDO 

A AGILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. EFETUAR O 

CONTROLE DA AGENDA DE CONSULTAS, 

VERIFICANDO HORÁRIOS E DISPONIBILIDADE 

DOS PROFISSIONAIS. RECEBER OS PACIENTES 

COM HORÁRIOS PREVIAMENTE MARCADOS 

PROCURANDO IDENTIFICÁ-LOS, AVERIGUANDO 

AS NECESSIDADES E O HISTÓRICO DOS 

PACIENTES. AUXILIAR O PROFISSIONAL NO 

ATENDIMENTO AOS PACIENTES EM TAREFAS 

COMO MANUSEAR O SEGURADOR DE SALIVA, 

FAZER O AFASTAMENTO LINGUAL E ALCANÇAR 

OS MATERIAIS E INSTRUMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. Fazer MANIPULAÇÃO DE 

MATERIAL PROVISÓRIO E DEFINITIVO USADO 

PARA RESTAURAÇÃO DENTÁRIA. PREPARAR O 

MATERIAL ANESTÉSICO, DE SUTURA, 

40 Horas 

Curso Auxiliar em 

Saúde Bucal e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

II 
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POLIMENTO, BEM COMO PROCEDER À TROCA 

DE BROCAS. PREENCHER COM DADOS 

NECESSÁRIOS A FICHA CLÍNICA DO PACIENTE, 

APÓS O EXAME CLÍNICO TER SIDO REALIZADO 

PELO OFONTÓLOGO. FAZER A SEPARAÇÃO DO 

MATERIAL E INSTRUMENTOS CLÍNICOS EM 

BANDEJAS PARA SER UTILIZADO PELO 

PROFISSIONAL.ZELAR PELA BOA 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS. 

PREPARAR, ACONDICIONAR E ESTERILIZAR 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS. 

COLABORAR COM A LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO 

DO LOCAL DE TRABALHO. EXECUTAR OUTRAS 

ATIVIDADES CORRELATAS AO CARGO E/OU 

DETERMINADAS PELO SUPERIOR IMEDIATO. 

Auxiliar de 

Enfermagem 
1 

RECEPCIONAR PACIÊNTES E REALIZAR 

REALIZANDO PRIMEIROS ATENDIMENTOS, 

APLICANDO TÉCNICA DE ENFERMAGEM DE SUA 

COMPETÊNCIA EM UNIDADES AMBULATORIAIS 
EXERCENDO TRABALHO EM UNIDADES DE 

BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADES. FAZENDO 

CURATIVOS. APLICANDO OXIGENOTERAPIA, 

NEBULIZAÇÃO, ENTEROCLISMA, ENEMA DE 

CALOR OU FRIO.  EXECUTAR TAREFAS 

REFERENTES À CONSERVAÇÃO E APLICAÇÃO 

40 Horas 

Curso de Auxiliar de 

Enfermagem e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

II 
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DE VACINAS.  EFETUAR O CONTROLE DE 

PACIENTES E DE COMUNICANTES EM 

DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS. REALIZAR TESTES 

E PROCEDER À SUA LEITURA PARA SUBSÍDIO 

DE DIAGNÓSTICO. COLHER MATERIAL PARA 

EXAMES LABORATORIAIS. PRESTAR CUIDADOS 

DE ENFERMAGEM PRÉ E PÓS OPERATÓRIO. 

CIRCULAR EM SALA DE CIRURGIA E, SE 

NECESSÁRIO INSTRUMENTAR; EXECUTAR 

ATIVIDADES DE DESINFECÇÃO E 

ESTERELIZAÇÃO. 

 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

 

 

25 

REALIZA TRABALHOS DE LIMPEZA EM GERAL A 

FIM DE MANTER AS CONDIÇÕES DE HIGIENE E 

CONSERVAÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO, BEM 

COMO EXECUTA TRABALHOS INERENTES À 

CULTURA DE ÁRVORES, SELECIONANDO 

SEMENTE, PLANTANDO-AS E PROMOVENDO 

SEU DESENVOLVIMENTOS DE SEMENTEIRAS, A 

FIM DE POSSIBILITAS O POSTERIOR 

TRANSPLANTE DESSAS MUDAS PARA ÁREAS 

DE REFLORESTAMENTO E PARA 

EMBELEZAMENTO DA CIDADE. EXECUTA 

SERVIÇO DE LIMPEZA DAS VIAS, PARA MANTER 

A CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DO MUNICÍPIO. 

PREPARA TERRA, ADUBANDO E CORRIGINDO 

 

 

Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 

 

III 
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DEFICIÊNCIAS PARA RECEBER MUDAS E 

PLANTAS. AUXILIA NA PODA DAS PLANTAS NA 

ÉPOCA CERTA. COMBATE PRAGAS E 

CONTROLA AS DOENÇAS. AUXILIA A 

SEPARAÇÃO DE LIXO PARA RECICLAGEM, 

REAPROVEITAMENTO OU SUCATEAMENTO. 

REALIZA PEQUENOS REPAROS EM MÓVEIS, 

DIVISÓRIAS, FOROS OU OUTROS NO MESMO 

SENTIDO E DE BAIXA COMPLEXIDADE. AUXILIA 

NA REMOÇÃO DOS MÓVEIS SOB ORIENTAÇÃO 

DE DO GESTOR MUNICIPAL. FAZ RONDA PARA 

EXAMINAR O FECHAMENTO CORRETO DA 

REPARTIÇÃO OU DEPARTAMENTO LOTADO. 

EXAMINA AS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 

ELÉTRICAS E CONSTANDO IRREGULARIDADE 

PREENCHE O FORMULÁRIO INDICADO 

Contador 1 

PLANEJAR E EXECUTAR ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO DA LEGALIDADE, EFICÁCIA E 

EFICIÊNCIA DA GESTÃO CONTÁBIL, 

ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, DE PESSOAL E 

ADMINISTRATIVA, ORIENTANDO GESTORES 

E TÉCNICOS DAS DIFERENTE ÁREAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, EXECUTANDO 

BALANÇOS, BALANCETES E OUTRAS ATIVIDADES 

40 Horas 

Superior completo em 

Ciências Contábeis e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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CONTÁBEIS, DE ACORDO COM O PLANO DE 

CONTAS, VERIFICAR E CONCILIAR RECEITAS E 

DESPESAS, ELABORAR, PROVIDENCIAR 

RELATÓRIOS ESPECÍFICOS EXTRAÍDOS DO 

SISTEMA CONTÁBIL. 

Enfermeiro 6 

DIREÇÃO E CHEFIA DE SERVIÇOS E DA 

UNIDADE DE ENFERMAGEM, ORGANIZAÇÃO, 

DIREÇÃO, PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, 

EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES 

TÉCNICAS E AUXILIARES DOS SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM; 

CONSULTORIA, AUDITORIA E EMISSÃO DE 

PARECER SOBRE MATÉRIA DE ENFERMAGEM. 

PARTICIPAR NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E 

AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE, BEM 

COMO, DOS PLANOS ASSISTENCIAIS DE 

SAÚDE; PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM 

PROGRAMAS DE SAÚDE EM ROTINA APROVADA 

PELA INSTITUIÇÃO DE SAÚDE; EXECUÇÃO E 

ASSISTÊNCIA OBSTÉTRICA EM SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA E EXECUÇÃO DO PARTO SEM 

DISTOXIA, BEM COMO, ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM À GESTANTE, PARTURIENTE, 

PUÊRPERA E AO RECÉM-NASCIDO; 

40 Horas 

Superior completo em 

Enfermagem e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS E ATIVIDADES 

QUE VISEM À MELHORIA DE SAÚDE DA PESSOA 

HUMANA, DA FAMÍLIA E DA POPULAÇÃO EM 

GERAL, ATRAVÉS DE TREINAMENTO. 

Engenheiro 

Civil 
1 

PLANEJAR, ANALISAR, COORDENAR, 

SUPERVISIONAR E EXECUTAR PROJETOS 

CONFORME ÁREA DE ATUAÇÃO E 

ESPECIALIDADE VISANDO O CUMPRIMENTO DE 

NORMAS E LEGISLAÇÃO VIGENTES. ELABORANDO 

E DIRIGINDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL., 

ESTUDANDO CARACTERÍSTICAS E PREPARANDO 

PLANOS, MÉTODOS DE TRABALHO E DEMAIS 

DADOS REQUERIDOS PARA POSSIBILITAR E 

ORIENTAR A CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E 

REPARO DAS OBRAS E ASSEGURAR OS PADRÕES 

TÉCNICOS EXIGIDOS. 

40 Horas 

Superior completo em 

Engenharia Civil e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 

Escriturário 1 

PREENCHE FORMULÁRIOS, PROTOCOLA 

RECEBIMENTOS OU ENTREGAS, TRANSCREVE 

DADOS, FAZ PEQUENOS CÁLCULOS 

CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS NOS 

PROCEDIEMNTOS COMO APLICAÇÃO DE JUROS 

DE MORA E DEMAIS ATIVIDADES DE AUXILIAR 

DE ESCRITÓRIO OU AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 

40 Horas 
Ensino médio 

completo 
II 

Farmacêutico 3 
PLANEJAR, COORDENAR, SUPERVISIONAR, 

EXECUTAR E ORIENTAR AS ATIVIDADES 
40 Horas 

Superior completo em 

Farmácia e Registro 
I 
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DESENVOLVIDAS PELA FARMÁCIA E 

DISPENSATÓRIOS DO MUNICÍPIO, CUIDANDO E 

CONTROLANDO DO ESTOQUE, DISPOSIÇÃO, 

ACONDICIONAMENTO E REPOSIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS. PLANEJAR, COORDENAR, 

SUPERVISIONAR, EXECUTAR E ORIENTAR DE 

FORMA ESPECIALIZADA A ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS SOBRE DROGAS E MEDICAMENTOS, 

INCLUSIVE COM A MANIPULAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS OU REMÉDIOS, DESDE QUE 

AUTORIZADOS PELO GESTOR, UTILIZANDO 

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS DE ACORDO COM 

AS NORMAS LEGAIS VIGENTES. 

no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

Fisioterapeuta 3 

FISIOTERAPIA ATIVA E PASSIVA EM CASOS DE 

PÓS-OPERATÓRIO E REABILITAÇÃO; 

FISIOTERAPIA PARA CRIANÇAS COM ATRASO 

NO DESENVOLVIMENTO NEURO-PSICOMOTOR; 

ORIENTAÇÃO ÀS FAMILIARES DE PESSOAS 

IDOSAS OU COMATOSAS PARA TAPOTAGEM, 

MUDANÇA DE DECÚBITO, MASSAGEM PARA 

PREVENÇÃO DE TROMBOSE VENOSA 

PROFUNDA; - FISIOTERAPIA ATIVA E PASSIVA 

PARA MEMBROS FRATURADOS COM ATROFIA 

PÓS USO DE APARELHO GESSADO; PREPARO 

DE MEMBRO AMPUTADO PARA USO DE 

20 Horas 

Superior completo em 

Fisioterapia e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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PRÓTESE; FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA PARA 

PORTADORES DE DOENÇAS PULMONARES 

OBSTRUTIVAS CRÔNICAS. 

Fonoaudiólogo 1 

PLANEJAR, EXECUTAR, ACOMPANHAR E 

CONTROLAR OS SERVIÇOS DE 

FONOAUDIÓLOGO, PROMOVENDO ATIVIDADES 

DF ASSISTÊNCIA À SAÚDE. EXECUTANDO 

SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE: 

AMBULATÓRIOS, UNIDADES DE SAÚDE, 

CLÍNICAS DE ESPECIALIDADES, HOSPITAIS E 

INDÚSTRIAS; NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, NAS 

ESCOLAS E NA ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESTRUTURARANDO A ATUAÇÃO DO CARGO EM 

SUAS RESPECTIVAS ESPECIALIDADES E 

DEMANDA POPULACIONAL. IDENTIFICANDO 

PROBLEMAS RELACIONADOS À 

COMUNICAÇÃO HUMANA, TANTO  VERBAL  

QUANTO NÃO VERBAL, EMPREGANDO 

TÉCNICAS E/OU APARELHOS ESPECÍFICOS 

PARA AVALIAÇÃO, VISANDO O TREINAMENTO 

FONÉTICO, DICÇÃO E OUTRAS PARA 

POSSIBILITAR O APERFEIÇOAMENTO E/OU 

REBILITAÇÃO DA FALA. 

40 Horas 

Superior completo em 

Fonoaudiologia e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 

Gari 20 
EXECUTA A ATIVIDADE DE COLETA DE 

RESÍDUOS DOMICILIARES, RESÍDUOS SÓLIDOS 
40 Horas 

Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 
III 
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DE SERVIÇOS DE SAÚDE E RESÍDUOS 

COLETADOS NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS, DE 

VARRIÇÃO DE RUAS, PARQUES, JARDINS E 

OUTRO LOGRADOUROS PÚBLICOS, BEM COMO 

DE CALÇADAS, SARJETAS E CALÇADÕES, DE 

ACONDICIONAMENTO DO LIXO E 

ENCAMINHAMENTO PARA ATERROS 

SANITÁRIOS OU ESTABELECIMENTOS DE 

TRATAMENTO E RECICLAGEM. REALIZA 

ATIVIDADES DE NATUREZA BRAÇAL, NOS 

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, LIMPEZA, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS, 

CALÇADAS E ESPAÇOS PÚBLICOS. 

Instrutor de 

Educação 

Física 

6 

PLANEJA, EXECUTA E COORDENA ATIVIDADES 

DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS 

INTEGRADAS SÓCIO-DESPORTIVO EDUCATIVA 

DE INCLUSÃO, MELHORIA DE QUALIDADE 

DE VIDA, DE PREVENÇÃO À SAÚDE E DE 

CIDADANIA DO PÚBLICO QUE UTILIZA OS 

EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS DE LAZER E 

ESPORTES. COORDENAR, PLANEJAR, 

PROGRAMAR, SUPERVISIONAR, DINAMIZAR, 

DIRIGIR, ORGANIZAR, AVALIAR E EXECUTAR 

TRABALHOS, PROGRAMAS, PLANOS E 

20 Horas 

Superior completo em 

Educação Física e 

Registro no respetivo 

Conselho/ Órgão de 

Classe 

I 
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PROJETOS, BEM COMO PRESTAR SERVIÇOS DE 

AUDITORIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA, 

REALIZAR TREINAMENTOS ESPECIALIZADOS, 

PARTICIPAR DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES 

E INTERDISCIPLINARES E ELABORAR 

INFORMES TÉCNICOS, CIENTÍFICOS E 

PEDAGÓGICOS, TODOS NAS ÁREAS DE 

ATIVIDADES FÍSICAS E DO DESPORTO, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 9.696, DE 1 DE SETEMBRO DE 

1998, ART. 3º, CAPUT OU OUTRA LEI QUE VENHA 

A SUBSTITUÍ-LA 

Mecânico 3 

REALIZA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS VEÍCULOS PERTENCENTES A 

FROTA MUNICIPAL, PREPARANDO PEÇAS PARA 

MONTAGEM DE EQUIPAMENTO. INSPECIONA E 

TESTA O FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS E 

PLANEJA AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO, 

REGISTRANDO AS INFORMAÇÕES TÉCNICAS, 

ASSEGURANDO AS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO REGULAR DA FROTA 

MUNICIPAL, FAZENDO OS AJUSTES 

NECESSÁRIOS NOS VEÍCULOS, BEM COMO 

EXECUTANDO OUTRAS TAREFAS COMPATÍVEIS 

COM A NATUREZA DO CARGO. EXECUTA 

MANUTENÇÃO DE MAQUINÁRIOS, REPARA OU 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo 
III 
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SUBSTITUI PEÇAS, FAZ AJUSTES 

NECESSÁRIOS, REGULAGEM E LUBRIFICAÇÃO 

CONVENIENTES, UTILIZANDO FERRAMENTAS, 

MÁQUINAS E INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO DE 

CONTROLE PARA ASSEGURAR A ESSAS 

MÁQUINAS O FUNCIONAMENTO REGULAR E 

EFICIENTE. OPERA EQUIPAMENTOS DE 

SOLDAGEM 

Médico 4 

PRESTAR ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

INTEGRAL AO CIDADÃO EFETUANDO EXAMES 

MÉDICOS, DIAGNÓSTICOS, PRESCREVENDO 

MEDICAMENTOS E APLICANDO RECURSOS DE 

MEDICINA PREVENTIVA OU TERAPÊUTICA PARA 

PROMOVER A SAÚDE E O BEM-ESTAR AO 

PACIENTE. PODE ATUAR EM OUTROS 

SEGMENTOS DE PROTEÇÃO À SAÚDE PÚBLICA 

E DOS TRABALHADORES, INDICAÇÃO E 

EXECUÇÃO DA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA E 

PRESCRIÇÃO DOS CUIDADOS MÉDICOS PRÉ E 

PÓS-OPERATÓRIOS. INDICAÇÃO DA EXECUÇÃO 

E EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS INVASIVOS, 

SEJAM DIAGNÓSTICOS, TERAPÊUTICOS OU 

ESTÉTICOS, INCLUINDO OS ACESSOS 

VASCULARES PROFUNDOS, AS BIÓPSIAS E AS 

ENDOSCOPIAS, INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 

40 Horas 

Superior completo em 

Medicina e Registro 

no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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COORDENAÇÃO DA ESTRATÉGIA 

VENTILATÓRIA INICIAL PARA A VENTILAÇÃO 

MECÂNICA INVASIVA, BEM COMO DAS 

MUDANÇAS NECESSÁRIAS DIANTE DAS 

INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS, E DO 

PROGRAMA DE INTERRUPÇÃO DA VENTILAÇÃO 

MECÂNICA INVASIVA, INCLUINDO A 

DESINTUBAÇÃO TRAQUEAL, EXECUÇÃO DE 

SEDAÇÃO PROFUNDA, BLOQUEIOS 

ANESTÉSICOS E ANESTESIA GERAL, EMISSÃO 

DE LAUDO DOS EXAMES ENDOSCÓPICOS E DE 

IMAGEM, DOS PROCEDIMENTOS 

DIAGNÓSTICOS INVASIVOS E DOS EXAMES 

ANATOMOPATOLÓGICOS, DETERMINAÇÃO DO 

PROGNÓSTICO RELATIVO AO DIAGNÓSTICO 

NOSOLÓGICO, INDICAÇÃO DE INTERNAÇÃO E 

ALTA MÉDICA NOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO À 

SAÚDE, REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E 

EXAMES MÉDICO-LEGAIS, EXCETUADOS OS 

EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS, TOXICOLÓGICAS, GENÉTICAS E DE 

BIOLOGIA MOLECULAR, ATESTAÇÃO MÉDICA 

DE CONDIÇÕES DE SAÚDE, DOENÇAS E 

POSSÍVEIS SEQUELAS, ATESTAÇÃO DO ÓBITO, 

EXCETO EM CASOS DE MORTE NATURAL, NOS 
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TERMOS DA LEI FEDERAL LEI Nº 12.842, DE 10 

DE JULHO DE 2013 QUE DISPÕE SOBRE O 

EXERCÍCIO DA MEDICINA OU OUTRA LEI QUE 

VENHA A SUBSTITUÍ-LA 

Monitor 

Educacional 
7 

ORGANIZAR, PROMOVER, CRIAR E INCENTIVAR 

AS ATIVIDADE EDUCATIVAS, ATRAVÉS DE 

DESENHOS, PINTURAS, CONVERSAÇÃO OU 

OUTROS MEIOS, PRESTANDO AUXÍLIO NAS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS 

PROFESSORAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO PARA AUXILIAR CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES A SE DESENVOLVEREM 

FÍSICA, MENTAL, EMOTIVA E SOCIALMENTE. 

REALIZAR ATIVIDADES QUE LEVE AS CRIANÇAS 

A SE EXPERIMENTAREM ATRAVÉS DE 

DESENHOS, PINTURAS, CONVERSAÇÃO, 

CANTO OU POR MEIOS, AUXILIANDO-AS 

NESTAS ATIVIDADES, PARA SE 

DESENVOLVEREM.  

40 Horas 
Ensino Médio 

Completo 
II 

Motorista 33 

REMOÇÃO DE PACIENTES E TRANSPORTE DE 

PESSOAS COM SEGURANÇA PARA AS 

LOCALIDADES PREVISTAS DIRIGE VEÍCULOS 

DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE 

TRANSPORTANDO PESSOAS E/OU MATERIAIS 

PARA QUALQUER FINALIDADE, CONTROLANDO 

40 Horas 

Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 

e CNH vigente 

compatível com o 

veículo a ser 

conduzido 

III 
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O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, 

QUILOMETRAGEM E LUBRIFICAÇÃO, VISANDO À 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO, ZELANDO PELA 

CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO E GUARDANDO 

SEUS DOCUMENTOS. PRESTA AJUDA NO 

CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO DE 

MATERIAIS, ENCAMINHANDO-OS AO LOCAL 

DESTINADO. CONTROLA A CARGA E DECARGA 

DO MATERIAL TRANSPORTADO, ORIENTANDO A 

SUA ARRUMAÇÃO NO VEÍCULO PARA EVITAR 

ACIDENTES. PREENCHE DIARIAMENTE 

FORMULÁRIOS COM DADOS RELATIVOS À: 

QUILOMETRAGEM, HORÁRIO DE CHEGADA E DE 

SAÍDA. EXECUTA TAREFAS CORRELATAS E 

AUXILIA, QUANDO NECESSÁRIO, APÓS 

ORIENTAÇÃO. DIRIGE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES OBEDECENDO AO CÓDIGO 

NACIONAL DE TRÂNSITO, NORMAS E 

REGULAMENTOS DE SERVIÇO, CONDUZINDO O 

VEÍCULO NO TRAJETO E NO ITINERÁRIO 

PREVISTO PELAO GESTOR, PARA TRANSPORTE 

DE PESSOAS PRÉVIAMENTE AUTORIZADA E DE 

CARGAS. RECOLHE O VECULO APÓS A 

JORNADA DE TRABALHO, CONDUZINDO-O A 

GARAGEM. 
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Nutricionista 2 

DIREÇÃO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E AVALIAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, 

SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO DE ESTUDOS 

DIETÉTICOS, AUDITORIA, CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, 

ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO NUTRICIONAL E 

COLETIVIDADES OU INDIVÍDUOS, SADIOS OU 

ENFERMOS EM CONSULTÓRIO DE NUTRIÇÃO E 

DIETÉTICA PÚBLICO MUNICIPAL, ASSISTÊNCIA 

DIETOTERÁPICA HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

E A NÍVEL DE CONSULTÓRIOS DE NUTRIÇÃO E 

DIETÉTICA, PRESCREVENDO, PLANEJANDO, 

ANALISANDO, SUPERVISIONANDO E 

AVALIANDO DIETAS PARA ENFERMOS, AINDA, 

AS SEGUINTES ATIVIDADES, DESDE QUE 

RELACIONADAS COM ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO HUMANAS: ELABORAÇÃO DE 

INFORMES TÉCNICO-CIENTÍFICOS, 

GERENCIAMENTO DE PROJETOS DE 

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS, ASSISTÊNCIA E TREINAMENTO 

ESPECIALIZADO EM ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO, CONTROLE DE QUALIDADE DE 

20 Horas 

Superior completo em 

Nutrição e Registro 

no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 138 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

GÊNEROS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 

ATUAÇÃO EM MARKETING NA ÁREA DE 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, ESTUDOS E 

TRABALHOS EXPERIMENTAIS EM 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, PRESCRIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, NECESSÁRIOS 

À COMPLEMENTAÇÃO DA DIETA, SOLICITAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS NECESSÁRIOS AO 

ACOMPANHAMENTO DIETOTERÁPICO, 

PARTICIPAÇÃO EM INSPEÇÕES SANITÁRIAS 

RELATIVAS A ALIMENTOS, ANÁLISES 

RELATIVAS AO PROCESSAMENTO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INDUSTRIALIZADOS, 

PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS DE 

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS NA ÁREA DE 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, PARTICIPAR DE 

EQUIPES MULTIDISCIPLINARES DESTINADAS A 

PLANEJAR, COORDENAR, SUPERVISIONAR, 

IMPLEMENTAR, EXECUTAR E AVALIAR 

POLÍTICAS, PROGRAMAS, CURSOS NOS 

DIVERSOS NÍVEIS, PESQUISAS OU EVENTOS DE 

QUALQUER NATUREZA, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE RELACIONADOS COM 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DESENVOLVIDOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
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BEM COMO ELABORAR E REVISAR LEGISLAÇÃO 

E CÓDIGOS PRÓPRIOS DESTA ÁREA, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL 8.234, DE 17 DE 

SETEMBRO DE 1991 OU OUTRA QUE VENHA A 

SUBSTITUÍ-LA. 

Odontólogo 4 

PRESTAR ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO AOS 

MUNICÍPES, OBJETIVANDO PREVENÇÃO, 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DAS AFECÇÕES 

DOS DENTES E DA BOCA E MELHORAR A 

ESTÉTICA BUCAL. REALIZAR DIAGNÓSTICO, 

PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DOS 

PROBLEMAS DA SAÚDE BUCAL, BEM COMO 

COORDENAR E/ OU EXECUTAR ATIVIDADES DE 

ESTUDOS, PESQUISAS E LEVANTAMENTOS DE 

INTERESSE DA CAVIDADE ORAL E SEUS 

ELEMENTOS QUE INTERFEREM NA SAÚDE DO 

CIDADÃO. REALIZAR AÇÕES EDUCATIVAS 

INTEGRANDO-SE ÀS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL. REALIZAR EXAMES NOS DENTES E NA 

CAVIDADE BUCAL, UTILIZANDO AO APRELHOS 

INDICADOS. EFETUAR ADMINISTRAÇÃO DE 

ANESTÉSICOS. EFETUAR RESTAURAÇÕES, 

EXTRAÇÕES, LIMPEZA PROFIÁTICA NOS 

DENTES E NA GENGIVA, SELANTES APLICAÇÃO 

DE FLUOR. SUBSTITUIR E RESTAURAR COROA 

20 Horas 

Superior completo em 

Odontologia e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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DENTÁRIA. PARTICIPA DE EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR, EFETUANDO 

TREINAMENTO E DESENVOLVENDO 

PROGRAMAS E PROJETOS. 

Oficial 

Administrativo 
18 

COORDENAR, PLANEJAR E EXECUTAR 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

RELACIONADAS À GESTÃO DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS, SUPERVISIONANDO AS 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS 

ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS E 

ESCRITURÁRIOS, DE ACORDO COM AS 

EXIGÊNCIAS DAS DIFERENTES ÁREAS DE 

ATUAÇÃO, ESTRUTURANDO E COORDENANDO 

O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, 

MONITORARANDO ÀS INFORMAÇÕES, 

COORDENANDO EQUIPES E ATIVIDADES COM 

OS DEVIDOS REGISTROS. SUPERVISIONA 

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

PROCEDENDO A PESQUISAS E 

PLANEJAMENTOS REFERNTES À 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, MATERIAL, 

ORCAMENTO, OGANIZAÇÃO E MÉTODOS, 

APRESENTANDO SOLUÇÕES PARA SITUAÇÕES 

NOVAS, A FIM DE CONTRIBUIR PARA A 

IMPLMENTAÇÃO DE LEIS, REGULAMENTO E 

40 Horas 
Ensino Médio 

Completo 
II 
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NORMAS REFERNTES A ADMININSTRAÇÃO 

GERAL E ESPECIFÍCA E PARA 

COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROGRAMAS 

ADMINISTRATIVOS COM AS DEMAIS MEDIDAS 

DE EXECUÇÃO EM TERMOS DE 

DESENVOLVIMENTO. SUPERVISIONA A 

EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRO DO PLANO 

BÁSICO DE AÇÃO. AUA NA PROGRAMÇÃO, 

ELABORAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS 

ATIVIDADES DE TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL. 

SUPERVISIONA TRABALHOS ATINENTES E 

EXAMES TÉCNICOS, ACOMPANHANDO OS 

ESTUDOS E VERIFICAÇÕES DE PEDIDOS DE 

RESGISTRO DE MARCAS DE INDÚSTRIA OU DE 

COMÉRCIO. 

Operador de 

Máquina 
15 

DIRIGIR E MANUSEAR MÁQUINAS SOBRE 

RODAS OU ESTEIRAS OBEDECENDO AO 

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, NORMAS E 

REGULAMENTOS DE SERVIÇO, DESDE QUE 

POSSUA O CONHECIMENTO E/OU A 

HABILITAÇÃO NECESSÁRIA PARA TANTO. 

CONDUZ MÁQUINAS MONTADASQUE SERVEM 

PAR ESCAVAR, NIVELAR, APLAINAR OU 

COMPACTAR A TERRA E MATERIAS 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 
III 
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SIMILARES. OPERA MÁQUINAS PROVIDAS DE 

PÁ MECÂNICA OU CAÇAMBA. OPERA 

MÁQUINAS DE ABRIR CANAIS DE DRENAGEM, 

BEM COMO AQUELAS PROVIDAS DE LÂMINAS 

PARA NIVELAR SOLOS, DE ROLOS 

COMPRESSORES E PARA ESTENDER 

CAMADAS DE ASFALTOOU DE BETUME. 

EXECUTA LIMPEZA DE BUEIROS, FOSSAS 

ESTERQUEIRAS E OUTRAS. EXECUTA 

OUTRAS ATIVIDDES CORRELATAS E/OU 

DETEMINADAS PELO SUPERIOR IMEDIATO 

Pedreiro 3 

EXECUTAR ATIVIDADES RELACIONADAS PARA 

FAZER ALICERCES, LEVANTAR PAREDES DE 

ALVENARIA, FAZER MUROS DE ARRIMO, 

TRABALHAR COM INSTRUMENTOS DE 

NIVELAMENTO E PRUMO, CONSTRUIR 

BUEIROS, FOSSAS E PISOS DE CIMENTO, 

FAZER ORIFÍCIOS DE PEDRAS, ACIMENTADOS E 

OUTROS MATERIAIS, PROCEDER E ORIENTAR A 

PREPARAÇÃO DE ARGAMASSA PARA JUNÇÕES 

DE TIJOLOS OU PARA REBOCO DE PAREDES, 

FAZER BLOCOS DE CIMENTO, COLOCAR 

CONCRETO EM FORMAS,  ASSENTAR MARCOS 

DE PORTAS E JANELAS, COLOCAR AZULEJOS E 

LADRILHOS, ARMAR ANDAIMES, FAZER 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 
III 
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REPAROS EM OBRAS DE ALVENARIA, INSTALAR 

APARELHOS SANITÁRIOS, ASSENTAR E 

RECOLOCAR TIJOLOS, TACOS, LABRIS E 

OUTROS, TRABALHAR COM QUALQUER TIPO DE 

MASSA A BASE DE CAL, CIMENTO E OUTROS 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, OPERAR COM 

INSTRUMENTOS DE CONTROLE DE MEDIDAS, 

CORTAR PEDRAS, DOBRAR FERRO PARA 

ARMAÇÕES DE CONCRETAGEM, EXECUTAR 

OUTRAS TAREFAS CORRELATAS 

NECESSÁRIAS, OBEDECENDO OS DESENHOS, 

ESQUEMAS E ESPECIFICAÇÕES CONFORME 

DETERMINADO PELO GESTOR PÚBLICO 

MUNICIPAL. REALIZA TRABALHOS DE 

ALVENARIA, CONCRETO E OUTROS MATERIAIS, 

GUIANDO-SE POR DESENHOS, ESQUEMAS E 

ESPECIFICAÇÕES. 

Psicólogo 5 

PLANEJAR, EXECUTAR, ACOMPANHAR, 

AVALIAR E CONTROLAR ATIVIDADES 

RELACIONADAS À PSICOLOGIA APLICADA À 

ÁREA DE ATUAÇÃO NAS DIFERENTES 

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INCLUSIVE 

JUNTO AO SUS, EM ESPECIAL, AQUELAS CUJA 

MISSÃO RELACIONA À PROTEÇÃO SOCIAL, 

APLICANDO MÉTODOS E TÉCNICAS 

20 Horas 

Superior completo em 

Psicologia e Registro 

no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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PSICOLÓGICAS PARA ELABORAR 

DIAGNÓSTICOS PSICOLÓGICOS AOS 

MUNÍCIPES, PRESTANDO ORIENTAÇÃO PARA 

SELEÇÃO PROFISSIONAL OU ORIENTAÇÃO 

PSICOPEDAGÓGICA, , QUANDO FOR O CASO, 

AUXILIANDO NA SOLUÇÃO DE PROBLEMAS DE 

AJUSTAMENTO, DE ACORDO COM NORMAS 

VIGENTES. 

Servente de 

Serviços 

Gerais 

25 

EXECUTAR SERVIÇOS DOS MAIS DIFERENTES 

PROCESSOS OPERACIONAIS EXIGIDOS PARA 

ATENDIMENTO E FUNCIONAMENTO ADEQUADO 

DOS EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS. EXECUTA 

SERVIÇOS AUXILIARES OPERACIONAIS NA 

RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS. 

ORGANIZA E ARMAZENA OS MATERIAIS DE 

CONSUMO DA REPARTIÇÃO. REALIZAR 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM GERAL PARA 

MANTER A CONSERVAÇÃO DO BENS 

PÚBLICOS. PREPARA E SERVE O LANCHE E/OU 

CAFÉ QUANDO NECESSÁRIO. VERIFICA AO 

FINAL DO EXPEDIENTE O CORRETO 

FECHAMENTO DA REPARTIÇÃO. EFETUA A 

PODA E CAPINAÇÃO DE ERVAS DANINHAS E 

DA GRAMA. EFETUA O CONTROLE DOS 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 
III 
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GENEROS ALIMENTÍCIOS NECESSÁRIOS AO 

PREPARO DA MERENDA, RECEBENDO E 

ARMAZENANDO DE ACORDO COM AS 

INSTRUÇÕES DOS FORNECEDORES. 

SELECIONA INGREDIENTES. PREPARA AS 

REFEIÇÕES, LAVANDO, DESCANCANDO, 

CORTANDO, TEMPERANDO, REFOGANDO, 

ASSANDO OU COZENDO ALIMENTOS 

DIVERSOS DE ACORDO COM ORIENTAÇÃO 

SUPERIOR, PARA ATENDER AO CRONOGRAMA 

LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O CARDAPIO 

DO DIA. 

Técnico 

Agrícola 
6 

CONDUZIR A EXECUÇÃO TÉCNICA DOS 

TRABALHOS AGRÍCOLAS, PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTUDO E 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E 

PESQUISAS TECNOLÓGICAS NA ÁREA 

AGRÍCOLA, ORIENTAR E COORDENAR A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES, DANDO 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA COMPRA, VENDA E 

UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

NA ÁREA AGRÍCOLA, RESPONSABILIZANDO 

PELA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE 

PROJETOS COMPATÍVEIS COM SUA FORMAÇÃO 

40 Horas 

Curso de Técnico 

Agrícola e Registro 

no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

II 
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PROFISSIONAL. PRESTAR ASSISTÊNCIA E 

CONTROLE DOS TRABALHOS AGRÍCOLAS, 

ORIENTANDO AGRICULTORES NAS TAREFAS 

DE PREPARAÇÃO DOS SOLOS, PLANTIO, 

COLHEITA E BENEFICIAMENTO DE ESPÉCIES 

VEGETAIS, COMBATER A PARASITAS E OUTRAS 

PRAGAS 

Técnico em 

Edificações 
1 

EXECUTAR, PREPARAR E ACOMPANHAR 

ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS RELATIVOS À 

CONSTRUÇÃO, REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE EDIFÍCIOS E OUTRAS OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL, UTILIZANDO 

PROCEDIMENTOS DE CARÁTER TÉCNICO 

RELACIONADOS À ÁREA DE ATUAÇÃO. 

EXECUTANDO TAREFAS DE CARÁTER TÉCNICO 

RELATIVAS A EXECUÇÃO DE PROJETOS E 

OBRAS, EFETUANDO ESTUDOS E TRAÇADOS, 

COOPERANDO NA ELABORAÇÃO DE PLANTAS 

ARQUITETÔNICAS, FAZENDO LEVANTAMENTOS 

TAQUEOMÉTRICOS E PLANIMÉTRICOS E 

ELABORANDO ESPECIFICAÇÕES 

PERTINENTES, PARA COLABORAR NA 

CONSTRUÇÃO, REPARO E CONSERVAÇÃO DAS 

OBRAS PÚBLICAS. 

40 Horas 

Curso de Técnico em 

Contabilidade e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

II 
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Técnico em 

Enfermagem 
3 

SUPERVISIONAR OS AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM DESENVOLVER ATIVIDADES DE 

ENFERMAGEM EMPREGANDO TÉCNICAS 

ROTINEIRAS OU ESPECIFICAS DE 

ATENDIMENTO AOS PACIENTES, PRESTANDO 

CUIDADOS PRÉ E PÓS OPERATÓRIO. PRESTAR 

ATENDIMENTO À COMUNIDADE NA EXECUÇÃO 

DOS PROGRAMAS DE SAÚDE PÚBLICA 

AUTANDO NOS ATENDIMENTO BÁSICOS À 

NÍVEL DE PREVENÇÃO E ASSITÊNCIA. 

PREPARAR O PACIENTE PARA CONSULTA, 

EXAMES E TRATAMENTOS. OBSERVAR, 

RECONHECER E DESCREVER SINAIS E 

SINTOMAS AO NÍVEL DE SUA QUALIFICAÇÃO. 

EXECUTAR TRATAMENTOS ESPECIALMENTE 

PRESCRITOS, OU DE ROTINA, ALÉM DE OUTRAS 

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM.  MINISTRAR 

MEDICAMENTOS VIA ORAL E PARENTERAL. 

COLETAR MATERIAL PARA EXAMES 

LABORATORIAIS. CIRCULAR EM SALA DE 

CIRURGIA E, SE NECESSÁRIO INSTRUMENTAR. 

40 Horas 

Curso de Técnico em 

Enfermagem e 

Registro no respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

II 

Técnico em 

Higiene Dental 

/ Técnico em 

Saúde Bucal 

2 

EXECUTAR ATIVIDADES DE APOIO TÉCNICO 

AOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE BUCAL, LABORATÓRIO 

DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA E EM 

40 Horas 

Curso de Técnico em 

Higiene Dental/ 
Saúde Bucal e 

Registro no respetivo 

II 
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CAMPANHAS COMUNITÁRIAS DE PREVENÇÃO 

NA ÁREA DA ODONTOLOGIA SOB SUPERVISÃO 

DO ODONTÓLOGO, PARTICIPAR DO 

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO E DE AGENTES 

MULTIPLICADORES DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO 

À SAÚDE, PARTICIPAR DAS AÇÕES 

EDUCATIVAS ATUANDO NA PROMOÇÃO DA 

SAÚDE E NA PREVENÇÃO DAS DOENÇAS 

BUCAIS, PARTICIPAR NA REALIZAÇÃO DE 

LEVANTAMENTOS E ESTUDOS 

EPIDEMIOLÓGICOS, EXCETO NA CATEGORIA 

DE EXAMINADOR, ENSINAR TÉCNICAS DE 

HIGIENE BUCAL E REALIZAR A PREVENÇÃO DAS 

DOENÇAS BUCAIS POR MEIO DA APLICAÇÃO 

TÓPICA DO FLÚOR, CONFORME ORIENTAÇÃO 

DO ODONTÓLOGO, FAZER A REMOÇÃO DO 

BIOFILME, DE ACORDO COM A INDICAÇÃO 

TÉCNICA DEFINIDA PELO ODONTÓLOGO, 

SUPERVISIONAR, SOB DELEGAÇÃO DO 

ODONTÓLOGO, O TRABALHO DOS AUXILIARES 

DE ODONTOLOGIA; DE ACORDO COM AS 

NORMAS VIGENTES. ATUAR SOB SUPERVISÃO 

DO ODONTÓLOGO, COLABORANDO COM 

PESQUISAS, AUXILIANDO O PROFISSIONAL EM 

SEU ATENDIMENTO DE CONSULTÓRIO, 

Conselho/ Órgão de 

Classe 
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DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE 

ODONTOLOGIA SANITÁRIA E COMPONDO A 

EQUIPE DE SAÚDE EM NÍVEL LOCAL, A FIM DE 

DAR APOIO ÀS ATIVIDADES PRÓPRIAS DO 

PROFISSIONAL DE ODONTOLOGIA 

Veterinário 2 

PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

NAS ÁREAS DE HEMOTERAPIA, HEMATOLOGIA, 

DAS ANÁLISES CLÍNICAS EM GERAL E DOS 

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS RELATIVOS ÀS 

MAIS DIVERSAS ÁREAS DA SAÚDE DE ACORDO 

COM NORMAS LEGAIS DOS PROCEDIMENTOS, 

PESQUISAS E ATIVIDADES RELACIONADAS À 

ÁREA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 

CONTROLE DE ZOONOZES, DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. A PRÁTICA DA CLÍNICA 

EM TODAS AS SUAS MODALIDADES, PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SANITÁRIA AOS 

ANIMAIS SOB QUALQUER FORMA, O 

PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO DA DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL, A DIREÇÃO TÉCNICA 

SANITÁRIA DOS ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAIS E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, DOS 

COMERCIAIS OU DE FINALIDADES 

RECREATIVAS, DESPORTIVAS OU DE 

40 Horas 

Superior completo em 

Medicina Veterinária 

e Registro no 

respetivo 

Conselho/Órgão de 

Classe 

I 
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PROTEÇÃO ONDE ESTEJAM, 

PERMANENTEMENTE, EM EXPOSIÇÃO, EM 

SERVIÇO OU PARA QUALQUER OUTRO FIM 

ANIMAIS OU PRODUTOS DE SUA ORIGEM, A 

INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO SOB O PONTO-

DE-VISTA SANITÁRIO, HIGIÊNICO E 

TECNOLÓGICO DOS MATADOUROS, 

FRIGORÍFICOS, FÁBRICAS DE CONSERVAS DE 

CARNE E DE PESCADO, FÁBRICAS DE BANHA E 

GORDURAS EM QUE SE EMPREGAM 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, USINAS E 

FÁBRICAS DE LACTICÍNIOS, ENTREPOSTOS DE 

CARNE, LEITE PEIXE, OVOS, MEL, CERA E 

DEMAIS DERIVADOS DA INDÚSTRIA PECUÁRIA 

E, DE UM MODO GERAL, QUANDO POSSÍVEL, DE 

TODOS OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NOS 

LOCAIS DE PRODUÇÃO, MANIPULAÇÃO, 

ARMAZENAGEM E COMERCIALIZAÇÃO, A 

PERITAGEM SOBRE ANIMAIS, IDENTIFICAÇÃO, 

DEFEITOS, VÍCIOS, DOENÇAS, ACIDENTES, E 

EXAMES TÉCNICOS EM QUESTÕES JUDICIAIS, 

AS PERÍCIAS, OS EXAMES E AS PESQUISAS 

REVELADORES DE FRAUDES OU OPERAÇÃO 

DOLOSA NOS ANIMAIS INSCRITOS NAS 

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS OU NAS 
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EXPOSIÇÕES PECUÁRIAS, O ENSINO, A 

DIREÇÃO, O CONTROLE E A ORIENTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, A 

REGÊNCIA DE CADEIRAS OU DISCIPLINAS 

ESPECIFICAMENTE MÉDICO-VETERINÁRIAS, 

BEM COMO A DIREÇÃO DAS RESPECTIVAS 

SEÇÕES E LABORATÓRIOS. 

Vigia 4 

EFETUA RONDAS PERIÓDICAS, INCLISIVE NO 

PERIODO NOTURNO, DE INSPEÇÃO PELO 

PRÉDIO E IMEDIAÇÕES, EXAMINANDO PORTAS, 

JANELAS, PORTÕES, JARDINS, PÁTIOS, 

CERCAS, MUROS, SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E 

OUTROS LOCAIS PARA ASSEGURAR-SE DE QUE 

ESTÃO DEVIDAMENTE EM ORDEM.  ZELA PELA 

GUARDA DO PATRIMÔNIO E EXERCE A 

VIGILÂNCIA DE EDIFÍCIOS, ESTACIONAMENTOS, 

PRÉDIOS ESCOLARES E OUTROS BENS 

PÚBLICOS, PERCORRENDO-OS 

SISTEMATICAMENTE E INSPECIONANDO SUAS 

DEPENDÊNCIAS PARA EVITAR 

ANORMALIDADES COMO: INCÊNDIOS, FURTOS, 

ROUBOS, ENTRADA DE PESSOAS ESTRANHAS 

ENTRE OUTRAS. CONTROLA O FLUXO DE 

PESSOAS, VEÍCULOS E MATERIAIS, 

IDENTIFICANDO, ORIENTANDO E 

40 Horas 
Ensino Fundamental 

Completo/Incompleto 
III 
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 ENCAMINHANDO PARA OS LUGARES 

DESEJADOS. FAZ MANUTENÇÕES SIMPLES NO 

LOCAL DE TRABALHO. COMUNICA A CHEFIA 

IMEDIATA QUAISQUER IRREGULARIDADES 

OCORRIDAS DURANTE SEU PLANTÃO, PARA 

QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS. EXECUTA TAREFAS 

CORRELATAS. VISTORIA VEÍCULOS, BOLSAS E 

SACOLAS, ANOTANDO O NÚMERO DOS 

MESMOS, EXAMINANDO OS VOLUMES 

TRANSPORTADOS, CONFERINDO NOTAS 

FISCAIS E FAZENDO OS REGISTROS 

PERTINENTES. REGISTRA PASSAGEM PELOS 

POSTOS DE CONTROLE ACIONANDO O 

RELÓGIO PONTO PARA COMPROVAR A 

REGULARIDADE DA RONDA 
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GRUPO OCUPACIONAL I

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.593,59 R$ 5.817,33 R$ 6.050,03 R$ 6.292,03 R$ 6.543,71 R$ 6.805,46 R$ 7.077,68 R$ 7.360,78 R$ 7.655,21 R$ 7.961,42 R$ 8.279,88
 II R$ 5.985,14 R$ 6.224,55 R$ 6.473,53 R$ 6.732,47 R$ 7.001,77 R$ 7.281,84 R$ 7.573,11 R$ 7.876,04 R$ 8.191,08 R$ 8.518,72 R$ 8.859,47
 III R$ 6.404,10 R$ 6.660,27 R$ 6.926,68 R$ 7.203,74 R$ 7.491,89 R$ 7.791,57 R$ 8.103,23 R$ 8.427,36 R$ 8.764,45 R$ 9.115,03 R$ 9.479,63

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 4.497,96 R$ 4.677,88 R$ 4.864,99 R$ 5.059,59 R$ 5.261,98 R$ 5.472,46 R$ 5.691,35 R$ 5.919,01 R$ 6.155,77 R$ 6.402,00 R$ 6.658,08
 II R$ 4.812,82 R$ 5.005,33 R$ 5.205,54 R$ 5.413,76 R$ 5.630,32 R$ 5.855,53 R$ 6.089,75 R$ 6.333,34 R$ 6.586,67 R$ 6.850,14 R$ 7.124,15
 III R$ 5.149,71 R$ 5.355,70 R$ 5.569,93 R$ 5.792,73 R$ 6.024,44 R$ 6.265,41 R$ 6.516,03 R$ 6.776,67 R$ 7.047,74 R$ 7.329,65 R$ 7.622,84

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 7.985,10 R$ 8.304,50 R$ 8.636,68 R$ 8.982,15 R$ 9.341,44 R$ 9.715,10 R$ 10.103,70 R$ 10.507,85 R$ 10.928,16 R$ 11.365,29 R$ 11.819,90
 II R$ 8.544,06 R$ 8.885,82 R$ 9.241,25 R$ 9.610,90 R$ 9.995,34 R$ 10.395,15 R$ 10.810,96 R$ 11.243,40 R$ 11.693,13 R$ 12.160,86 R$ 12.647,29
 III R$ 9.142,14 R$ 9.507,83 R$ 9.888,14 R$ 10.283,67 R$ 10.695,01 R$ 11.122,81 R$ 11.567,72 R$ 12.030,43 R$ 12.511,65 R$ 13.012,12 R$ 13.532,60

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.626,83 R$ 5.851,90 R$ 6.085,98 R$ 6.329,42 R$ 6.582,60 R$ 6.845,90 R$ 7.119,74 R$ 7.404,52 R$ 7.700,71 R$ 8.008,73 R$ 8.329,08
 II R$ 6.020,71 R$ 6.261,54 R$ 6.512,00 R$ 6.772,48 R$ 7.043,38 R$ 7.325,11 R$ 7.618,12 R$ 7.922,84 R$ 8.239,75 R$ 8.569,34 R$ 8.912,12
 III R$ 6.442,16 R$ 6.699,84 R$ 6.967,84 R$ 7.246,55 R$ 7.536,41 R$ 7.837,87 R$ 8.151,38 R$ 8.477,44 R$ 8.816,54 R$ 9.169,20 R$ 9.535,97

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 6.693,26 R$ 6.960,99 R$ 7.239,43 R$ 7.529,01 R$ 7.830,17 R$ 8.143,37 R$ 8.469,11 R$ 8.807,87 R$ 9.160,19 R$ 9.526,60 R$ 9.907,66

ADVOGADO

ASSISTENTE SOCIAL

CONTADOR

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO CIVIL

12

R$ 8.611,07

R$ 9.213,85

R$ 9.858,82

12

R$ 6.924,40

R$ 7.409,11

R$ 7.927,75

12

R$ 12.292,69

R$ 13.153,18

R$ 14.073,91

12

R$ 8.662,25

R$ 9.268,60

R$ 9.917,41

12

R$ 10.303,97

ADVOGADO

ASSISTENTE SOCIAL

CONTADOR

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO CIVIL
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 II R$ 7.161,79 R$ 7.448,26 R$ 7.746,19 R$ 8.056,04 R$ 8.378,28 R$ 8.713,41 R$ 9.061,95 R$ 9.424,42 R$ 9.801,40 R$ 10.193,46 R$ 10.601,20
 III R$ 7.663,11 R$ 7.969,64 R$ 8.288,42 R$ 8.619,96 R$ 8.964,76 R$ 9.323,35 R$ 9.696,28 R$ 10.084,13 R$ 10.487,50 R$ 10.907,00 R$ 11.343,28

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.144,01 R$ 5.349,77 R$ 5.563,76 R$ 5.786,31 R$ 6.017,76 R$ 6.258,47 R$ 6.508,81 R$ 6.769,17 R$ 7.039,93 R$ 7.321,53 R$ 7.614,39
 II R$ 5.504,09 R$ 5.724,25 R$ 5.953,22 R$ 6.191,35 R$ 6.439,01 R$ 6.696,57 R$ 6.964,43 R$ 7.243,01 R$ 7.532,73 R$ 7.834,04 R$ 8.147,40
 III R$ 5.889,38 R$ 6.124,95 R$ 6.369,95 R$ 6.624,75 R$ 6.889,74 R$ 7.165,33 R$ 7.451,94 R$ 7.750,02 R$ 8.060,02 R$ 8.382,42 R$ 8.717,72

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.756,02 R$ 2.866,26 R$ 2.980,91 R$ 3.100,15 R$ 3.224,15 R$ 3.353,12 R$ 3.487,24 R$ 3.626,73 R$ 3.771,80 R$ 3.922,68 R$ 4.079,58
 II R$ 2.948,94 R$ 3.066,90 R$ 3.189,58 R$ 3.317,16 R$ 3.449,84 R$ 3.587,84 R$ 3.731,35 R$ 3.880,61 R$ 4.035,83 R$ 4.197,26 R$ 4.365,15
 III R$ 3.155,37 R$ 3.281,58 R$ 3.412,85 R$ 3.549,36 R$ 3.691,33 R$ 3.838,99 R$ 3.992,55 R$ 4.152,25 R$ 4.318,34 R$ 4.491,07 R$ 4.670,71

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.610,71 R$ 2.715,14 R$ 2.823,74 R$ 2.936,69 R$ 3.054,16 R$ 3.176,33 R$ 3.303,38 R$ 3.435,52 R$ 3.572,94 R$ 3.715,85 R$ 3.864,49
 II R$ 2.793,46 R$ 2.905,20 R$ 3.021,41 R$ 3.142,26 R$ 3.267,95 R$ 3.398,67 R$ 3.534,62 R$ 3.676,00 R$ 3.823,04 R$ 3.975,96 R$ 4.135,00
 III R$ 2.989,00 R$ 3.108,56 R$ 3.232,90 R$ 3.362,22 R$ 3.496,71 R$ 3.636,58 R$ 3.782,04 R$ 3.933,32 R$ 4.090,66 R$ 4.254,28 R$ 4.424,45

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.214,65 R$ 2.303,24 R$ 2.395,37 R$ 2.491,18 R$ 2.590,83 R$ 2.694,46 R$ 2.802,24 R$ 2.914,33 R$ 3.030,90 R$ 3.152,14 R$ 3.278,22
 II R$ 2.369,68 R$ 2.464,46 R$ 2.563,04 R$ 2.665,56 R$ 2.772,19 R$ 2.883,07 R$ 2.998,40 R$ 3.118,33 R$ 3.243,06 R$ 3.372,79 R$ 3.507,70
 III R$ 2.535,55 R$ 2.636,97 R$ 2.742,45 R$ 2.852,15 R$ 2.966,24 R$ 3.084,89 R$ 3.208,28 R$ 3.336,61 R$ 3.470,08 R$ 3.608,88 R$ 3.753,24

FARMACÊUTICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÓLOGO

MÉDICO

INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

R$ 11.025,24

R$ 11.797,01

12

R$ 7.918,97

R$ 8.473,29

R$ 9.066,43

12

R$ 4.242,77

R$ 4.539,76

R$ 4.857,54

12

R$ 4.019,07

R$ 4.300,40

R$ 4.601,43

12

R$ 3.409,35

R$ 3.648,01

R$ 3.903,37

FARMACÊUTICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÓLOGO

MÉDICO

INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 13.418,62 R$ 13.955,36 R$ 14.513,58 R$ 15.094,12 R$ 15.697,89 R$ 16.325,80 R$ 16.978,84 R$ 17.657,99 R$ 18.364,31 R$ 19.098,88 R$ 19.862,84
 II R$ 14.357,92 R$ 14.932,24 R$ 15.529,53 R$ 16.150,71 R$ 16.796,74 R$ 17.468,61 R$ 18.167,35 R$ 18.894,05 R$ 19.649,81 R$ 20.435,80 R$ 21.253,23
 III R$ 15.362,98 R$ 15.977,50 R$ 16.616,60 R$ 17.281,26 R$ 17.972,51 R$ 18.691,41 R$ 19.439,07 R$ 20.216,63 R$ 21.025,30 R$ 21.866,31 R$ 22.740,96

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.512,10 R$ 5.732,58 R$ 5.961,89 R$ 6.200,36 R$ 6.448,38 R$ 6.706,31 R$ 6.974,56 R$ 7.253,55 R$ 7.543,69 R$ 7.845,44 R$ 8.159,25
 II R$ 5.897,95 R$ 6.133,86 R$ 6.379,22 R$ 6.634,39 R$ 6.899,76 R$ 7.175,75 R$ 7.462,78 R$ 7.761,30 R$ 8.071,75 R$ 8.394,62 R$ 8.730,40
 III R$ 6.310,80 R$ 6.563,24 R$ 6.825,76 R$ 7.098,80 R$ 7.382,75 R$ 7.678,06 R$ 7.985,18 R$ 8.304,59 R$ 8.636,77 R$ 8.982,24 R$ 9.341,53

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.612,98 R$ 5.837,50 R$ 6.071,00 R$ 6.313,84 R$ 6.566,39 R$ 6.829,05 R$ 7.102,21 R$ 7.386,30 R$ 7.681,75 R$ 7.989,02 R$ 8.308,58
 II R$ 6.005,89 R$ 6.246,12 R$ 6.495,97 R$ 6.755,81 R$ 7.026,04 R$ 7.307,08 R$ 7.599,37 R$ 7.903,34 R$ 8.219,47 R$ 8.548,25 R$ 8.890,18
 III R$ 6.426,30 R$ 6.683,35 R$ 6.950,69 R$ 7.228,71 R$ 7.517,86 R$ 7.818,58 R$ 8.131,32 R$ 8.456,57 R$ 8.794,84 R$ 9.146,63 R$ 9.512,50

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.898,39 R$ 6.134,33 R$ 6.379,70 R$ 6.634,89 R$ 6.900,28 R$ 7.176,29 R$ 7.463,35 R$ 7.761,88 R$ 8.072,35 R$ 8.395,25 R$ 8.731,06
 II R$ 6.311,28 R$ 6.563,73 R$ 6.826,28 R$ 7.099,33 R$ 7.383,30 R$ 7.678,63 R$ 7.985,78 R$ 8.305,21 R$ 8.637,42 R$ 8.982,92 R$ 9.342,23
 III R$ 6.753,07 R$ 7.023,19 R$ 7.304,12 R$ 7.596,28 R$ 7.900,13 R$ 8.216,14 R$ 8.544,78 R$ 8.886,58 R$ 9.242,04 R$ 9.611,72 R$ 9.996,19

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 5.173,22 R$ 5.380,15 R$ 5.595,35 R$ 5.819,17 R$ 6.051,94 R$ 6.294,01 R$ 6.545,77 R$ 6.807,60 R$ 7.079,91 R$ 7.363,11 R$ 7.657,63
 II R$ 5.535,35 R$ 5.756,76 R$ 5.987,03 R$ 6.226,51 R$ 6.475,57 R$ 6.734,59 R$ 7.003,98 R$ 7.284,14 R$ 7.575,50 R$ 7.878,52 R$ 8.193,66
 III R$ 5.922,82 R$ 6.159,73 R$ 6.406,12 R$ 6.662,37 R$ 6.928,86 R$ 7.206,02 R$ 7.494,26 R$ 7.794,03 R$ 8.105,79 R$ 8.430,02 R$ 8.767,22

PSICÓLOGO

VETERINÁRIO

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

12

R$ 20.657,35

R$ 22.103,36

R$ 23.650,60

12

R$ 8.485,62

R$ 9.079,62

R$ 9.715,19

12

R$ 8.640,92

R$ 9.245,79

R$ 9.892,99

12

R$ 9.080,30

R$ 9.715,92

R$ 10.396,04

12

R$ 7.963,93

R$ 8.521,41

R$ 9.117,91

PSICÓLOGO

VETERINÁRIO

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO
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GRUPO OCUPACIONAL II

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.824,00 R$ 2.936,96 R$ 3.054,44 R$ 3.176,62 R$ 3.303,68 R$ 3.435,83 R$ 3.573,26 R$ 3.716,19 R$ 3.864,84 R$ 4.019,43 R$ 4.180,21
 II R$ 3.021,68 R$ 3.142,55 R$ 3.268,25 R$ 3.398,98 R$ 3.534,94 R$ 3.676,34 R$ 3.823,39 R$ 3.976,32 R$ 4.135,38 R$ 4.300,79 R$ 4.472,82
 III R$ 3.233,20 R$ 3.362,53 R$ 3.497,03 R$ 3.636,91 R$ 3.782,38 R$ 3.933,68 R$ 4.091,03 R$ 4.254,67 R$ 4.424,85 R$ 4.601,85 R$ 4.785,92

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.824,00 R$ 2.936,96 R$ 3.054,44 R$ 3.176,62 R$ 3.303,68 R$ 3.435,83 R$ 3.573,26 R$ 3.716,19 R$ 3.864,84 R$ 4.019,43 R$ 4.180,21
 II R$ 3.021,68 R$ 3.142,55 R$ 3.268,25 R$ 3.398,98 R$ 3.534,94 R$ 3.676,34 R$ 3.823,39 R$ 3.976,32 R$ 4.135,38 R$ 4.300,79 R$ 4.472,82
 III R$ 3.233,20 R$ 3.362,53 R$ 3.497,03 R$ 3.636,91 R$ 3.782,38 R$ 3.933,68 R$ 4.091,03 R$ 4.254,67 R$ 4.424,85 R$ 4.601,85 R$ 4.785,92

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.442,77 R$ 1.500,48 R$ 1.560,50 R$ 1.622,92 R$ 1.687,84 R$ 1.755,35 R$ 1.825,56 R$ 1.898,59 R$ 1.974,53 R$ 2.053,51 R$ 2.135,65
 II R$ 1.543,76 R$ 1.605,51 R$ 1.669,74 R$ 1.736,52 R$ 1.805,99 R$ 1.878,22 R$ 1.953,35 R$ 2.031,49 R$ 2.112,75 R$ 2.197,26 R$ 2.285,15
 III R$ 1.651,83 R$ 1.717,90 R$ 1.786,62 R$ 1.858,08 R$ 1.932,40 R$ 2.009,70 R$ 2.090,09 R$ 2.173,69 R$ 2.260,64 R$ 2.351,07 R$ 2.445,11

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.050,00 R$ 2.132,00 R$ 2.217,28 R$ 2.305,97 R$ 2.398,21 R$ 2.494,14 R$ 2.593,90 R$ 2.697,66 R$ 2.805,57 R$ 2.917,79 R$ 3.034,50
 II R$ 2.193,50 R$ 2.281,24 R$ 2.372,49 R$ 2.467,39 R$ 2.566,08 R$ 2.668,73 R$ 2.775,48 R$ 2.886,50 R$ 3.001,96 R$ 3.122,03 R$ 3.246,92
 III R$ 2.347,05 R$ 2.440,93 R$ 2.538,56 R$ 2.640,11 R$ 2.745,71 R$ 2.855,54 R$ 2.969,76 R$ 3.088,55 R$ 3.212,09 R$ 3.340,58 R$ 3.474,20

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

12

R$ 4.347,42

R$ 4.651,74

R$ 4.977,36

12

R$ 4.347,42

R$ 4.651,74

R$ 4.977,36

12

R$ 2.221,08

R$ 2.376,55

R$ 2.542,91

12

R$ 3.155,88

R$ 3.376,79

R$ 3.613,17

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.642,19 R$ 1.707,88 R$ 1.776,19 R$ 1.847,24 R$ 1.921,13 R$ 1.997,98 R$ 2.077,89 R$ 2.161,01 R$ 2.247,45 R$ 2.337,35 R$ 2.430,84
 II R$ 1.757,14 R$ 1.827,43 R$ 1.900,53 R$ 1.976,55 R$ 2.055,61 R$ 2.137,83 R$ 2.223,35 R$ 2.312,28 R$ 2.404,77 R$ 2.500,96 R$ 2.601,00
 III R$ 1.880,14 R$ 1.955,35 R$ 2.033,56 R$ 2.114,91 R$ 2.199,50 R$ 2.287,48 R$ 2.378,98 R$ 2.474,14 R$ 2.573,11 R$ 2.676,03 R$ 2.783,07

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.412,00 R$ 1.468,48 R$ 1.527,22 R$ 1.588,31 R$ 1.651,84 R$ 1.717,91 R$ 1.786,63 R$ 1.858,10 R$ 1.932,42 R$ 2.009,72 R$ 2.090,10
 II R$ 1.510,84 R$ 1.571,27 R$ 1.634,12 R$ 1.699,49 R$ 1.767,47 R$ 1.838,17 R$ 1.911,69 R$ 1.988,16 R$ 2.067,69 R$ 2.150,40 R$ 2.236,41
 III R$ 1.616,60 R$ 1.681,26 R$ 1.748,51 R$ 1.818,45 R$ 1.891,19 R$ 1.966,84 R$ 2.045,51 R$ 2.127,33 R$ 2.212,43 R$ 2.300,92 R$ 2.392,96

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.350,50 R$ 2.444,52 R$ 2.542,30 R$ 2.643,99 R$ 2.749,75 R$ 2.859,74 R$ 2.974,13 R$ 3.093,10 R$ 3.216,82 R$ 3.345,49 R$ 3.479,31
 II R$ 2.515,04 R$ 2.615,64 R$ 2.720,26 R$ 2.829,07 R$ 2.942,24 R$ 3.059,92 R$ 3.182,32 R$ 3.309,61 R$ 3.442,00 R$ 3.579,68 R$ 3.722,87
 III R$ 2.691,09 R$ 2.798,73 R$ 2.910,68 R$ 3.027,11 R$ 3.148,19 R$ 3.274,12 R$ 3.405,08 R$ 3.541,29 R$ 3.682,94 R$ 3.830,26 R$ 3.983,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.350,50 R$ 2.444,52 R$ 2.542,30 R$ 2.643,99 R$ 2.749,75 R$ 2.859,74 R$ 2.974,13 R$ 3.093,10 R$ 3.216,82 R$ 3.345,49 R$ 3.479,31
 II R$ 2.515,04 R$ 2.615,64 R$ 2.720,26 R$ 2.829,07 R$ 2.942,24 R$ 3.059,92 R$ 3.182,32 R$ 3.309,61 R$ 3.442,00 R$ 3.579,68 R$ 3.722,87
 III R$ 2.691,09 R$ 2.798,73 R$ 2.910,68 R$ 3.027,11 R$ 3.148,19 R$ 3.274,12 R$ 3.405,08 R$ 3.541,29 R$ 3.682,94 R$ 3.830,26 R$ 3.983,47

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 3.350,00 R$ 3.484,00 R$ 3.623,36 R$ 3.768,29 R$ 3.919,03 R$ 4.075,79 R$ 4.238,82 R$ 4.408,37 R$ 4.584,71 R$ 4.768,09 R$ 4.958,82
 II R$ 3.584,50 R$ 3.727,88 R$ 3.877,00 R$ 4.032,08 R$ 4.193,36 R$ 4.361,09 R$ 4.535,54 R$ 4.716,96 R$ 4.905,64 R$ 5.101,86 R$ 5.305,94
 III R$ 3.835,42 R$ 3.988,83 R$ 4.148,38 R$ 4.314,32 R$ 4.486,89 R$ 4.666,37 R$ 4.853,02 R$ 5.047,14 R$ 5.249,03 R$ 5.458,99 R$ 5.677,35

MONITOR EDUCACIONAL

ESCRITURÁRIO

OFICIAL ADMINISTRATIVO

MONITOR EDUCACIONAL

12

R$ 2.528,08

R$ 2.705,04

R$ 2.894,39

12

R$ 2.173,71

R$ 2.325,87

R$ 2.488,68

12

R$ 3.618,49

R$ 3.871,78

R$ 4.142,81

12

R$ 3.618,49

R$ 3.871,78

R$ 4.142,81

12

R$ 5.157,17

R$ 5.518,17

R$ 5.904,45

MONITOR EDUCACIONAL

ESCRITURÁRIO

OFICIAL ADMINISTRATIVO

MONITOR EDUCACIONAL
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.155,89 R$ 2.242,13 R$ 2.331,81 R$ 2.425,08 R$ 2.522,09 R$ 2.622,97 R$ 2.727,89 R$ 2.837,00 R$ 2.950,48 R$ 3.068,50 R$ 3.191,24
 II R$ 2.306,80 R$ 2.399,07 R$ 2.495,04 R$ 2.594,84 R$ 2.698,63 R$ 2.806,58 R$ 2.918,84 R$ 3.035,59 R$ 3.157,02 R$ 3.283,30 R$ 3.414,63
 III R$ 2.468,28 R$ 2.567,01 R$ 2.669,69 R$ 2.776,48 R$ 2.887,54 R$ 3.003,04 R$ 3.123,16 R$ 3.248,09 R$ 3.378,01 R$ 3.513,13 R$ 3.653,66

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.081,53 R$ 2.164,79 R$ 2.251,38 R$ 2.341,44 R$ 2.435,10 R$ 2.532,50 R$ 2.633,80 R$ 2.739,15 R$ 2.848,72 R$ 2.962,67 R$ 3.081,17
 II R$ 2.227,24 R$ 2.316,33 R$ 2.408,98 R$ 2.505,34 R$ 2.605,55 R$ 2.709,77 R$ 2.818,17 R$ 2.930,89 R$ 3.048,13 R$ 3.170,05 R$ 3.296,85
 III R$ 2.383,14 R$ 2.478,47 R$ 2.577,61 R$ 2.680,71 R$ 2.787,94 R$ 2.899,46 R$ 3.015,44 R$ 3.136,05 R$ 3.261,50 R$ 3.391,96 R$ 3.527,63

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 3.350,00 R$ 3.484,00 R$ 3.623,36 R$ 3.768,29 R$ 3.919,03 R$ 4.075,79 R$ 4.238,82 R$ 4.408,37 R$ 4.584,71 R$ 4.768,09 R$ 4.958,82
 II R$ 3.584,50 R$ 3.727,88 R$ 3.877,00 R$ 4.032,08 R$ 4.193,36 R$ 4.361,09 R$ 4.535,54 R$ 4.716,96 R$ 4.905,64 R$ 5.101,86 R$ 5.305,94
 III R$ 3.835,42 R$ 3.988,83 R$ 4.148,38 R$ 4.314,32 R$ 4.486,89 R$ 4.666,37 R$ 4.853,02 R$ 5.047,14 R$ 5.249,03 R$ 5.458,99 R$ 5.677,35

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.450,00 R$ 2.548,00 R$ 2.649,92 R$ 2.755,92 R$ 2.866,15 R$ 2.980,80 R$ 3.100,03 R$ 3.224,03 R$ 3.352,99 R$ 3.487,11 R$ 3.626,60
 II R$ 2.621,50 R$ 2.726,36 R$ 2.835,41 R$ 2.948,83 R$ 3.066,78 R$ 3.189,46 R$ 3.317,03 R$ 3.449,72 R$ 3.587,70 R$ 3.731,21 R$ 3.880,46
 III R$ 2.805,01 R$ 2.917,21 R$ 3.033,89 R$ 3.155,25 R$ 3.281,46 R$ 3.412,72 R$ 3.549,23 R$ 3.691,20 R$ 3.838,84 R$ 3.992,40 R$ 4.152,09

GRUPO OCUPACIONAL III

TÉCNICO AGRÍCOLA

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL / TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

12

R$ 3.318,89

R$ 3.551,22

R$ 3.799,80

12

R$ 3.204,42

R$ 3.428,73

R$ 3.668,74

12

R$ 5.157,17

R$ 5.518,17

R$ 5.904,45

12

R$ 3.771,66

R$ 4.035,68

R$ 4.318,18

TÉCNICO AGRÍCOLA

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL / TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.650,00 R$ 1.716,00 R$ 1.784,64 R$ 1.856,03 R$ 1.930,27 R$ 2.007,48 R$ 2.087,78 R$ 2.171,29 R$ 2.258,14 R$ 2.348,46 R$ 2.442,40
 II R$ 1.765,50 R$ 1.836,12 R$ 1.909,56 R$ 1.985,95 R$ 2.065,39 R$ 2.148,00 R$ 2.233,92 R$ 2.323,28 R$ 2.416,21 R$ 2.512,86 R$ 2.613,37
 III R$ 1.889,09 R$ 1.964,65 R$ 2.043,23 R$ 2.124,96 R$ 2.209,96 R$ 2.298,36 R$ 2.390,30 R$ 2.485,91 R$ 2.585,34 R$ 2.688,76 R$ 2.796,31

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.650,00 R$ 1.716,00 R$ 1.784,64 R$ 1.856,03 R$ 1.930,27 R$ 2.007,48 R$ 2.087,78 R$ 2.171,29 R$ 2.258,14 R$ 2.348,46 R$ 2.442,40
 II R$ 1.765,50 R$ 1.836,12 R$ 1.909,56 R$ 1.985,95 R$ 2.065,39 R$ 2.148,00 R$ 2.233,92 R$ 2.323,28 R$ 2.416,21 R$ 2.512,86 R$ 2.613,37
 III R$ 1.889,09 R$ 1.964,65 R$ 2.043,23 R$ 2.124,96 R$ 2.209,96 R$ 2.298,36 R$ 2.390,30 R$ 2.485,91 R$ 2.585,34 R$ 2.688,76 R$ 2.796,31

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 3.634,41 R$ 3.779,79 R$ 3.930,98 R$ 4.088,22 R$ 4.251,75 R$ 4.421,82 R$ 4.598,69 R$ 4.782,64 R$ 4.973,94 R$ 5.172,90 R$ 5.379,81
 II R$ 3.888,82 R$ 4.044,37 R$ 4.206,15 R$ 4.374,39 R$ 4.549,37 R$ 4.731,34 R$ 4.920,60 R$ 5.117,42 R$ 5.322,12 R$ 5.535,00 R$ 5.756,40
 III R$ 4.161,04 R$ 4.327,48 R$ 4.500,58 R$ 4.680,60 R$ 4.867,82 R$ 5.062,54 R$ 5.265,04 R$ 5.475,64 R$ 5.694,67 R$ 5.922,45 R$ 6.159,35

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.050,00 R$ 2.132,00 R$ 2.217,28 R$ 2.305,97 R$ 2.398,21 R$ 2.494,14 R$ 2.593,90 R$ 2.697,66 R$ 2.805,57 R$ 2.917,79 R$ 3.034,50
 II R$ 2.193,50 R$ 2.281,24 R$ 2.372,49 R$ 2.467,39 R$ 2.566,08 R$ 2.668,73 R$ 2.775,48 R$ 2.886,50 R$ 3.001,96 R$ 3.122,03 R$ 3.246,92
 III R$ 2.347,05 R$ 2.440,93 R$ 2.538,56 R$ 2.640,11 R$ 2.745,71 R$ 2.855,54 R$ 2.969,76 R$ 3.088,55 R$ 3.212,09 R$ 3.340,58 R$ 3.474,20

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.350,00 R$ 2.444,00 R$ 2.541,76 R$ 2.643,43 R$ 2.749,17 R$ 2.859,13 R$ 2.973,50 R$ 3.092,44 R$ 3.216,14 R$ 3.344,78 R$ 3.478,57
 II R$ 2.514,50 R$ 2.615,08 R$ 2.719,68 R$ 2.828,47 R$ 2.941,61 R$ 3.059,27 R$ 3.181,64 R$ 3.308,91 R$ 3.441,27 R$ 3.578,92 R$ 3.722,07
 III R$ 2.690,52 R$ 2.798,14 R$ 2.910,06 R$ 3.026,46 R$ 3.147,52 R$ 3.273,42 R$ 3.404,36 R$ 3.540,53 R$ 3.682,16 R$ 3.829,44 R$ 3.982,62

MOTORISTA

GARI

MECÂNICO

OPERADOR DE MÁQUINA

12

R$ 2.540,10

R$ 2.717,91

R$ 2.908,16

12

R$ 2.540,10

R$ 2.717,91

R$ 2.908,16

12

R$ 5.595,01

R$ 5.986,66

R$ 6.405,72

12

R$ 3.155,88

R$ 3.376,79

R$ 3.613,17

12

R$ 3.617,72

R$ 3.870,96

R$ 4.141,92

MOTORISTA

GARI

MECÂNICO

OPERADOR DE MÁQUINA
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 2.650,00 R$ 2.756,00 R$ 2.866,24 R$ 2.980,89 R$ 3.100,13 R$ 3.224,13 R$ 3.353,10 R$ 3.487,22 R$ 3.626,71 R$ 3.771,78 R$ 3.922,65
 II R$ 2.835,50 R$ 2.948,92 R$ 3.066,88 R$ 3.189,55 R$ 3.317,13 R$ 3.449,82 R$ 3.587,81 R$ 3.731,32 R$ 3.880,58 R$ 4.035,80 R$ 4.197,23
 III R$ 3.033,99 R$ 3.155,34 R$ 3.281,56 R$ 3.412,82 R$ 3.549,33 R$ 3.691,31 R$ 3.838,96 R$ 3.992,52 R$ 4.152,22 R$ 4.318,31 R$ 4.491,04

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.650,00 R$ 1.716,00 R$ 1.784,64 R$ 1.856,03 R$ 1.930,27 R$ 2.007,48 R$ 2.087,78 R$ 2.171,29 R$ 2.258,14 R$ 2.348,46 R$ 2.442,40
 II R$ 1.765,50 R$ 1.836,12 R$ 1.909,56 R$ 1.985,95 R$ 2.065,39 R$ 2.148,00 R$ 2.233,92 R$ 2.323,28 R$ 2.416,21 R$ 2.512,86 R$ 2.613,37
 III R$ 1.889,09 R$ 1.964,65 R$ 2.043,23 R$ 2.124,96 R$ 2.209,96 R$ 2.298,36 R$ 2.390,30 R$ 2.485,91 R$ 2.585,34 R$ 2.688,76 R$ 2.796,31

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

 I R$ 1.255,36 R$ 1.305,57 R$ 1.357,80 R$ 1.412,11 R$ 1.468,59 R$ 1.527,34 R$ 1.588,43 R$ 1.651,97 R$ 1.718,05 R$ 1.786,77 R$ 1.858,24
 II R$ 1.343,24 R$ 1.396,96 R$ 1.452,84 R$ 1.510,96 R$ 1.571,40 R$ 1.634,25 R$ 1.699,62 R$ 1.767,61 R$ 1.838,31 R$ 1.911,84 R$ 1.988,32
 III R$ 1.437,26 R$ 1.494,75 R$ 1.554,54 R$ 1.616,72 R$ 1.681,39 R$ 1.748,65 R$ 1.818,59 R$ 1.891,34 R$ 1.966,99 R$ 2.045,67 R$ 2.127,50

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PEDREIRO

VIGIA

12

R$ 4.079,55

R$ 4.365,12

R$ 4.670,68

12

R$ 2.540,10

R$ 2.717,91

R$ 2.908,16

12

R$ 1.932,57

R$ 2.067,85

R$ 2.212,60

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PEDREIRO

VIGIA
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ANEXO III 
 

TABELA DE ESTRUTURA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 162 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

Nº de 
Vagas 

Denominação do Cargo Descrição do Cargo Nível 

08 Secretários Municipais Planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades da respectiva pasta e 

exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Prefeito Municipal. Assessorar 

e prestar assistência direta ao Prefeito na supervisão e coordenação de suas atividades. 

Assessorar, gerenciando informações, auxiliando na execução de suas tarefas 

administrativas e em reuniões, marcando e cancelando compromissos. Coordenar e 

controlar equipes e atividades. Atender as demandas externas e internas. Assessorar 

direções: Administrar agenda pessoal, despachar com os diretores, assessores e 

chefes e colher assinaturas. Priorizar, marcar e cancelar compromissos. Definir ligações 

telefônicas. Administrar pendências. Definir encaminhamento de documentos. 

Recepcionar munícipes, fornecer informações; atender pedidos, solicitações e 

chamadas telefônicas. Orientar e encaminhar pessoas. Prestar atendimento especial a 

autoridades e usuários diferenciados. Ler documentos, levantar informações, consultar 

outros departamentos. Criar e manter atualizado banco de dados, cobrar ações, 

respostas, relatórios, controlar cronogramas, prazos, direcionar informações, 

acompanhar processos, reproduzir documentos, confeccionar clippings. Redigir ofícios, 

memorando, cartas, convocações, elaborar convites e convocações, planilhas e 

gráficos. Preparar apresentações; transcrever textos. Supervisionar equipes de 

trabalho. Estabelecer atribuições da equipe. Programar e monitorar as atividades da 

equipe. 

S01 
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01 Assessor Legislativo Auxilia no desempenho e na execução de atividades burocráticas do Poder Executivo, 

na análise e desenvolvimento de projetos de lei e no trâmite das proposituras; opera 

equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados, na execução de 

suas atividades; executa qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 

no âmbito de suas atribuições. Assessora as atividades do Poder Executivo junto ao 

Poder Legislativo. Organiza o sistema de tramitação de documentos e procedimentos 

relativos ao suporte legislativo. Organiza o sistema de referência e de índice 

necessários à pronta localização de documentos. Auxilia na redação de projetos de lei, 

resoluções, decretos, portarias, instruções normativas e demais atos e documentos 

legais. Informa procedimentos administrativos, encaminhando-os às unidades 

competentes. Participa do processo seletivo de documentos a serem eliminados, de 

acordo com as normas que regem a matéria. Executa serviços de maior complexidade 

sempre que necessário. Realiza serviços de natureza administrativa e burocrática 

relacionada ao suporte legislativo. Executa outras atividades correlatas. 

CC1 

01 Assessor Jurídico Exercer a consultoria jurídica do Município. Representar o Município em juízo e fora 

dele. Atuar extrajudicialmente para solução de conflitos de interesse do Município. Atuar 

perante órgãos e instituições no interesse do Município. Assistir no controle da 

legalidade dos atos do poder executivo. Representar o Município perante o tribunal de 

contas. Zelar pelo cumprimento, na administração direta e indireta, das normas 

jurídicas, das decisões judiciais e dos pareceres jurídicos. Adotar providências de ordem 

jurídica sempre que o interesse público exigir. Coordenar a cobrança judicial da dívida 

ativa do Município. Coordenar e examinar os contratos e acordos em que for parte ou 

interessada a administração direta e indireta. Coordenar o exame prévio de editais de 

CC2 
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licitações de que for parte a administração direta e indireta. Examinar anteprojetos de 

lei de iniciativa do poder executivo, bem como analisar os projetos de lei do legislativo, 

com vista à sanção do prefeito. Promover a unificação da jurisprudência administrativa 

e a consolidação da legislação municipal. Uniformizar as orientações jurídicas no âmbito 

do Município. Exarar atos e estabelecer normas para organização. Elaborar as 

informações que devem ser prestadas em mandados de segurança impetrados contra 

atos do prefeito, Secretários municipais e outros agentes da administração direta e 

indireta. Propor ações civis públicas para tutela do patrimônio público, do meio 

ambiente, da ordem urbanística e de outros interesses difusos, coletivos e individuais 

homogêneos, assim como a habilitação do Município com litisconsorte de qualquer das 

partes nessas ações. Orientar sobre a forma do cumprimento das decisões judiciais e 

dos pedidos de extensão dos julgados. Propor às autoridades competentes a 

declaração de nulidade de seus atos administrativos. Receber denúncias acerca dos 

atos de improbidade praticados no âmbito da administração direta e indireta e promover 

as medidas necessárias para apuração do caso; remetendo cópias para o ministério 

público. Participar em conselhos tribunais administrativos, comitês, comissões e grupos 

de trabalho em que a instituição tenha assento, ou seja convidado ou designado para 

representar a administração pública municipal. Proporcionar o permanente 

aprimoramento técnico jurídico aos integrantes da carreira e exercer outras atribuições 

necessárias. Exercer outras atividades compatíveis com a função. Verificar o controle e 

utilização dos bens do Município. Representar em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas 

ações em que for autora, ré ou interessada, acompanhando o andamento do processo, 

prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, 
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comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses. 

Estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência 

e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável. Complementa ou 

apura as informações levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas 

e tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação. 

Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o 

procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo. Acompanha o processo em todas 

as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para 

garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio. Representa a parte de que é 

mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear 

uma decisão favorável. Redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, 

minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 

comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia 

adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa da Prefeitura. Orientar a 

Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais. Prestar serviços de 

consultoria jurídica. 

01 Assessor de Planejamento Atender, no âmbito administrativo os processos e consultas que lhe forem submetidos 

pelo Prefeito e Secretários Municipais. Realizar o monitoramento de indicadores de 

produção e qualidade. Estruturar o fluxo de coletas de informações institucionais. 

Elaborar planos estratégicos e operacionais juntamente com os demais setores. Auxiliar 

as unidades administrativas do Município, no que diz respeito a pessoal, orçamentos e 

projetos. Atender a consultas, em âmbito administrativo, em especial processos que 

exijam interpretação de textos legais. Elaborar o planejamento de expedientes 

CC2 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 14 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3068 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 166 / 179[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

2231705724

administrativos, atos oficiais, portarias, decretos, projetos de lei. Analisar a regularidade 

de documentos pertinentes a receita e despesa, folha de pagamento, empenho, 

balancetes, demonstrativos, almoxarife, patrimônio e outros, quando solicitado. 

Elaborar em conjunto com as secretarias competentes, a Lei de Orçamento Anual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e planos de investimento. Supervisionar, 

coordenar e acompanhar programas de desenvolvimento e de projetos de investimento. 

Assessorar o Prefeito nas questões de âmbito administrativo. Tratar com respeito e 

urbanidade as pessoas com quem se relaciona. Na ausência de Secretário Municipal, 

efetuar concomitantemente as atividades que a ele compete. Confeccionar relatórios e 

outros documentos de interesse institucional. Realizar outras atividades correlatas de 

interesse do Município. 

13 Coordenador Desenvolver atividades de direção, articulação, definição de objetivos. Planejamento, 

avaliação, monitoramento das atividades nas áreas Jurídica, Legislativa, Planejamento 

Urbano e Financeira, assessorando as decisões do Chefe do Poder Executivo Municipal 

dentro da legalidade, primando pela economicidade, eficiência e efetividade. Sugere 

providências voltadas ao cumprimento dos objetivos de desempenho estabelecidos pela 

administração. Propõe a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem 

à melhoria dos serviços e controles. Assisti, pessoalmente, ao prefeito, bem como 

prestar assistência nos procedimentos e ações administrativas relacionadas ao 

gabinete do prefeito. Promove a assistência direta aos Secretários de Município no 

desempenho de suas atividades político/administrativas. Despachar diretamente com o 

Secretário de Município. Promove a recepção de pessoas e autoridades que se dirijam 

ao prefeito municipal; Transmiti ordens e determinações do prefeito aos Secretários e 

CC3 
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demais servidores. Representa o prefeito quando designado. Zela pela preservação dos 

documentos oficiais. Realiza em nome do prefeito diligências e inspeções nos órgãos e 

entidades da administração pública municipal, de acordo com as determinações prévias 

e expressamente fixadas pelo prefeito. Dá apoio administrativo aos órgãos colegiados 

da administração pública municipal. Desempenha missões especiais, formais e 

expressamente atribuídas pelo chefe do poder executivo. 

01 Chefe de Gabinete Faz encaminhamento de projetos, processos e outros documentos para apreciação do 

Prefeito, Vice-prefeito e Secretários. Colabora com o Prefeito, Vice-prefeito e 

Secretários, na preparação de mensagens e projetos. Faz lavratura de atas e preparo 

de agendas, súmulas e correspondências para o Prefeito, Vice-prefeito e Secretários. 

Trata da redação e preparo da correspondência privativa do Prefeito, Vice-prefeito e 

Secretários. Cuida da recepção, triagem e encaminhamento de pessoas ao Prefeito, 

Vice-prefeito e Secretários. Presta auxílio ao Gestor de sua pasta, em suas relações 

com as autoridades e o público em geral. Esclarece ao público, sobre problemas do 

município e de informações sobre programas e realizações da Prefeitura. Estimula e o 

apoio à criação de organizações comunitárias, para que haja participação, 

acompanhamento e fiscalização das ações do Poder Público Municipal. Divulga aos 

órgãos da Prefeitura as decisões e providências determinadas pelo Poder Executivo 

Municipal. Providencia o encaminhamento das matérias de interesse da Municipalidade, 

quando autorizadas, para publicação nos órgãos da Imprensa. Executa outras 

atividades correlatas. 

CC3 

17  Diretor de Secretaria Dirige as atividades técnicas, jurídicas e administrativas da secretaria ao qual está 

lotado. Elabora normas e manuais, visando à uniformização das atividades. Propõe a 

CC4 
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edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços 

e controles. Verifica o controle e utilização dos bens do Município. Coordena, quando 

necessário, o desenvolvimento de planos e programas estabelecidos pela 

administração. Desenvolve trabalhos de natureza técnica para a secretaria ao qual está 

lotado. Interagir, chefia e coordena com as unidades organizacionais, a fim de que 

sejam implementadas as ações integradas necessárias ao atingimento dos objetivos 

estabelecidos pela administração. Desempenhar atividades de coordenação de equipes 

envolvendo matérias relevantes para a gestão. Auxiliar o chefe de gabinete e/ou o 

Secretário no cumprimento de suas atribuições. Auxiliar o chefe de gabinete e o 

Secretário no controle dos resultados das ações da secretaria ao qual está lotado em 

confronto com a programação, expectativa inicial de desempenho e volume de recursos 

utilizados. Submeter à consideração do chefe de gabinete da secretaria ao qual está 

lotado os assuntos que excedam à sua competência. Transmitir ordens e determinações 

do Secretário. Exercer outras atividades compatíveis com a função, a critério da chefia 

imediata ou institucional. 

13 Assessor de Secretaria Prestar assessoria e/ou consultoria relativas a assuntos de sua área de atuação. Prestar 

apoio e assessoramento a Secretaria a qual está lotado no desempenho de suas 

atribuições. Propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos que visem à 

melhoria dos serviços e controles. Prestar assessoramento de nível superior, 

envolvendo matérias de natureza estratégica para a administração. Desempenhar 

atividades de assessoramento superior, envolvendo matérias de alta relevância política 

e social e complexidade para a administração. Desempenhar atividades de 

assessoramento intermediário de equipes envolvendo matérias relevantes para a 

CC5 
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gestão. Receber, selecionar e despachar correspondências dirigidas a secretaria a qual 

está lotado, sob supervisão do diretor de secretaria. Organizar a agenda diária de 

compromissos da secretaria a qual está lotado. Organizar a agenda de audiências e 

viagens da secretaria a qual está lotado. Acompanhar reuniões do diretor de secretaria 

com Secretários e promover os registros em atas. Promover reuniões com os 

responsáveis pelas demais unidades orgânicas de nível departamental. Submeter à 

consideração do diretor de secretaria os assuntos que excedam à sua competência. 

Promover a recepção de pessoas e autoridades que se dirijam a secretaria a qual está 

lotado. Transmitir ordens e determinações do diretor de secretaria. Exercer outras 

atividades compatíveis com a função, a critério da chefia imediata ou institucional. 

07 Chefe de Divisão Organizar a execução de programas, projetos e atividades na unidade administrativa 

que está lotado. Coordenar as ações desenvolvidas e o processo de atribuição de 

tarefas no âmbito da unidade organizacional que chefia. Orientar a realização de 

atividades atribuídas à unidade organizacional na qual atua. Buscar soluções 

apropriadas à solução de problemas que se apresentem na unidade. Apresentar, à 

instância administrativa imediatamente superior, propostas objetivas que busquem 

assegurar a melhoria contínua das atividades realizadas. Implementar as providências 

técnicas e administrativas para assegurar o pleno funcionamento dos órgãos nos quais 

estejam lotados. Organizar o processo de atribuição de tarefas no âmbito da unidade 

organizacional que dirige. Auxiliar na coordenação do processo de motivação, visando 

ao comprometimento da equipe integrante da unidade organizacional que chefia. 

Coletar informações e identificar problemas relacionados à operacionalização das 

atividades realizadas. Verificar o controle e utilização dos bens do Município. Expedir 

CC6 
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atos convocatórios para reuniões dos órgãos junto aos quais atuem. Propor a edição de 

normas ou a alteração de procedimentos que visem à melhoria dos serviços e controles. 

Chefiar e monitorar as atividades dos setores da administração municipal. Priorizar as 

atividades, informando os setores competentes. Distribuir tarefas; organizando o 

pessoal. Dirigir a equipe funcional do respectivo setor. Adotar as providências técnicas 

e administrativas para assegurar o pleno funcionamento da gestão. Verificar, 

periodicamente, o estado dos bens móveis e equipamentos, adotando as providências 

para a sua manutenção e substituição. Elaborar as pautas de reuniões dos órgãos de 

administração ou execução. Produzir informações que sirvam de base à tomada de 

decisões do diretor de secretaria ou Secretário. Atender as requisições enviadas pelas 

Unidades da Secretaria, realizando um controle de suas quantidades. Controlar o 

recebimento, armazenamento e distribuição dos materiais de consumo. Examinar, 

conferir e receber o material adquirido de acordo com as notas de empenho, podendo, 

quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantes ou 

especializados. Conferir os documentos de entrada de material, e liberar as notas fiscais 

para registros. Controlar e manter os registros de entrada e saída dos materiais sob sua 

guarda. Elaborar o Termo de Rejeição de mercadoria entregue em desacordo com o 

empenho encaminhando ao setor responsável para fazer a Notificação. Realizar o 

inventário anual do estoque. Exercer outras atribuições específicas de sua área de 

atuação, proveniente de normas internas e/ou da legislação vigente. Elaborar rotinas de 

trabalho que visem o aperfeiçoamento e o desenvolvimento das atividades da divisão. 

Exercer outras atividades compatíveis com a função, a critério da chefia imediata ou 

institucional 
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17 Assessor de Divisão Prestar apoio direto às atividades gerais da divisão que esteja lotado. Coordenar os 

trabalhos administrativos, auxiliando o chefe de divisão nas pesquisas de matérias 

administrativas e jurídicas pertinentes à sua área de atuação. Controlar a frequência 

dos servidores lotados na divisão. Redigir correspondências, memorandos, ofícios e 

outras comunicações de interesse da divisão. Executar, em geral, os demais atos e 

medidas relacionados com suas finalidades, inclusive quanto ao preparo de expediente 

Próprio. Emitir parecer nos procedimentos administrativos, quando solicitada pela chefe 

de divisão ou superior hierárquico. Atuar de forma proativa no fornecimento de recursos 

e serviços para aperfeiçoamento no gerenciamento de projetos, por meio da prestação 

de assessoria técnica e metodológica no auxílio à aplicação dos padrões, processos, 

métricas e ferramentas de gerenciamento. Preparar o conteúdo para a elaboração de 

material informativo e de divulgação em conjunto com a Comunicação.  

CC7 
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ANEXO IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO 
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Simbologia Valor R$ 

S01 R$ 5.949,04 

CC1 R$ 8.713,07 

CC2 R$ 6.847,06 

CC3 R$ 5.819,99 

CC4 R$ 4.279,41 

CC5 R$ 3.423,52 

CC6 R$ 2.567,65 

CC7 R$ 2.225,28 
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ANEXO V 
 

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
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Nº de Cargos 
Públicos 

Denominação Simbologia 

01 Controlador Interno FG – 1 

01 Procurador-Geral do Município FG – 1 

01 Coordenador da Equipe de Enfermagem FG – 2 

01 Coordenador da Vigilância Sanitária FG – 2 

01 Coordenador da Equipe de Agentes de Combate à Dengue FG – 2 

01 Coordenador da Equipe de Odontologia FG – 2 

01 Coordenador da Saúde do Trabalhador FG – 2 

01 Coordenador da Epidemiologia FG – 2 

01 Coordenador da Equipe de Farmácia FG – 2 
 

Nº de Cargos 
Públicos 

Denominação Simbologia 

01 Subprefeitura de Sede Progresso FG – 3 

01 Chefe de Divisão de Recursos Humanos FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Administração FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Edificações de Obras FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Contabilidade FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Tesouraria FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Educação FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Cultura e Esportes FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Promoção a Saúde FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Vigilâncias FG – 4 

01 Chefe de Serviços do Interior FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Serviços Urbanos FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Industria e Comércio e Turismo FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Desenvolvimento Rural FG – 4 

01 Chefe de Divisão de Meio Ambiente FG – 4 

01 Chefe de Fiscalização e Controle FG – 4 
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ANEXO VI 
 

TABELA DE PERCENTUAIS DE ACRÉSCIMO DAS 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 
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Simbologia % 
FG – 1  100% 

FG – 2 20% 

FG – 3 15% 

FG – 4  10% 
 

Cod427473
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE VERÊ

RECEITAS CORRENTES (I) 3.959.908,75 4.536.025,11 4.477.922,82 3.915.670,57 4.573.677,44 4.091.520,60 4.266.889,08 4.717.024,09 7.284.184,42 6.608.066,96 6.605.546,87 5.219.872,86 60.256.309,57 56.350.321,33

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 420.509,64 293.159,17 380.215,31 392.217,03 633.702,86 383.720,97 179.668,43 342.089,06 1.843.348,34 461.250,12 331.113,08 409.833,85 6.070.827,86 3.340.000,00

      IPTU 9.765,52 3.522,14 5.854,74 50.173,02 272.888,26 44.085,60 50.319,64 32.990,12 15.607,38 6.449,26 2.180,78 6.952,92 500.789,38 470.000,00

      ISS 159.567,21 168.343,01 233.089,74 208.437,62 249.942,32 220.529,35 2.937,59 160.973,99 1.698.330,81 212.469,13 197.524,56 240.874,54 3.753.019,87 1.480.000,00

      ITBI 33.112,43 37.369,71 57.583,39 35.431,13 26.404,89 25.631,34 36.743,51 52.616,22 31.527,77 55.610,84 34.000,18 29.438,26 455.469,67 400.000,00

      IRRF 79.748,55 65.139,08 62.923,53 81.277,78 59.581,78 77.764,92 74.530,47 81.827,58 85.884,81 175.477,94 73.794,00 87.500,26 1.005.450,70 670.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 138.315,93 18.785,23 20.763,91 16.897,48 24.885,61 15.709,76 15.137,22 13.681,15 11.997,57 11.242,95 23.613,56 45.067,87 356.098,24 320.000,00

   Contribuições 45.669,96 48.118,07 722,25 6.532,27 22.752,71 3.136,21 218.237,90 41.486,63 48.032,01 47.487,21 49.169,98 54.351,79 585.696,99 550.000,00

   Receita patrimonial 55.860,01 45.465,21 57.792,45 51.459,22 48.226,95 56.331,82 60.391,40 62.240,36 62.608,38 71.482,54 98.719,76 89.405,50 759.983,60 241.578,33

      Rendimentos de Aplicação Financeira 55.860,01 45.465,21 57.792,45 51.459,22 48.226,95 56.331,82 60.391,40 62.240,36 62.608,38 71.482,54 98.719,76 89.405,50 759.983,60 241.578,33

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

   Receita de serviços 30.542,04 33.517,50 31.526,16 32.399,78 30.816,27 31.284,55 35.165,65 30.668,47 33.258,27 33.463,76 33.996,43 31.422,19 388.061,07 137.875,00

   Transferências correntes 3.405.211,70 4.115.187,84 4.006.776,08 3.432.171,70 3.834.170,56 3.614.457,73 3.772.494,40 4.239.249,26 5.295.380,52 5.987.195,99 6.091.759,16 4.634.578,85 52.428.633,79 52.041.868,00

      Cota parte do FPM 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.160,76 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 1.487.339,63 2.022.411,50 16.983.422,82 21.314.765,00

      Cota parte do ICMS 1.247.676,30 1.304.884,05 1.589.579,46 1.346.560,69 1.454.307,76 1.518.521,90 1.582.483,82 1.649.690,86 1.551.607,91 2.162.401,30 1.584.203,06 1.435.678,56 18.427.595,67 17.525.000,00

      Cota parte do IPVA 285.484,17 248.559,98 204.520,35 63.465,38 67.221,64 48.020,00 34.611,73 33.017,46 32.794,53 34.459,32 1.462.604,27 275.814,92 2.790.573,75 2.126.000,00

      Cota parte do ITR 32,90 7,51 98,09 13,34 24,96 811,00 7.803,19 24.011,54 2.480,82 2.713,41 206,05 416,72 38.619,53 17.715,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 13.695,80 14.600,71 13.129,82 16.372,53 14.874,96 13.240,22 17.159,32 19.169,24 15.706,80 17.099,87 19.608,47 20.393,86 195.051,60 283.000,00

      Transferências do FUNDEB 439.279,25 412.347,30 476.906,06 396.852,30 375.901,99 430.514,38 392.156,44 431.502,14 455.803,86 580.495,86 690.778,31 566.803,32 5.649.341,21 6.178.000,00

      Outras transferências correntes 317.344,30 875.202,57 322.507,21 301.724,85 295.168,89 499.889,18 616.119,14 1.037.123,91 1.881.481,24 1.037.388,58 847.019,37 313.059,97 8.344.029,21 4.597.388,00

   Outras receitas correntes 2.115,40 577,32 890,57 890,57 4.008,09 2.589,32 931,30 1.290,31 1.556,90 7.187,34 788,46 280,68 23.106,26 27.000,00

DEDUÇÕES (II) 529.717,58 565.527,55 641.472,53 546.718,88 499.986,86 551.772,78 520.037,45 564.295,70 596.751,86 762.209,44 910.792,27 750.943,08 7.440.225,98 7.969.743,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 529.717,58 565.527,55 641.472,53 546.718,88 499.986,86 551.772,78 520.037,45 564.295,70 596.751,86 762.209,44 910.792,27 750.943,08 7.440.225,98 7.969.743,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.430.191,17 3.970.497,56 3.836.450,29 3.368.951,69 4.073.690,58 3.539.747,82 3.746.851,63 4.152.728,39 6.687.432,56 5.845.857,52 5.694.754,60 4.468.929,78 52.816.083,59 48.380.578,33

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 450.548,00 100.000,00 400.000,00 0,00 0,00 1.700.548,00 800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 3.430.191,17 3.470.497,56 3.836.450,29 3.368.951,69 4.073.690,58 3.539.747,82 3.496.851,63 3.702.180,39 6.587.432,56 5.445.857,52 5.694.754,60 4.468.929,78 51.115.535,59 47.580.578,33

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.476,00 64.952,00 137.428,00 738.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 3.430.191,17 3.470.497,56 3.836.450,29 3.368.951,69 4.073.690,58 3.539.747,82 3.496.851,63 3.702.180,39 6.587.432,56 5.445.857,52 5.622.278,60 4.403.977,78 50.978.107,59 46.842.578,33

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE VERÊ

Prefeito Municipal

ADEMILSO ROSIN

Contadora - CRC Pr 061405/O-0

ELIANA FAVERO MACULAN

Controle Interno

PERCIO RIBEIRO BUENO
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